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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2019 ruunM n

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 105/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2019

'OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÃTICO DE RAIO-X E
MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA DA SEC.
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

INTERESSADO: SECRETARIA: SAÚDE

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 23 de abril de 2019. 3  è

José Çairíos âitía

i iftlj



«hHOEIRANTfs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANJES

Estado do Paraná ^

Oficio n° /C6/2019 Bandeirantes. 23 de Abril de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização

de um Processo tendo em vista a contratação de empresa para a Locação de Equipamento Processador

Automático de Raio-x, Manutenção em Aparelho de Raio-x e Mamógrafo da Secretaria de Saúde do Município

de Bandeirantes-PR. com validade do contrato de 12 meses.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

— consideração.

Atencio^mehte,t

Daiane Tomé

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná



%RHO£IFtAí/rES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná "

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a soiicitaçâo para a realização de um processo
licitatório para a contratação de empresa para a iocaçâo de 1 processadora de raio-x,
pois o município possui uma própria, porém há a necessidade de 2 processadoras
devido a realização de raio-x e mamografia, sendo que cada aparelho deverá ter sua
processadora, solicitamos também a manutenção preventiva e corretiva do aparelho
de raio-x e do mamógrafo, pois necessitam de manutenção regularmente para manter
a qualidade da realização dos exames.

Bandeirantes, 23 de Abril de 2019

Dalane Tomé

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes



DESCRITIVO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO

DESCRIÇÃO
LOCAÇÃO DE 01 PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE FILMES
PARA MAMOGRAFIA, CONTENDO: BOMBA DE CIRCULAÇÃO
EXTERNA COM 1800 RPM PARA OS OUÍMICOS. CONTROLE
DE TEMPERATURAS DOS QUÍMICOS COM DF 05 GRAUS NO
MÁXIMO, TANQUES INTERNO DA MÁQUINA (03) EM AÇO
316 L DE 8 LITROS CADA TEMPO DE SECO A SECO DE 3

MINUTOS E STAND-BY AJUSTÁVEL, SISTEMA DE CLEAN DE 8
EM 8 MINUTOS PARA MANTER ÚMIDO OS ROLETES,

SISTEMA DE SECADOR COM MOTOR TURBO DE

VENTILAÇÃO 5000 RPM INCLUSO: MESA DE APOIO E
RESERVATÓRIO PARA OS QUÍMICOS .
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO
MAMÓGRAFO 093 MARCA PHILIPS, NO TOTAL DE 12

VISITAS TÉCNICAS SENDO 1 POR MÊS QUANDO
NECESSÁRIA, CHECANDO OS PRINCIPAIS ITENS DE
FUNCIONAMENTO, CALIBRAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS
REPARAMENTRIZAÇÃO, PLACAS DE COMANDO, BEM COMO
ORIENTAR O MAL USO DO EQUIPAMENTO, OS SERVIÇOS

EXECUTADOS DEVERÃO TER A RETAGUARDA DE

PROSSIONALTECNICAMENTE HABILITADO DA

CONTRATADA, DEVENDO ELABORAR E PREENCHER UM

RELATÓRIO, DESCRIMINADO POR APARELHO, COM O
RESULTADO DAS AFERIÇÕES E INSPEÇÕES, A CONTRATADA
DEVERÁ PRESTAR GARANTIA DOS SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO
EQUIPAMENTO, PELO PRAZO MÍNIMO DE 03 MESES.
' SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
APARELHO DE RAIO-X PORTÁTIL 25 mAx 90 KV MARCA
UNIMAX, NO TOTAL DE 12 VISITAS TÉCNICAS SENDO 01 POR
MÊS, QUANDO NECESSÁRIA, CHECANDO OS PRINCIPAIS
ITENS DE FUNCIONAMENTO, AJUSTAR OS CABOS,

COLIMADOR LUMINOSO, TUBO DE RAIO-X, VERIFICAR

VAZAMENTO DE ÓLEO, RENDIMENTO DE RAIO-X,
CALIBRAGEM DO TEMPO Kv E mA, TROCA DE PEÇAS, BEM |
COMO PREVENIR E ORIENTAR EM RELAÇÃO AO MAU USO
DO EQUIPAMENTO. OS SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERÃO
TER A RETAGUARDA DE PROSSIONAL TECNICAMENTE

HABILITADO DA CONTRATADA, DEVENDO ELABORAR E

PREENCHER UM RELATÓRIO, DESCRIMINADO POR
APARELHO, COM O RESULTADO DAS AFERIÇÕES E
INSPEÇÕES, A CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR GARANTIA
DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO, PELO PRAZO MÍNIMO DE
03 MESES.

I QUANTIDADE



TECNOMED
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

EUGENIO & MARQUES LTDA
CGOMF 01600153/0001-32 lE 90120587-61

A y. BRASIL. 391 SALA I CENTRO
Isitaraçu -PR CEP. 86750-000 Foiie-Fax: (44)3263-9390/9972-2606

E-niail: /ecnomedniiiríniiiilí^liiiiiiiiiiLci""

Iguaraçu-PR, 10 de abril de 2019.

rvv

Secrdrtf/8 de Saúde de Bande/rarííes
Bant/e/«nfes - Paraná
A/C: Fernanda Silveira

ORÇAMENTO; PROCESSO DE LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE RADIOLOGIA

Como soncitado segue on^mento para Manutenção Preventiva e Corretiva de um equipamento
de Raios-X e locação de uma processadora de filmes de Ráos-X.

Descrição
Locação de 01 processadora aulomãlíca de
filmes para mamogralia. contendo; bomba de
circulação externa com 1600 rpm para os
químicos, controle de temperaturas dos químicos
com d( 05 graus no máximo, tanques interno da
máquina {03) em aço 3161 de 8 litros cada tempo
de seco a seco de 3 minutos e staM-by
aiustàvtí, sistema de clean de 8 em 8 minutos
para manter úmido os roletas, sistema de
secador com molor turbo de ventílaçào 5000 rpm
incluso; mesa de apoio e reservatório para os
Químicos.

■ Serviço de manutenção preventiva e corretiva do
mamúgrafo 093 marca philips, no total de 12
visitas técnicas sendo 1 por rnés quando
necessária, checando os principais ilens de
funcionamento, caitbração, 8ubstltu'ição de peças
reparamentrizaçâo, placas de comando, bem
como orientar o mal uso do equipamento, os
serviços executados deverão ler a retaguarda de
pressionai tecnicamente tiabilitado da contratada,
devendo elaborar e preencher um relatório,
descriminado por aparelho, com o resultado das
aferições e inspeções, a contratada deverá
prestar garantia dos serviços de manutenção
corretiva e preventiva do equipamento, pelo
prazo minimo de 03 meses.

Vir. Uni. Vir. Total R$

meses RS 940.00 R$11.280.00

12

meses R$770,00 R$9.240,00



Serviço de manutenção preventiva e conem fle
aparelho de raio-x portátil 25 max 90 kv marca
unimax, no tolal de 12 visilas técnicas sendc 01. .
por mês. quando necessária, checando os. •
pnncipais itens da funcionamento, ajustar os
cabos, colimador luminoso, tubo de raio-x.
verificar vazamento de óleo, rendimento de ralo-
X, calibragem do tempo kv a ma, troca de peças,
bem como prevenir e orientar em relação ao mau
uso do equipamettto. Os serviços executedos
deverão ter a retaguarda de pressionai
tecnicamenle habilitado da contratada, devendo
elaborar e preendrer um relatório, descriminado
por aparelho, cam o resultado das aferições e
Inspeções, a conlralada deverá prestar garantia
dos serviços de manutenção corretiva e
preventiva do equipamento, pelo prazo minimo
de 03 meses.
Peças de reposição compatíveis com os
aparelhos mamógralo 093 rrtarca phíllps e
aparelho de raio-x portátil 25ma x 30kv marca
unimax, ao qual deverão otjedeser aos requisitos
exigidos nas especificações técnicas do
tebricante do equipamenloa que se desfina, não
serão aceitos materiais usados ou de qualidade
inferior à especificada, devendo ser
apresentadas as nolas fiscais de origem,
individualizadas, caso não seja [wssivel
individualizà-la, apresentar a ttola com Indicação
de destaque de peça ou parte substituída,
Ficando a contrateda responsável por possíveis
danos que tal subsüluiçâo indevida ocasione ao
equipamento, A troca deverá ser autorizada
mediante orçamento da mesma,

Valor total deste orçamento

12

Serv meses R$1.488,0d R$ 17.856.0

25,000,00 RS 25.000.00

RS 63.376.00

Sem mais para o momento

Atenciosamente.

Validade desta proposta: 90 dias;
Prazo para realização do serviço: 48 horas
Forma de pagamento: mensal

1 Pm rjisQ de aprovaoSo favor assinara datar.

Eugenió^^^rquBs Lida.
Editaine Cavalcante de Moraes

Engenheira Eletricista
CREA-PR163583/D

0I.6OO,153/0001-32'
EUGENIO & MARQUES

LTDA. - M£

\  iGUAtaAÇU - paranA



3/04/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Cortflra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RF6 a sua atualização cadastrai.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada peto contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚUERO C€ INSCfllÇAO (
01.600.153/0001-32
MATRIZ

NGUEEMPAESAIUAL

EU6ENI0 & MARQUES LTPA

COMPROVANTE DE INSCRiÇAO E DE SITUAÇÃO]
CADASTRAL

TITULO 00 ESTABOECIMENTO (NOME DE PAMIASIA) ^g
TECNOMED ' *—
000160 E OÉSCniÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL " r,nrtos i
46.64-8410 • Comôrelo atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonlo-mèdico-hospltsiar. partes
peças

Cíioioo E DESCKIÇiO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS47.73-3410-Comércio varojlsU de artigos médicos O ortopídicoa
33 19-8-00 .Manutenção e reparaçio do equipamentos e produtos nâo especihcados anteriormente
95.21-5-00 • Reparação a manutenção de equipamentos ololroololrônlcos de uso pessoal e doméstico
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

COOIGO E OESCRICAOOR NATUREZAJURIDCA
206.2 - Sociedade Empresária Limitada

LOORAOOURO

AV BRASIL

"CÊP
86.750-000

I ENDEtECO ELETRÔNICO

BAlRRaOISTrUTO

CEKTRO

NUUERO C

391 I jj
MUNiaPIO

IGUARACU

TELEFONE

(44) 3248-1225

COMPLEMENTO

SALA 01

I ENTE FEDERATIVO tlESPONSAVEl lEFR)

anUAÇAO ODASTRAl

ATIVA

OATA OA aiTUA(JAO CADASTRAL
26(02/2005

MOTIVO DE SfnjAÇiO CADASTRAL

I oatadasituaçAo especial

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/04/2019 às 16:58:05 {data e hora de Brasília).
Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social

Preparar Página
para Impresaáo

A RFB agradece a sua visiu. Para informações sobre
Atualize sua página

política de privacidade e uso, clique aoui.

https-J/www.recaila.fa2en(Ja,gov.t!r/pessoajuridica/crpj/cflpJrevB/Cnpjreva_CotTiprovante.asp



3/04/2019 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Consulta Quadro de Sócios o Administradores - QSA

CNPJ: 01.600.153/0001-32
NOME EMPRESARIAL; EUGENlO & MWíOUES LTOA
CAPITAL SOCIAL; RS 20.000.00 (Vinte mil reais)

O Quadro do Sócios o AdmlnlstradorostQSAJ constante da base de dados do Cadastro Naelonai da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o sesuinia:

Nomo/Nomo Empresarial; EDILAINE CAVALCANTE DE MORAES

Qualiricaçio: 49-Sóclo-Admlnlslrador

Nema/Nome empresarial: A1MÊE CAVALCANTE DE MC«AES EUGENlO
MARQUES

QualIfleaçSo: 22-Sdeio

Para Informações relativas ã participação no QSA, acossara E-CAC com eartineado digital ou eomparocera uma unidade da RFB.
Emitido no dia 23/04/2019 ás 16:58 (data e nora de Brasília].

Onmeni* «'•««■•e
L  |>ai» iweuie

https://www,recelta.fazenda.gov.br/pessoa)uridica/cnpJ/cnp]reva/Cnpjfeva_qsa.asp



MlUdLXTEC Mario Cezar Campana - Manutenção e Reparação de equipamentos - Ma

CNPJ: 06.279.065/0001.23 - Insc. Est. 90313638-36

ORÇAMENTO N'; 000310B

ORÇAMENTO
Maringá, 16 de abril de 2019.

PROCESSO DE I.OrAfÃO F. MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE RADIOLOGIA

CLIENTE: Prefeitura de Bandeirantes - Secretaria de Saúde
A/C: Fernanda Silveira

1300,00;^

DESCRIÇÃO DAS PEÇAS/SERVIÇOS RSUNIT.
LOCAÇÃO DE 01 PROCESSADORA AUTOMATICA DE FILMES, PA^ 900.00
MAMOGRAFIA, CONTENDO: BOMDA DE CIRCULAÇÃO EXTERNA COM lÓOÒ
RPM PARA OS QUÍMICOS, CONTROLE DE TEMPERATURAS DOS QUiMICOS
COM DF 05 GRAUS NO MÃXIMO, TANQUES INTERNO DA MÁQUINA (03)
EM AÇO 316 L DE 8 LITROS CADA TEMPO DE SECO A SECO DE 3 MINUTOS
E STAND-BY AJUSTÁVEL, SISTEMA DE CLEAN DE 8 EM 8 MINUTOS PARA
MANTER ÚMIDO OS ROLETES. SISTEMA DE SECADOR COM MOTOR TURBO

DE VENTILAÇÃO SOOO RPM INCLUSO: MESA DE APOIO E RESERVATÓRIO
PARA OS QUÍMICOS,
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVADO.MAMOGRAFO 800.00
093 MARCA PHILIPS, NO TOTAL DE 12 VISITAS TÉCNICAS SENDO 1 POR
MÊS QUANDO NECESSÁRIA. CHECANDO OS. PRINCIPAIS ITENS DE
FUNCIONAMENTO, CALIBRAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS
REPARAMBNTRIZAÇÃO,.PLACAS DE COMANDO, BEM COMO. ORIENTAR O
MAL USO DO EQUIPAMENTO, OS SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERÃO TER A
RETAGUARDA DE PROSSIONAL TECNICAMENTE HABILITADO DA

CONTRATADA. DEVENDO ELABORAR E PREENCHER UM RELATÓRIO,'
DESCRIMINADO POR APARELHO. COM O RESULTADO DAS AFERIÇÕES E
INSPEÇÕES, A CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR GARANTIA DOS.SERViÇOS
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO, PELO
PRAZO MÍNIMO DE 03 MESES.
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHO DE 1300,00 ;
RAIO-X PORTÁTIL 25 niAx 90 KV MARCA UNIMAX, NO TOTAL DE 12

VISITAS TÉCNICAS SENDO 01 POR MÊS. QUANDO NECÉSSÃRIA, ►'
CONTRATADA, DEVENDO ELABORAR E PREENCHER UM RELATÓRIO,
DESCRIMINADO CHECANDO OS PRINCIPAIS ITENS DE FUNCIONAMENTO.
AlUSTAR OS CABOS, COLIMADOR LUMINOSO, TUBO DE RAlÓ-Xi
VERIFICAR VAZAMENTO DE ÓLEO, RENDIMENTO DE RAIO-X,
CALIBRAGEM DO TEMPO Kv E mA, TROCA DE PEÇAS, BEM COMO
PREVENIR E ORIENTAR EM RELAÇÃO AO MAU USO DO EQUIPAMENTO, OS
SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERÃO TER A RETAGUARDA DE PROSSIONAL
TECNICAMENTE HABILITADO DA POR APARELHO. COM O RESULTADO
DAS AFERIÇÕES E INSPEÇÕES, A CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR
GARANTIA DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA
DO EQUIPAMENTO, PELO PRAZO MÍNIMO DE 03 MESES.
PEÇAS DE REPOSIÇÃO COMPATÍVEIS COM OS APARELHOS MAMÓGRAFO' 27.000,00
093 MARCA PHILIPS E APARELHO DE RAIO-X PORTÁTIL 2SmA X 90KV
MARCA UNIMAX AO QUAL DEVERÃO OBEDECER AOS REQUISITOS
EXIGIDOS NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO FABRICANTE DO
EQUIPAMENTOA QUE SE DESTINA, NÃO SERÃO ACEITOS MATERIAIS
USADOS OU DE QUALIDADE INFERIOR A ESPECIFICADA, DEVENDO SER
APRESENTADAS AS NOTAS FISCAIS DE ORIGEM, INDIVIDUALIZADAS,
CASO NÃO SE|A POSSÍVEL INDIVIDUALlZÂ-LA. APRESENTAR A NOTA COM

Rua Araucária, 553 - CEP;87.043-630 - Maringá Paraná.
FONE: (44) 3025-2505 E-mail: niulttecrx@hotmail.com

27.000,00

RSTOTAL

10.600,00

9.600,00

15.600,00

27.000,00



ivi[iu[]LinnE(C MarioCezar Campana - Manutenção e Reparação de equipamentos - Me

CNPJ: 0&.279.04S/00QU3 - Insc. Esl. 90313638-36

INDICAÇÃO DE DESTAQUE DE PEÇA OU PARTE SUBSTITUÍDA FICANDO A
CONTRATADA RESPONSÃVEL POR POSSiVEIS DANOS QUE TAL
SUBSTITUIÇÃO INDEVIDA OCASIONE AO EQUIPAMENTO. A TROCA
devera ser AUTORIZADA MEDIANTE ORÇAMENTO DA MESMA.

VALOR TOTAL

FORMA DE PAGAMENTO

PRAZO DE ENTREGA

VALIDADE ORÇAMENTO

R$63.000.00

Mensal

Agendamento

90 dias

Obh'.: A MULTTECnão se responsabiliza por eventuais danos no aparelho causados devido ao mau uso ou assistência técnica
cfcliiada por pessoal não autorizado.

GRATA POR SUA ATENÇÃO.

Blanca.

Orçamento Aprovado por:

TT •

Assinatura

MULTTKC
HAIM CEZAR CAÍ,W i CIA. im - M£

RUAjÍRaÍiCÁRIA. 553

íMmymmaüa

ng/Upr

CNPi Oi.'27ÍOÍ^l-a-t.í. to13Í»M I
e-m«iirmulttecn(®botmail.com

Rua Araucária. 553 - CEP:87.043-630 - Maringá Paraná.
FONE (44) 3025-2505 E-mail; mullteax@hotmail.com



Comprovante de Ir^scrição e de Situação Cadastrai
J/04/2019

Comprçvante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados da Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

t  REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NüuERo OE /NSCHiçAo COIWPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 20(05/2004
06.279,045/0001-23 CADASTRAL
MATRIZ I ' ~

^^moS^CAMPARA^ARUTENCAQ E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS
^  ̂ PORTE

' tlTUVO 00 £STAB£1£C1U£NT0 (KOME PE PAKTtóWl ME

anierlonnEn».

47".73.3-00 • Comércie varefíata do artiflo» médicos e ortopédlcoB
CÓÜIOO E OESCRJçiO OA NATUREZA jurídica
213-5 • Emprasário (Individual)

EOCRADOURO

R ARAUCARIA

CEP

87.043-630

I ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRROIDlSTRTTO

JARDIM PINHEIROS

COMPLEMENTO

TElUtEO;
NUMERO

553

município

MARINGA

TELEFONE

(44) 3025-2505/(44) 3232-1150

I ENTl- rEUEHATVO RESPONSÁVEL (£FRJ

SITUAÇÃO CAOASTTM.

ATIVA

I l«5tlVOOESlTVAÇAOCAOASTRAl

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/05/2004

srruACAO ESPSctAi
I OATAOASITUAÇAOeSPEClAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/04/2019 às 16:57:09 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1

Consulta QSA / Capitai Social
Voltar

Preparar Página
r  ' pare impressAo

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çiiíHMyi-
/itiinliTc sua pátrina

hltp5://wv/w.receila.fazenda.gQv.br/possoaiuridica/cnpj/cnplrsva/CnpifevB_Comprovanle.a5p



Consulta Quadro de Sócios o Administradores - QSA

Consuita Quadro de Sócios e Administradores •
QSA

rwpj' 06.279.045/0001-23

' ««occADiA. MARIO CEZAR CAMPANA-MANUTENCAO ENOME EMPRESARIAL. rePARACAO DE EQUIPAMENTOS
CAPITAL SOCIAL: RS 10.000.00 (Dez mil reais)

A NATUREZA JURÍDICA NÃO PERMITE O PREENCHIMENTO DO QSA

preparar Pagina
para Impraasáo

htlps://www.recelta.fazenda.gov.br/pessoaJut1cflca/cnpi/cnpjfeva/Cnpjreva_qsa.0sp



Multi - X
Con^ciúdíPiodulos CHPJ; 80XI63.639/0001-53
Rsdisgraficos Uda lR8C.Estadual:601i9S12-65

Londrina, 15 de Abril de 2019.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

BANDEIRANTES / Pr

PROPOSTA DE PREÇO

DESCRIÇÃO

LOCAÇÃO DE 01 PROCESSADORA AUTOMÁTICA
DE FILMES PARA MAMOGRAFIA, CONTENDO

:B0M8A DE CIRCULAÇÃO EXTERNA COM 1800
RPM PARA OS QUÍMICOS CONTROLE DE

TÉMPERATURA5D0S QUÍMICOS COM DF 05

GRAUS NO MÁXIMO TANQUES INTERNO DA
MÁQUINA (3) EM AÇO INÓX 316 L DE 8 LITROS,
CADA TEMPO DE SECO A SECO DE 3 MINUTOS E

STAND-BYAJUSTÁVEL, SISTEMA DE CLEAN DE 8
EM 8 MINUTOS PARA MANTER ÚMIDO OS

ROLETES, SISTEMA DE SECADOR COM MOTOR

TURBO DE VENTILAÇÃO 500 RPM INCLUSO:
MESA DE APOIO E RESERVATÓRIO PARA OS
QUÍMICOS

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DO MAMÓGRAFO 093 MARCA

PHILIPS, NO TOTAL DE 12 VISITAS TÉCNICAS
SENDO 1 POR MÊS QUANDO NECESSÁRIA,
CHECANDO OS PRINCIPAIS ITENS DE

FUNCIONAMENTO, CAÜBRAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO
DE PEÇAS REPARAMENTRIZAÇÃO. PLACAS DE
COMANDO. BEM COMO ORIENTAR O MAL USO

DO EQUIPAMENTO, OS SERVIÇOS EXECUTADOS
DEVERÃO TER A RETAGUARDA DE PROSSIONAL

TECNICAMENTE HABILITADO DA CONTRATADA,

DEVENDO ELABORAR E PREENCHER UM

RELATÓRIO, DESCRIMINADO POR APARELHO,
COM O RESULTADO DAS AFERIÇÕES E
INSPEÇÕES, A CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR
GARANTIA DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO.

PELO PRAZO MÍNIMO DE 03 MESES.

UND QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL

13.200,001.100,00

1.500,00 18.000,00



SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE APARELHO DE RAIO-X PORTÁTIL 25
mAx 90 KV MARCA UNIMAX, NO TOTAL DE 12

VISITAS TÉCNICAS SENDO 01 POR MÊS. QUANDO
NECESSÁRIA, CHECANDO OS PRINCIPAIS ITENS DE
FUNCIONAMENTO, AJUSTAR OS CABOS.

COLIMADOR LUMINOSO, TUBO DE RAIO-X.

VERIFICAR VAZAMENTO DE ÓLEO, RENDIMENTO
DE RAIO-X, CALIBRAGEM DO TEMPO KvE mA,

TROCA DE PEÇAS, BEM COMO PREVENIR E

ORIENTAR EM RELAÇÃO AO MAU USO DO
EQUIPAMENTO. 05 SERVIÇOS EXECUTADOS
DEVERÃO TER A RETAGUARDA DE PROSSIONAL

TECNICAMENTE HABILITADO DA CONTRATADA,

DEVENDO ELABORAR E PREENCHER UM

RELATÓRIO, DESCRIMINADO POR APARELHO, COM
O RESULTADO DAS AFERIÇÕES E INSPEÇÕES, A
CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR GARANTIA DOS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO, PELO PRAZO

MÍNIMO DE 03 MESES.

PEÇAS DE REPOSIÇÃO COMPATÍVEIS COM 05
APARELHOS MAMÓGRAFO 093 MARCA PHILIPS E

APARELHO DE RAIO-X PORTÁTIL 2SmA X 90KV

MARCA UNIMAX, AO QUAL DEVERÃO OBEDECER

AOS REQUISITOS EXIGIDOS NAS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS DO FABRICANTE 00 EQUIPAMENTOA

QUE SE DESTINA, NÃO SERÃO ACEITOS MATERIAIS
USADOS OU DE QUALIDADE INFERIOR Â

ESPECIFICADA, DEVENDO SER APRESENTADAS AS

NOTAS FISCAIS DE ORIGEM, INDIVIDUALIZADAS,

CASO NÃO SEJA POSSÍVEL INDIVIDUALIZÁ-U,
APRESENTAR A NOTA COM INDICAÇÃO DE
DESTAQUE DE PEÇA OU PARTE SUBSTITUÍDA.
FICANDO A CONTRATADA RESPONSÁVEL POR

POSSÍVEIS DANOS QUE TAL SUBSTITUIÇÃO
INDEVIDA OCASIONE AO EQUIPAMENTO. ATROCA

DEVERÁ SER AUTORIZADA MEDIANTE

ORÇAMENTO DA MESMA.

800.00 9.600,00

15.000,00 15.000,00

a) Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

>80063639/0001-5?
MULTl-X-COMÉRCIO DEPMtSs^IOGRÀFlCOSCTDA.
nUAALEMANHAJTB
J0.1BAP6-CEPe^O .

^ londrina-PR

Atenciosamente,

ARISTEU C)^ETANO LOPES
CPF: 207.157.909-78

Sócio/Gerente

Rua Alemanha, 178 -Jd. Igap6-Cep: 86046/050 -Londrina/Pr—Fone: (43) 3341-7772 e-moil; |



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte.

Connra os dados de Idenüficação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

NÚWSRO DE INSCniCAO

80.063.639/0001-SS

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRÍÇAO E DE SITUAÇÃO!
CADASTRAL

NOMEEWPIlESAflWL

MULTI-X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS t-TDA.

TlTJlO DO ESTABELECIMENTO (SOME OE FANTftStA)

COOIGOE DESCniÇAOOAATIVIOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.73-3-00 ■ Comftrcío varalista de artigos médicos c ortopèdlcos

CODiOO E OESCRiçAoDASATIVIDAOESECONOMICAS SECUNDARIAS ~ ~
33.29-5-99 - InEtalaçSo de outros equipamentos nâe espociflcados anterionnemo

COOieO £ DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociadade Empresária Limitada

lOCRABOuRO

RALEMANHA

CEP

ee-o-is-odo

I EROEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO^ISTRITO

JARDIM IGAPO

NUMERO

17B

município

LONDRINA

I CO<.IPlEMcNTO

I ENTE fEDERWIVO RESPONSÁVEL (EFRJ

SlTUAÇllO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SrrUAÇAO CADASTRAL

03/1V200S

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634, de 06 de mato de 2016.

Emitido no dia 23/04/2019 às 16:56:06 (data e hora de Brasília),
Página: 1/1

Consulta QSAI Capital Socjal ;

Preparar Página
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, sdiflueagui-

hltps://www.recaila.fa2enda.gov.br/pessoajufidica/cnpj/cnpjrova/Cnpjreva_Comprovanle.asp



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

80063-839/0001-55
MULTI-X COMERCIO DE PRODUTOS RAOlOORAFICOS

O Quadro de Sócios e AdministfBdoreelQSA) constante da base do dados do Cadastro Naeionsl da Pessoa Jurídica (CNPJ) i o seguinte:

Nome/Nome Empresaria!: ARISTEU CAETANO LOPES

Qualircação: 49-Sódo-Adminls)radQr

Nome/Nome Empresarial: LEONICE SERRA LOPES

QualIflcaçSo: 22-Sãcio

Para informações relativas à participação no QSA. acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecera uma unldada da RFB.
EirtUdonodiB 23/04rzoi9 às 16:56 (data o hora da Brasília).

Prepv» Psgina
panwereisie

hltp8://www.receita.fazendB.gov,br/pessoajuriciica/cnpj/cnpjrBva/Cripireva_qsa.asp



Painel de
preços

MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MEDIA MEDIANA MENOR

R$ R$ R$
94.549,38 116.000,00 11.648,14

fotül fit 'ÍHll-.t'-;-.. -

aprísantoaori ! a i

flLTROS-\PUCADOS

Objeto da Compra
Ano da

Compra

Contratação de cmprosa especializada om manutonção om aparelho de Raio X, Incxigibllldadc do Licitação 17/201B;
Conlnlação dc empresa ospcciuilxada para muiiulQiiçâu preventiva do cqulpumonto Uilratòmclro do Raio X\. om
atuiidintculo ôs necessidades do iiucloo de nicLulurglu do Catnpus Juiz do Fura do IF SUDESTE MG., Pregão ClcLrónico • 2019
Cuulralação eventual o futura dc empresa especializada para prestação do serviços do locação\, instalação o manutenção
do aparelho de raio x

RESULTADO 1

f iADOÍa ÜA COMPRA

[tioiiUfícação da Compra: 00017/2018
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Inexigibilidade de Licitação 17/2018: Contratação de empresa especializada para manutenção
preventiva do equipamento Difratômetro de Ralo X, em atendimento às necessidades do núcleo de metalurgia do Campus
juiz de Fora do IF SUDESTE MG.

Quantidado GfeiAada: 1

Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 11.648,14

Código do CATMAT: 5738

Descrição do Item: MAN'UTENCAG EM PROCESSADORA DE RAIO ■ X
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO DIFRATÔMETRO DE RAIO
X.

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: InexigibüidadQ do Licitação
Forma de Compra; SISPP

Data do Resultado: 16/01/2019

I' vlX tS í)0 l-ORM;(T:UOR

Nome do Fornecedor: BRUKER DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA.

CNPJ/CPF: 04755378000155
Porte do Fornecedor: Outros

(-• UJOS DO ÓRG.ÁÜ

Número da UASG: 158414 - 1NST.F.ED..C1ENC.E TEC DO SUD.DE MG/C.J.FORA

Órgão: INST.FED.DE EDUC„CIENC.E TEC.DO SUDESTE MG
Órgão Superior: MINISTÉRIO DA EDUCACAO

Relatürío gerado dia: W05/2019 às 16:40
Fonte: palneldeprecos.planeJamento.gov.br



RESULTADO 2

i)\l)OS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00014/2019
Número do Ilcm: 00001

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico • Contratação eventual e futura de empresa especializada para prestação de
serviços de locação, instalação e manutenção de aparelho de raio x
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: RS237.000,00
Valor Unitário do Item: R$ 116.000,00

Código do CATMAT: 20222

Descrição do Item: LOCACAO EQUIPAMENTO / INSTRUMENTO / PECA / COMPONENTE • MEDICO IODONTOLOGICO
/OFTALMOLOGiCO

Descrição Complementar: LOCAÇÃO DE I APARELHO DE RAIO X. DIGITAL INDIRETO CR FIXO, COM SERVIÇO DE
MANU TENÇÂO CORRETIVA E PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS;_SERV1Ç0S DE MANUTENÇÀ O EM 1
APARELHO DE RAIO X, PORTÁTIL ANALÓGICO COM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRET IVA E PREVENTIVA COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS; LOCAÇÃO DE 1 APARELHO DE AR CONDIC lONADO DE 12.000 BTU S; 1 IMPRESSORA
COM INSUMOS: TONNER/PAPEL COUCHE; 1 SERVI DOR DE IMAGENS PACS COM LICENÇAS PARA O HOSPITAL
MADALENA P. CALIXTO.

Unidade de Fornecimento: VALOR ANUAL

Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Data do Resultado: 04/03/2019

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: TEM SOLUCOES St TECNOLOGIA LTDA
CNPj/CPF: 09452421000128

Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGAO

Número da UASG: 985155 - PREF.MUN.DE SANTA LUZIA
Órgão: ESTADO DE MINAS GERAIS
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dío; 14/05/2019 às 16:40
Fonte: palneldepreco5.planejamento.gov.br



RESULTADO 3

!)\1)IJS DA rOMPUA

[iiciiUfícação da Compra: 00014/2019

Número do Item: 00002

Objeto da Compra: Pregão Etetrônlco - Contratação eventual e futura de empresa especializada para prestação de
serviços de locação, Instalação e manutenção de aparelho de raio x
Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitário: R$303.000,00
Valor Unitário do Item: R$ 156.000,00

Código do CATMAT: 20222
Descrição do Item: LOCACAO EQUIPAMENTO / INSTRUMENTO / PECA / COMPONENTE • MEDICO / ODONTOLOGiCO
/ OfTALMOLOGlCO

Descrição Complementar: LOCAÇÃO DE SISIEMA DE RADIOLOGIA DIGITAL INDIRETA CR, COM SERVIÇO DE
MANUTENÇÂ O CORRETIVA E PREVENTIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM
APARELHO DE RAIO X, ANALÓGICO FIXO, COM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREV ENTIVA COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS; LOCAÇÃO DE I APARELHO DE RAIO X, DIGITAL DIR ETO DR FIXO: LOCAÇÃO DE 1
APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTU S; LOCAÇÃO DE I IMPRESSORA COM INSUMOS: TONNER/PAPHL
CÜUCHE; LOCAÇÃO DE 1 SERVIDOR DE IM AGENS PACS COM LICENÇAS, PARA ATENDER UPA SÃO BENEDITO.
Unidade de Foniecimcnto: VALOR ANUAL

MuduJidadc da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

Data do RcsulUdo: 04/03/2019

DADOS DO rORNF.CFDOR

Nome do Fornecedor: TEM SOLUCOES & TECNOLOGIA LTDA

CNPJ/CPF: 09452421000128
Porte do Fornecedor; Micro Empresa

D\DOS DO ORCiÃO

Número da UASG: 985155 • PREF.MUN.DE SANTALUZIA

Órgão: ESTADO DE MINAS GERAIS
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado diat 14/05/2019 às 16:40
Fonte: palneldeprecos.planejaniento.gov.br



Relatório gerado día: 14/05/20Í9 às ISidO
Fonte; palneldeprecos.plaaejomento.gov.br



Painel de 0
preços

MEDtA MEDIANA MENOR

R$ 6.315,07 R$ 6.315,07 R$ 982

Quantidade total de registros: 2

Registros apresentados: 1 á 1

FILTROS APLICADOS

D&scriçâo Cornprs
MANUTENÇÃO EM PROCESSADORA DE RAIO • X 2019

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00007/2019
Número do item: 00001

Objeto da Compra: Substituição de peças da processadora de raio-X
Quantidade Ofertada: 1

Valor Proposto Unitário: •
Valor Unitário do Item: R$ 982,00

Código do CATOAT: 5738
Descrição do Item: MANUTENÇÃO EM PROCESSADORA DE RAIO - X
Descrição Complementar; SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DEFEITUOSAS DA PROCESSADORA DE RAIO X MACROTEC MX
Unidade do Fornecimento: 1

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Data do Resultado: 21/02/2019

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fomecedon HENRYTEC - COMERCIO, REPRESENTAÇÃO E MANUTENÇÃO EM APARELHOS MEDICO-

HOSPITALARES

CNPJ/CPF: 68661354000110
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 158220 • HOSPITAL ESCOLA SAO FRANCISCO DE ASSIS

Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
Órgão Superior: MINISTÉRIO DA EDUCACAO

Relatárto gerado dia: 11/0712019 às 0B:S2
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br



Painelde s
0reços

MF.DÍA MEDIANA MENOR

R$ 6.315,07 R$ 6.315,07 R$ 982

Ouan(iddde tocai de registros: 2

Registros apresentados: 2 a 2

nLTROS APLICADOS

Descrição Ano do Compra
MANUTENÇÃO EM PROCESSABOBA DE RAIO - X 2019

RESULTADO 2

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00017/2016
Número do Item: 00001

Objeto da Compra: InexigibQidade de Ucitação 17/2018: Contratação de empresa especializada para manutenção
preventiva do equipamento Difratòmetro de Raio X, em atendimento às necessidades do nudeo de metalurgia do Campus
juiz tíc Fora do IF SUDESTE MG.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 11.648,14

Código do CATMAT: 5738
Descrição do Item: MANUTENÇÃO EM PROCESS/VDORA DE RAIO - X
Descrição Complementar: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO DIFRATÒMETRO DE RAIO
X.

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Modalidade da Compra: Inexigibilidãde de Ucitação
Foima de Compra: SISPP

Data do Resultado: 16/01/2019

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: BRUKER DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA.
CNPJ/CPF: 04755378000156
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 158414 •1NST.F.ED.,C1ENC.E TEC DO SUD.DE MG/C.JJORA
Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUDESTE MG
Órgão Superior: MINISTÉRIO DA EDUCACAO

Relatório gerado dia: 11107/2019 às 08:52
Fonte; paineldeprecos.planejamento.gov.br



Painel de g
0-eços

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 497,67 R$ 350,00 R$ 150

Ouantldacie total cie registros: 3

Registros apresentados: 3 a 3

FILTROS APUCADOS

Descrição tir
MANUTENÇÃO EM PROCESSADORA DE RAIO • X, MANUTENÇÃO / REPARO - PROCESSADORA FILME SP

RESULTADO 3

DADOS DA COMPR.A

Identificação da Compra: 00020/2018

Número do Item: 00001

Objeto da Compra: Manutenção corretiva de processador de RX
Quantidade Ofertada: 2
Valor Proposto Unitário: -
Vaior Unitário do Item: R$ 993,00

Código do CATMAT: 5738
Descrição do Item; MANUTENÇÃO EM PROCESS/tDORA DE RAIO • X
Descrição Complementar: MANUTENÇÃO CORRETIVA DE PROCESSADORA DE RX MACROTEC, MOD. MX2, COM
REFORMA GER AL DOS RACKS DUPLOS; DA ÁGUA, DO REVELADOR, DO FDIADOR.

Unidade de Fornecimento: SVÇ

Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP

Data do Resultado: 10/05/2018

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MACROSERV COMERCIO E SERVIÇOS DE -EQUIPAMENTOS ELETRONIC

CNPJ/CPF: 07266304000144

Porte do Fornecedor: Não informado

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 120016 • GRUPAMENTO DE APOIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Órgão: COMANDO DA AERONÁUTICA
Órgão Superior: MINISTÉRIO DEFESA

Relatório gerado dia: 11/07/2019 às 08:56
Fonte: palneldeprecos.planejamento.gov.br



GOVERNO MUNICIPAL DE ,

GUARANI DE GOIÁS
Patrimônio de todos

ADM

CNPJz 01.740.580/0001-82

EDITAL DE LICITAÇÃO N" 011/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N». 010/2018

PROCESSO n® 1697/2018

PROCESSO N°. 1697/2018
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI DE GOIÁS - GO
TIPO DE LICITACAO: MENOR PREÇO POR ITEM.
Fundamento Legal: A presente licitação será regida pela Lei n° 10.520/02 e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93 e pelas disposições deste Edital e seus
Anexos. —
Local de Abertura: Os envelopes contendo a PROPOSTA e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO deverão ser entregues ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados
através do Decreto n«. 063/2018, de 15 de Janeiro de 2018, na sala da Coordenadoria
de Licitações e Contratos desta Prefeitura, localizada Av. Savage Alves de Oliveira,
S/n, Centro, neste município.

Data: 19/06/2018 - às 09:30 horas.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e locais anteriormente
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

O Edital 8 respectivos anexos encontram-se à disposição dos interessados
para consulta e estudo, durante o prazo de divulgação da Licitação até o recebimento
dos envelopes, nos dias úteis e no horário das 08h00minh. As 12h00minh. E das
14h00minh. Às IThOOminh. de segunda a sexta-feira, na Coordenadoria de Licitações
e Contratos desta Prefeitura, no endereço acima citado ou pelo site
www.guaranidegoias.go.gov.br.

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

1 Anexo I-Termo de Referência;

2 Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento; (fora do envelope)
3 Anexo III - Modelo de Declaração de Habilitação, (fora do Envelope)
4 Anexo IV-Minuta de Contraio;
5 Anexo V - Modeio de Carta de Apresentação da Documentação;
6 Anexo VI - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte.
7 Anexo VII - Modelo de Proposta.
8 Anexo VIII - Modelo de Declaração de não Existência de Servidor

Publico no Quadro Societário

1. DO OBJETO

1.1 - Contratação de Empresa para Prestação de Serviço para digitalização do
Serviço de Raio-X, incluindo locação de equipamentos, do município de Guarani de
Goiás, contendo CR Digital, Dry VIel, Conjunto de 4 Cassetes. Nobreak 3 KWA. PACS
para laudos telemedicina, PACS para rede interna. Mesa para CR, Armário para Dry
Viel, e Fornecer Matérias de Consumo (Fiimes, envelopes. Materiais Gráficos, parte
integrante do presente Editai.



GOVERNO MUNICIPAL DE ,

Jr GUARANI Di GOIÁS
wÊM Patrimônio de todos nós

aí;m I'

CNPJ; □1.740.588/0001-82

ANEXO I

PREGÃO N." 010/2018
TFRMQ DE REFERENCIA

PROCESSO N°. 1697/2018
PREGÃO N", 010/2018

Objeto: ^ o • .j
Contratação de Empresa para Prestação de Serviço para digitalização do Serviço de
Raio-X, incluindo locação de equipamentos, do município de Guarani de Goiás,
contendo CR Digital. Dry Viel, Conjunto de 4 Cassetes, Nobreak 3 KWA, PACS para
laudos telemedlcina, PACS para rede interna. Mesa para CR. Armário para Dry Vlel, e
Fornecer Matérias de Consumo (Filmes, envelopes. Materiais Gráficos).

Item I Descrição

Prestação de Serviço para digitalização do
Serviço de Raio-X, incluindo locação de
equipamentos:

LOCAÇÃO DE:
I ' Cr Digital

* Dry Viel
* Conjunto Com 4 Cassetes
* Nobreak 3 Kwa

' Paes Para Laduos Telemedlcina

Móveis Para Instalação (Conforme Necessidade)
Paes Para Rede Interna

'Equipamento que deverão ter no máximo 6
meses de aquisição no ato da contratação
(Comprovado por nota fiscal dos mesmos)

SERVIÇOS;

Fornecimento de materiais de consumo, conforme
demanda.

Reformas e adequações da sala de exame
conforme as normas do Ministério da Saúde.

Manutenções de todos os equipamentos, inclusive
preventiva

VALOR TOTAL

Valor
unit. R$

Motivação: Faz parte das obrigações do município o fornecimento de serviços de
saúde básica a população, e dentro destes o município de Guarani de Goiás, oferece



GOVERNO MUNICIPAL OE ,

GUARANI DE GOIÁS
Patrimônio de todos nós

CNPJ: oi.7«o.se8/oooi-a2

a população o serviço de Raio-X, contando com uma estrutura atual defasada,
buscamos então melhorar o atendimento a população com um sistema moderno de
Ralo-X Digital, o qual o município não detém recursos para adquirir, porem buscamos
locação e empresa para prestar o serviço de digitalização do Sistema de Raio-X.

Prazo, local e condições de entrega ou execução: A empresa vencedora terá até
10 dias após assinatura do contrato para iniciar a prestação de serviço e atendimento
da população, que serão montadas na sala de Raio-X do Posto de Saúde do Setor
Central. Os equipamento deverão ter no máximo 6 meses de Aquisição no momento
da implantação (comprovados por notas fiscais dos mesmo na licitação), e toda a
manutenção dos mesmos, ficará a cargo da contratada, inclusive a preventiva.

Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail:
EDIANE FERREIRA N.S. SOUZA
smsguarani@hotmail.com
Telefone: (62)3449120

Condições e prazos de pagamento: Pagamentos sendo feito com emissão de nota
de serviço da empresa ao fechamento de mês de serviço, prazo de pagamento de até
30 dias após prestação dos serviços licitados.

Critério de avaliação das propostas: Menor Preço por item.

Levantamento de Preços:

DESCRIÇÃO

Prestação de Serviço
para digitalização do
Serviço de Raio-X,
incluindo locação de
equipamentos:

QUANT empresa ei^pres^ 2

06 3.000,00 3.500,00

EMPRESA 3
MERCADO

3.350,00 3.000,00

Valor total R$ 18.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 03 de Julho de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO
DE RAIO-X, MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO~X E MAMOGRAFIA DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme
termo de referência anexo.

Atenciosamente,

REGINA CELIÀ AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVIsto DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^MIOEIMWés
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^

ESTADO DO PARANÁ ^
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras

Bandeirantes, 03 de Julho de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X,
MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA DA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência
anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

ANTOI

secretario R
)S_ZANARD0
'DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - C.k Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^M

ESTADO DO PARANÁ Á

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Depaitamento de Compras

Bandeirantes, 03 de Julho de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo
preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X, MANUTENÇÃO EM APARELHO DE
RAIO-X E MAMOGRAFIA DA SECRETARIA DE SAIJDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentànos
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

LINÇHW/RTINS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNP.I/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA]

ESTADO DO PARANÁ /fh-ii*..

TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X £ MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E
MÁMOGRAFIA DA SEC. DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

SEjCRETARIA A SER ATENDIDA: SAÚDE.
3. Modalidade a ser adotada: pregão presencial.

í
^ TIRO: MENOR PREÇO.

5. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:
a) EUGENIO & MARQUES LTDA;

b) MÁRIO CEZAR CAMPANA - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃOD E EQUIPAMENTOS - ME;
c) MULTI X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOGRÁFICOS LTDA.

PRODUTO

LOCAÇÃO DH 01 PROCESSADORA
AUTOMÁTICA DE FILMES PARA
MAMOGRAFIA, CONTENDO:
BOMBA DE CIRCULAÇÃO
EXTERNA COM 1800 RPM PARA OS

QUÍMICOS, CONTROLE DE
TEMPERATURAS DOS QUÍMICOS
COM DF 05 GRAUS NO MÁXIMO,
T/\NQUES INTERNO DA MÁQUINA
(03) EM AÇO 316 L DE 8 LITROS
CADA TEMPO DE SECO A SECO DE
3 MINUTOS E STAND-BY

AJUSTÁVEL, SISTEMA DE CLEAN
DE 8 EM 8 MINUTOS PARA

MANTER ÚMIDO OS ROLETES.
SISTEMA DE SECADOR COM

MOTOR TURBO DE VENTILAÇÃO
5000 RPM INCLUSO; MESA DE
APOIO E RESF.RVATÓRIO PARA OS
QUÍMICOS.

TECNOMED MULTTEC MULT-X
MENOR MENOR

VLR.UNT VLR, TOTAL

940,00 900,00 900,00 10.800,001.100,00

kuaFrei RafecI Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.3542-4525 - E-mail: ]iciiacao@bandciranies.pr,gov,br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ /

SERVIÇO DE manutenção
PREVENTIVA E CORRETIVA DO

MAMÓGRAFO 093 MARCA PHILIPS.
NO TOTAL DE 12 VISITAS

TÉCNICAS SENDO I POR MÉS
QUANDO NECESSÁRIA,
CHECANDO OS PRINCIPAIS ITENS

DE FUNCIONAMENTO.
CALIBRAÇÀO. SUBSTITUIÇÃO DE
PEÇAS REPARAMENTRIZAÇÃO,
PLACAS DE COMANDO, BEM

COMO ORIENTAR O MAL USO DO

EQUIPAMENTO, OS SERVIÇOS
EXECLTI-ADOS DEVERÃO TER A

RETAGUARDA DE PROSSIONAL

TECNICAMENTE HABILITADO DA

CON"li^ATADA. DEVENDO

ELABORAR E PREENCHER UM

RELATÓRIO. DESCRIMINADO POR
APARELHO. COM O RESULTADO

DAS AFERIÇÕES E INSPEÇÕES, A
CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR
GARAN TIA DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO,

PELO PRAZO MÍNIMO DE 03
MESES.

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE

APARELHO DE RAJO-X PORTÁTIL
25 mAx 90 KV MARCA UNIMAX, NO
TOTAL DE 12 VISITAS TÉCNICAS
SENDO 01 POR MÊS, QUANDO
NECESSÁRIA, CHECANDO OS
PRINCIPAIS ITENS DE

FUNCIONAMENTO, AJUSTAR OS

CABOS, COLIMADOR LUMINOSO,

TUBO DE RAIO-X. VERIFICAR
VAZAMENTO DE ÓLEO.
RENDIMENTO DE RAIO-X,

CALIBRAGEM DO TEMPO Kv E mA.

TROCA DE PEÇAS. BEM COMO
PREVENIR E ORIENTAR EM

RELAÇÃO AO MAU USO DO
EQUIPAMENTO. OS SERVIÇOS
EXECUTADOS DEVERÃO TER A
RETAGUARDA DE PROSSIONAL

TECNICAMENTE HABILITADO DA

CONTIUTADA. DEVENDO
ELABORAR E PREENCHER UM

RELATÓRIO. DESCRIMINADO POR
APARELHO. COM O RESULTADO

DAS /\I-ER1ÇÕES E INSPEÇÕES, A
CONTRA TADA DEVERÁ PRESTAR
GARANTIA DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO,
PELO PRAZO MÍNIMO DE 03
MESES.

770.00 800,00
1.500,00

770,00

1.488,00 1.300,00 9.fi00,00800.00
800,00

Rua Frei Rafael Proncr, I457-Cx. Postal 281 CEP 80360000 TcI.3542-4525 - E-mail; Iicilacao@bandcirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANI^
ESTADO DO PARANÁ

FORNECIMENTO DE PEÇAS
genuínas de reposição,
DENTRO DO PERÍODO DE 12
MESES. COMPATÍVEIS COM OS
APARELHOS MAMÓGRAFO 093
MARCA PHILIPS E APARELHO DE

RAIO-X PORTÁTIL 25mA X 90KV
MARCA UNIMAX, AO QUAL

DEVERÃO OBEDECER AOS
REQUISITOS EXIGIDOS NAS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO
FABRICANTE DO EQUÍPAMENTOA

QUE SE DESTINA. NÃO SERÃO
ACEITOS MATERIAIS USADOS OU
DE QUALIDADE INFERIOR A
ESPECIFICADA, DEVENDO SER

APRESENTADAS AS NOTAS

FISCAIS DE ORIGEM.

INDIVIDUALIZADAS, CASO NÃO
SEJA POSSÍVEL INDIVIDUALIZÁ-
LA. A]'RESENTAR A NOTA COM

INDICAÇÃO DE DES TAQUE DE
PEÇA OU PARTE SUBSTITUÍDA.
FICANDO A CONTRATADA

RESPONSÁVEL POR POSSÍVEIS
DANOS QUE TAL SUBSTITUIÇÃO
INDEVIDA OCASIONE AO

EOU1]'AMENTO. A TROCA DEVERÁ
SER AUTORIZADA MEDIANTE

ORÇAMENTO DA MESMA.

TOTAL

25.000,00 27.000,00
15.000,00

15.000,00 15.000.00

28.1911,00 17.470,00 44.640,00

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

Saúde 3110-303 I 1000110301100360513390390000 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica

Saúde 3840-303 ! 1000610301100160593390390000 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica

7. DESCRIÇÃO PROPOSTA: exclusiva para empresa ME, EPP e MEI
LOTE 01: Exclusivo para empresas ME, EPP e MEI

ITEMj qtd und PRODUTO MARCA
VLR MÁXIMO VLR MÁXIMO

UNT TOTAL

tua Frei Rafael Proncr, I457.Cx. Postal 281 CEP 86360000101.3542-1525 - E-mail; liciiacno®bandeirantcs.pr.gov.br-CNPj 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

LOCAÇÃO DE 01
PROCESSADORA AUTOMÁTICA
DE FILMES PARA

MAMOGRAFIA, CONTENDO:
BOMBA DE CIRCULAÇÃO
EXTERNA COM 1800 RPM PARA

OS QUÍMICOS, CONTROLE DE
TEMPERATURAS DOS

QUÍMICOS COM DF 05 GRAUS
NO MÁXIMO. TANQUES
INTERNO DA MÁQUINA (03) EM

12 MÊS AÇO 316 L DE 8 LITROS CADA
TEMPO DE SECO A SECO DE 3

MINUTOS E STAND-BY

AJUSTÁVEL, SISTEMA DE
CLEAN DE 8 EM 8 MINUTOS

PARA MANTER ÚMIDO OS

ROLETES, SISTEMA DE

SECADOR COM MOTOR TURBO

DE VENTILAÇÃO 5000 RPM
INCLUSO: MESA DE APOIO E

RESERVATÓRIO PARA OS
QUÍMICOS.

10.800.00
900,00

RuaFrai kafQcl Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542^525 - E-mail; licitacao@bandeiranics.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



^AHOíIMWes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DO

MAMÓGRAFO 093 MARCA
PHILIPS, NO TOTAL DE 12
VISITAS TÉCNICAS SENDO 1
POR MÊS QUANDO
NECESSÁRIA, CHECANDO OS
PRINCIPAIS ITENS DE

FUNCIONAMENTO,
CALIBRAÇÂO, SUBSTITUIÇÃO
DE PEÇAS
REPARAMENTRIZAÇÃO,
PLACAS DE COMANDO, BEM
COMO ORIENTAR O MAL USO

DO EQUIPAMENTO, OS
UND SERVIÇOS EXECUTADOS

DEVERÃO TER A RETAGUARDA
DE PROSSIONAL

TECNICAMENTE HABILITADO

DA CONTRATADA, DEVENDO
ELABORAR E PREENCHER UM

RELATÓRIO. DESCRIMINADO
POR APARELHO. COM O
RESULTADO DAS AFERIÇÕES E
INSPEÇÕES, A CONTRATADA
DEVERÁ PRESTAR GARANTIA
DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO

EQUIPAMENTO, PELO PRAZO
MÍNIMO DE 03 MESES.

770,00
9.240,00

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.3542-45i25 - E-mail: licitacaoígbandeirantcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ X

UND

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE

APARELHO DE RAIO-X

PORTÁTIL 25 mAx 90 KV
MARCA UNIMAX, NO TOTAL
DE 12 VISITAS TÉCNICAS
SENDO 01 POR MÊS, QUANDO
NECESSÁRIA, CHECANDO OS
PRINCIPAIS ITENS DE

FUNCIONAMENTO, AJUSTAR
OS CABOS, COLIMADOR
LUMINOSO, TUBO DE RAIO-X,
VERIFICAR VAZAMENTO DE

ÓLEO, RENDIMENTO DE RAIO-
X, CALIBRAGEM DO TEMPO Kv
E mA, TROCA DE PEÇAS, BEM
COMO PREVENIR E ORIENTAR

EM RELAÇÃO AO MAU USO DO
EQUIPAMENTO. OS SERVIÇOS
EXECUTADOS DEVERÃO TER A
RETAGUARDA DE PROSSIONAL

TECNICAMENTE HABILITADO

DA CONTRATADA, DEVENDO
ELABORAR E PREENCHER UM

RELATÓRIO, DESCRIMINADO
POR APARELHO, COM O
RESULTADO DAS AFERIÇÕES E
INSPEÇÕES, A CONTRATADA
DEVERÁ PRESTAR GARANTIA
DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO

EQUIPAMENTO, PELO PRAZO
MÍNIMO DE 03 MESES.

TOTAL DO LOTE 01

800,00
9.600,00

29.640,00

8. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

i  ;
9. PRAZO de VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o termino do prazo de executo;

iBandeitantes, 03 dejulho de 2019 f\ f\

Daiane I^Ma&aatJeíaT^a Tomé
Secretária de Saúde

iftaTacI Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 - E-mail; licilacao@ban(leiranles.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJEIJO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E
^MAMÇGRAFIA DA SEC. DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Em atebdimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
4N!^çamentárla para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
. - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponi,bÍlizará recursos para a licitação.

I

2 - Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade fínanceira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

10.3 - Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte

^úde

DESPESA

FONTE

3110-303

3840-303

DOTAÇAO FUNCIONAL

FROGRAMATICA

1100011030I I00360513390390000

11000610301100160593390390000

DESCRIÇÃO

Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica

Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica

4 - As^m, sugerimos que seja indicada a disponibilidade fínanceira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
metodologia, o Mimicípio de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade

Fiscal 4eixando-Q numa Gestão Pública de Qualidade.
I

5 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
,de maníter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.

1

,6 - Por fun o parecer é favorável á realização do Processo Licitatório, por estar era consonância com os
^rincíp os básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recurso > orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 08 dejulho de 2019.

Jaciani G^olina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Proncr. 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.3542-4525 - E-mail: licilacao@bancleirantcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001.48



«bKDE|UWr£í

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA /  li
ffís. n*, M

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
PI^OCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E
m|^0GRAFIA DA SEC. DE SAÜDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
V^LOR ESTIMADO: R$ 29.640,00 (vinte e nove mil seiscentos e quarenta reais).

RECURSO FINANCEIRO
1.' ̂  atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
(  ̂ ) há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e nos parágrafos da Lei
8.í 66/93, para o exercício de 2019, no montante de R$ 29.640,00 (vinte e nove mil seiscentos e quarenta
reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 08 de julho de 2019.

í

( i ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.
'I
2. jPara fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

(  ) à vista.
(  ̂)à prazo.

3. jOrigem de Recursos:
( I f) Próprios.
( í ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 08 de jiilhoNie 2019

Eustáqmo Magalhães Trindade
Seòrétárto da Fazenda

Rua Frei RafJicl Proncr, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 TcI.3542-452S - E-inaii: licitacao@bajideirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001 -48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 105/2019 Bandeirantes, 08 de julho de 2019.

DE: iPREGOEIRO

PARAâDEPARTAMENTO JURÍDICO

^  Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação
icndo (orno objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO

PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E

MAMÒGRAFIA DA SEC, DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, modalidade
PREGÃO PRESENCIAL n" 12/2019-PMB e respectiva minuta de Contrato, para os fins previstos no
parágrJfo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

1  Esclarecemos que realizaremos este certame EXCLUSIVO para empresas ME,
EPP oij MEI, lendo em vista o valor total do pregão e a existência de 03 (três) fornecedores competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências

estabelecidas no instrumento convocatório, conforme estabelece o Inciso II do artigo 49 da Lei

Complementar 123/2006.

Cordialmente,

JO^ARLOS SITTA
Pregoeiro

Assessòria Jurídica

Bandeirantes-PR
I

í
Rua Frei Rafiicl Praner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te].3542-452S - E-maii: licilacao@bandeinimcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/OOOM8



«MIOElMfilTEs

ESTADO DO PARANÁ
í ^^1}L-

MINUTA DO EDITAL
(EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI)

1 PREGÃO N" 18/2019-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 105/2019- PMB

^BEAMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conliecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do
tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente pelo Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei complementar n^ 123 de 14 de
dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas propostas
deverão ser entregues nos lermos estipulados neste Editai e seus Ane.xos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados
e protocolados, poderá ser feita até o dia 06/08/2019 até às 09h00min (horário de Brasília), junto à
Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457- Centro -
CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no
dia 06/08/2019, às 09hl0min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preâmbulo deste Edital.

k  Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. José Carlos Sitta e equipe de apoio os Srs.
Marcos de Moraes e Antônio Donizete da Silva, designados através da Portaria n" 1.458/2019 de
08/01/2019.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação
do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
wmv.bandclrantcs.nr.gov.br

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E
MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA PARA O
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR com prazo de execução de 12 (doze) meses a conttir da
data da assinatura do Contrato Administrativo, nos termos da Lei Federal n" 8.666/93.
1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 29.640,00 (vinte e nove mil seisccntos e
quarenta reais).
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CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE IP^EGRANTÉ L _

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital, (Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação, (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo Vil);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo IX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar dc licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA LMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias
úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura do
certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.
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5. Í)A REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive cora poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. Ã ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa (Proprietário/Sócio-Administrador/Presidente/Diretor), o

estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta
Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação dos
originais para conferência)j

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da empresa),
deve ser apresentado PROCURAÇÃO e ou CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por
parte da empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÃO, ASSINAR DOCUMENTOS E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS
PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove
os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para
conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto (RG, CNH).

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Sc a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo
assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor c última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01 Proposta de
Preços e 02 Documentos de Habilitação), cm envelope destinado para documentos de
credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 c 6.2, a não apresentação desses
documentos implicará na inabilitação da proponente.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO
EHABILITAÇÃO

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessâp pública, o Pregoeiro, que
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dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes:

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o
presente certame licitatório, conforme modelo declaração constante no ANEXO 11 próprio deste Edital,
diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

6.1.1.1 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO
no INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LICITATÓRIO:

6.1.2. CERTIDÃO expedida pela JUNTA COMERCI.\L do Estado da sede da empresa no caso de
empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MEl), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória
junto aos documentos de credenciamento);

6.1.3. CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE
OU NÃO, apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória Junto aos documentos de
credenciamento);

OBS; A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS
6.1.2 E 6.1.3, IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO EM OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DEZEMBRO DE 2006

6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope n°
1) e Habilitação (Envelope n° 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o
número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital n." 18/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
I Edital n." 18/2019- PMB
PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão
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da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na
sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o
objeto da presente licitação.
6.1 Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo Justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7, DA^RESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "1".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que, na
falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) conter, declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de
submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura
vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos Uabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer
alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante
sobre os preços cotados;
Obs: Preferencialmente a nronosta deverá ser efetuada através do sistema eletrônico
(csPROPOSTAL e será exigido esta dcclaracao cm nanei a parte, dentro do envelonc 01 - Pronosta
de Preços, conforme ANEXO V;

A não apresentação desta declaração na nronosta escrita (digitada) e ou eletrônica, implicara na
inabilitacão do licitante).

d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou confomre necessidade prazos estipulados
fonnalmente pela Prefeitura;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos.

7.4. A participação na licitação importa era total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
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7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e todos
os demais encargos necessários ao fornecimento dos serviços e equipamento ofertados e entregues na
Prefeitura de Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Os serviços e equipamento cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na
desclassificação do item/lote.
7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)

item(s) e total(is) do edita! ou manifestamente inexequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DÁ APRÉSENtACÃO DA DpÇllMENTAÇÁO DE HABILITÁÇÃÓ -ENVEÍ )P!5^

8.1. As iicitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição
de seus aluais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas do
contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da doeumentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no iníeio do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II,
contendo as seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição
Federativa do Brasil;

83. REGULARIDADE FISCAL:
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a) Certificado de regularidade do Fundo de Gaianlia por Tempo de Serviço - CRP, expedido pela Caixa
Econômica Federal;
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal

■  de Fazenda da sede da empresa;
•  2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria Estadual

de Fazenda da sede da empresa;
V 3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido pela

Prefeitura Municipal da sede da empresa;
^ e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,

expedido pela Receita Federal do Brasil;
f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da Fazenda

da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.);
•  Obs: Não será aceito simples consulta ao Sistema Integrado de Informações sobre Operações

Interestaduais com Mercadorias c Serviços - SINTEGRA.
s'

'  8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
■  a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada ou

pública, conforme ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
üi (corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número e

dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela imermt, dentro do prazo de validade, sujeitando-
as a verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por

qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão devolvidos,
bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para autenticação ao
Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitaçâo do licitante.

.  8.10. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por
f  cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe

de Apoio.
.  8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após a

sua emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
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1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo que
esta apresente alguma restrição;

2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa
plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitaníe
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de
regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

8.13. A não-regularizaçâo da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2° da Lei Complementar n° 123 de 14
dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666. de 21 de
junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

SfeBiíIWOSDlk! Mdicacãq •

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder
ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para formulação de
propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO I), e, em envelopes separados, a proposta
comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da Junta
Comercial da umdade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por
cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas
no subilem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para
que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão
da licitaníe da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para
efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item,
inferiores à proposta de menor preço.
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9.9. Caso nào se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
I) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações em

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte fomia:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco
minutos POR ITEM/LOTE em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alinea "a"
deste item, será(ão) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das
demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que.
ao fmal, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta, ou
sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o Município de

Bandeirantes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, ò Contrato Administrativo,
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no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo
prazo da validade do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustifícadamente, a entregar e cumprir com sua
proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n" 8.666, de 21
de junho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o
caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por
parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município de
Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n" 8.666,
de 21 de junho de 1993.

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustifícadamente a proceder à executar, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração
Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar o serviço,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando
ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado,
sem prejuízo das demais cominações legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara
inidônea.
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11.3. Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência;
11.3.2. Muita de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pela execução dos serviços e equipamento em desconfomiidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência c impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a
as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente ás penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

Pi^ADOTACAO QRCAMENTXm:

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

Saúde 3110-303 11000110301100360513390390000 Outros Serv. de Terceiros
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Saúde 3840-303 1100061030I100160593390390000

Pessoa Jurídica

Outros Serv. de Terceiros

Pessoa Jurídica

t  13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta^ dias
.;' somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal(is) do

Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada, Se houver, o
prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circimstância que impeça a liquidação da despesa aquela será

^ devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de
Bandeirantes-PR.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste

'  contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
•  ano da data do último reajuste concedido.

13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do referido
reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente
ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.

:Í4.,Í)AS CÓNDICÕÈS DE I^CÈBIMÈNTÓ 0Õ ÓB^ LÍGITÀdÃ:Q^gÍÍ—B

14.1. Constatada a necessidade do equipamento e serviços, o Departamento de Compras do Município de
Bandeirantes-PR, emitirá ordem de serviço, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação
do mesmo a Licitante vencedora;
14.2. O equipamento deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis na Secretaria de Saúde do
Município de Bandeirantes-PR, após solicitação do Departamento de Compras desta municipalidade;
14.3. Os serviços de manutenção serão executados mensalmente na Secretaria de Saúde do Município de
Bandeirantes-PR;
14.4. As peças serão solicitadas conforme necessidade através de requisição/solicitação do Departamento
de Compras do Município de Bandeirantes-PR.
14.3. Na entrega do equipamento e serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às
especificações solicitadas no Edital 18/2019 -PMB, caso estiverem em desacordo com as especificações,
será rejeitado;
14.4. No caso de rejeição, a Licitante vencedora deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de
ser aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos os
custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o Município de Bandeirantes-PR, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
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14.5. A não entrega do equipamento e serviço no prazo previsto, implicará na aplicação das penas
previstas no Item 11 deste Edital.

15.1. O Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nuüdade por
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento iicitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento Iicitatório.

16.1. Em qualquer fase do processo Iicitatório (credenciamento, abertura ejulgamento dos envelopes de
proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licitante poderá manifestar imediatamente e molivadamenle a intenção de recorrer e se for acatado pelo
pregoeiro e equipe de apoio o processo Iicitatório será interrompido na fase que estiver e será concedido o
prazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser protocolado no setor de
protocolo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR. Ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.3'. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor.

• 16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiró òu autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n®s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18 -DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA I .. rt&JAi

18.1.0 prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis.
18.2. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
18.3. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

19 -jDAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na entrega do equipamento e serviços.
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19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeirantes-FR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.

^ 19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contraio e em sua proposta, exigindo da licitante vencedora o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço entregue,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inndimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo, o serviço que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 18/2019-PMB.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M).

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA .

20.1. Entregar os serviços e equipamento dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações
exigidas e constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços e equipamento ou a outros bens

■^de propriedade do Município de Bandeirantes-FR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante
vencedor na execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução do serviço;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fi scais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade cora as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

RuaFtnRaraetPfDocr tCMS7- CEP 36.360.000-c-mail: liciian»:%baiiilciranics.pr.)>ov.br -Tel: (43)3642-1523 - Fax 3642-3322 eCNPJ 76.235.753/0001-48
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21.1 Os Hcitanles devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçüo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

,  b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

:  processo de licitação ou de execução de contrato;
d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer ura acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
mveis artificiais e não competitivos;

'*'e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

f) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, cora o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja

•1 impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

^^fomlalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complementares.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer reclamação
ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública de Pregão.

Kual-reíKaractPtiiflcr n'l4n- CEP86.360.000-c-mai]:iiciUc«e®bBiiâdniDles.pr.guv.ttT -Tcl:(43)3S42-453S-Fu3S42-3322 eCNPJ 76.23í.7}3'0001.48
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22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplifícativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social, CNPJ

^ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
■i inabilitação expressa.

/ i.

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR, de de 2019.

Secretário de Administração

RuaFfriRafaelProner nM457- CEP86,3604300-c-inail;licíüic«D®bnniIelninlc)i.pr.|inv.br -Tcl; (4333342-452í-Fax3542-3322 cCNPJ 76.2.35,7}3^()ÜM8



• ̂  : ANEXO I-

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 18/2019-PMB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na ^(endereço completo), declara, sob as

penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n® 10.520 de 17

de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

de 2019.

{assinatura do responsável legal, Razão social, Nome, Cargo, n" RG e CPF)

RuaJroiRafaelPraner CEP86,360-000-c>maih Ucitacao@bandeirAntcs.pr.gov.br -Tel; (43)3542-4525-Fax3542'3322 eCNPJ76.23S<7S3/DOOl«4S
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DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 18/2019

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n®

, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas da

Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que

tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO

EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 18/2019,

instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2019.

(assinatura do responsável legal. Razão social, Nome, Cargo, n" RG e CPF)

Rua Frei RnfuIPrancr ii' I4S'- CRP86.3«O-0OC-c-niAil'. llclMui>®baadeinmte(.pr.8ar.br -Tul: {43) 8542.4)2] - Fiik3}42-3322 c CI^TJ 235.753'0001.48
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CARTA DE CREDENCIAMENTO

1 Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
c*

Município de Bandeirantes-PR

A empresa com sede em

Bairro CEP.

_ - , na Rua/Av

inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n®ica - CNPJ sob o n®

(a) SrC)

(SSP/

, pelo presente, credenciamos o

portador (a) da Cédula de Identidade sob o n°

e Cadastro de Pessoa Física - CPF sob o n®

domiciliado na Rua/Av._

, ná cidade de, ná cidade de

Bairro

,  residente e

, CEP.

a participarEstado do(a) , a participar

do procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA

jrURIDICA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO

DE RAIO-X E MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial n°

18/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao

(á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, Inteipor Recursos

e Desistir de sua Interposiçâo.

de de 2019.

(assinatura do responsável legal. Razão social, Nome, Cargo, n" RG e CPF)

(Reconhecer Firma)

Raa>Frei Rafag] Proner i)*14S7- CHP 86.3604100'e.nMÍlTt[cibcaiX31umde)r«nta.pr.gav.br -Tol: (43)3542-1333 - Fax 3542-3322 eCI4i>l 76.235 753/0001-48
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PREFEITURA MUWICIPAL DE BANDEIRANTES
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NEXO TV
lUiTS?

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2019

N PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).

-vE-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 18/2019- PMB
Processo administrativo n° 105/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E EQUIPAMENTO
DE TORNO E SOLDA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, pelo menor preço POR ITEM da licitação em epígrafe:
LOTE 01: Exclusivo para empresas ME, EPP c MEI

ITEM QTD UND PRODUTO MARCA
TOTAL

LOCAÇAO DE 01

PROCESSADORA

AUTOMÁTICA DE FILMES
PARA MAMOGRAFIA,

CONTENDO: BOMBA DE

CIRCULAÇÃO EXTERNA
COM 1800 RPM PARA OS

QUÍMICOS, CONTROLE DE
TEMPERATURAS DOS

MÊS QUÍMICOS COM DF 05
GRAUS NO MÁXIMO,
TANQUES INTERNO DA
MÁQUINA (03) EM AÇO 316
L DE 8 LITROS CADA

TEMPO DE SECO A SECO

DE 3 MINUTOS E STAND-

BY AJUSTÁVEL, SISTEMA
DE CLEAN DE 8 EM 8

MINUTOS PARA MANTER

900,00 10.800,00

Ru»FfíiRflIiiBlPtnner n'I4n- CEP86.36045M-e-miiil:Ticiracfli>@bamlnninles.pr.g®v.br -Tfll: (43)3542-4j25-fax3í42-3322 eCNW 76,23S.7J3/OOOMS
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UMlDO OS ROLETES,

SISTEMA DE SECADOR

COM MOTOR TURBO DE

VENTILAÇÃO 5000 R1'M
INCLUSO: MESA DE APOIO

E RESERVATÓRIO PARA
OS QUÍMICOS.
' SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E

CORRETIVA DO

MAMÓGRAFO 093 MARCA
PHILIPS, NO TOTAL DE 12

VISITAS TÉCNICAS SENDO
1 POR MÊS QUANDO
NECESSÁRIA, CHECANDO
OS PRINCIPAIS ITENS DE

FUNCIONAMENTO,

CALIBRAÇÃO,
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS
REPARAMENTRIZAÇÃO,
PLACAS DE COMANDO,
BEM COMO ORIENTAR O

MAL USO DO

EQUIPAMENTO, OS

SERVIÇOS EXECUTADOS
DEVERÃO TER A
RETAGUARDA DE

PROSSIONAL

TECNICAMENTE

HABILITADO DA

CONTRATADA, DEVENDO

ELABORAR E PREENCHER

UM RELATÓRIO,
DESCRIMINADO POR

APARELHO, COM O

RESULTADO DAS

AFERIÇÕES E INSPEÇÕES,
A CONTRATADA DEVERÁ
PRESTAR GARANTIA DOS

SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO
CORRETIVA E

PREVENTIVA DO

EQUIPAMENTO, PELO

PRAZO MÍNIMO DE 03
MESES.

770,00 9.240,00

Riu Frei Rslbel Ptnner n* 1457 - CEP 86,36(MXXI - e-mail: lidlae«&'ííliaiidciranlc».pr.fi»v.br - Tel; (43) 3542-4525 - Fa* 3542-3322 c CNPJ 76.235.753iW0I-41l
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SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E

CORRETIVA DE

APARELHO DE RAIO-X

PORTÁTIL 25 niAx 90 KV
MARCA UNIMAX, NO

TOTAL DE 12 VISITAS

TÉCNICAS SENDO 01 POR
MÊS, QUANDO
NECESSÁRU, CHECANDO
OS PRINCIPAIS ITENS DE

FUNCIONAMENTO,

AJUSTAR OS CABOS,
COLIMADOR LUMINOSO,
TUBO DE RAIO-X,

VERIFICAR VAZAMENTO

DE ÓLEO, RENDIMENTO
DE RAIO-X, CALIBRAGEM

DO TEMPO Kv E mA,

TROCA DE PEÇAS, BEM
COMO PREVENIR E

ORIENTAR EM RELAÇÃO
UND AO MAU USO DO

EQUIPAMENTO. OS

SERVIÇOS EXECUTADOS

DEVERÃO TER A
RETAGUARDA DE

PROSSIONAL

TECNICAMENTE

HABILITADO DA

CONTRATADA, DEVENDO

ELABORAR E PREENCHER

UM RELATÓRIO,
DESCRIMINADO POR

APARELHO, COM O

RESULTADO DAS

AFERIÇÕES E INSPEÇÕES,
A CONTRATADA DEVERÁ
PRESTAR GARANTIA DOS

SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO
CORRETIVA E

PREVENTIVA DO

EQUIPAMENTO, PELO

PRAZO MÍNIMO DE 03
MESES.

TOTAL DO LOTE 01

800,00 9.600,00

29.640,00

Rui Ffsi Raâcl Prorar tf 14j7 - CEP 86.360-000 - i^mail: licilacflo@banilciraiiles.pr.8ov.br - Tcl: (43) 3342-4)25 - Fax 3S42-3322 e CNPJ 76.235.7J3mH-48



O prazo de validade da proposta é de (mitiinw 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeto do referido item será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura do contrato.

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na
proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão
incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, transportes,
danos a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do
objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 18/2019-PMB, correrão pelas expeças do proponente
licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do
objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior. (Declaração obrigatória na
ProDostai.

OBS; - SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA F.LP.TRÔNim SERÁ EXIGIDO
ESTA DECL.ARACAO EM PAPEL A PARTE. DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE
PREÇOS, CONFORME .\NEXO V.

RuaPraiRafecIProncT n* I4S7 - CEP 8<p.360-000-c-mail; lidlacflixaiinmluiriintes.pr.gov.br - Tcl; (43)3542-4525-Fux 3542-3322 e CNPJ 76,235.753(0001-48

{Razão social, nome responsável legal, n"RG e CPFe assinatura do responsável legal)

de 2019.
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ANEXO V-^
' aí cm:

(MODELO)

•• PROPONENTE:

1 ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que
nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de
lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos,
seguros, transportes, danos a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 18/2019-PMB, correrão pelas
expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade
decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de 2019.

(carimbo, nome, n" RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

Apresentação obrigatória nara a emnresa aue fizer a Pronosta de

Preços através do sistema eletrônico de nronosta. Anexar junto a

roDOsta dentro do envelone 01. A não anresentacão dessa declaração

implicara na inabilítacão da licitante

Rtui Frei RiM Prancr tf Mil- C:EP8iJ£0.000-e-míii1 llc<laca>^banil«ininies.pr.g<iv.br -Tcl (4})3S-I2.4Í2S - Fax ».)2.:-322 eCNVJ 7&.33S.7]3'W)OM(l
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ANEXO'VI-

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa
Estabelecida na n® bairro

CEP na cidade de
estado do inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n® , é nosso fornecedor de (descrever os objetos
fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente,

de. de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

Rua FreiRaewlPfonti nM-IST- CEPí6.36(W500-<MmuI: lleitac«o@binild™nle5.pr.j!8*.l)r -Tel:<43)3J«^S2J - Fa*3542.3J22 eCNPJ 76J35.753/OOÜ1.48



Banco:

Agêpcia n":
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n":

Titular;

Data de abertura:

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento iícitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO
EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
sob a modalidade Pregão Presencial n.° 18/20I9-PMB, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR
que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ:

Rua Fi«i RzCmI Pranor n*I457- CEI>S6.3e(M)00-e-inail:Uciuca»SbaBileintites.|ir.Bav.br - Tcl:<-13)3S<)2-432} - Fax3M2<3322 eCNPJ 76235.7$3'OOOI-48

(carimbo, nome, n''RG e CPF, e assinalara do responsável legal)

,FONE/FAX:(Oxx)

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

DECLARAÇÃO

de 2019.



«RHDEIRÁMTEf

wm
ESTADO DO PAEANÁ

~r-i- -rwrr.-h l^T

MINUTA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS

I

CONTRATO N° _/2019 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2019 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N° 105/2019- PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n® 76.235.753/0001-48,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , , , e
nesta cidade de Bandeirantes PR, na n® , portador da Cédula de Identidade RG

, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa estabelecida na cidade de

, Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n® , neste ato representada por seu , o Sr

'  , portador da Cédula de Identidade RG n° , expedida pela Secretaria
de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n® , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o
presente Contrato de Prestação de Locação de Equipamento, Prestação de Serviços e Fornecimento de
Peças, em decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° 18/2019-PMB, mediante as seguintes
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1® O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO
EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR,
com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de
Pregão Presencial n° 18/2019, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em / /2019.

Rua Fiei RaracI Proner ii'1457- CEP 86 360.000-c-mail: licita£ao@banüelriinli3.pr.8av.hr -Tel: (43)3542.4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76,235,753/0001-18
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CLÁUSULA SEGUNDA - DÒ VALOR CONTRATUAL:

§1® Pelo fornecimento/execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
o v£Úor total de R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do equipamento,
prestação de serviços e fornecimento de peças.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1® O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2® Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
' (cinco) dias a partir da sua reapresentaçao.
§3® A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

Saúde 3110-303 11000110301100360513390390000
Outros Serv. de Terceiros

Pessoa Jurídica

Saúde 3840-303 11000610301100160593390390000
Outros Serv. de Terceiros

Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1® Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
sequilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§ 1 °. O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis.
§2®. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§3®. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1® Constatada a necessidade do equipamento e serviços, o Departamento de Compras do
CONTRATANTE, emitirá ordem de serviço, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação
do mesmo a CONTRATADA;
§2° O equipamento deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis na Secretaria de Saúde do Município
de Bandeirantes-PR, após solicitação do Departamento de Compras do CONTRATANTE;
§3° Os serviços de manutenção serão executados mensalmente na Secretaria de Saúde do
CONTRATANTE;
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§4° As peças serão solicitadas conforme necessidade através de requisição/solicitação do Departamento
de Compras do CONTRATANTE.
§5° Na entrega do equipamento e serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem as
especificações solicitadas no Edital 18/2019 - PMB, caso estiverem em desacordo com as especificações,
será rejeitado;
§6° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se responsabilizará pelo
pagamento dos custos adicionais.
§7° A não entrega do equipamento e serviço no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas
na Cláusula Décima deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

§r Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim. . . . t- • -
§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta Iicitaçao.
§4® Prestar os esclarecimentos necessários á CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5® Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6® O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° [Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§ 10® Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 18/2019-PMB.
§12°Efetuar o pagamento devido à licitaníe, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§1®. Entregar os serviços e equipamento dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações
exigidas e constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços e equipamento ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto; /-Nvi-rn a t a t> a
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do produto;
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§4®., Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
§5°.| Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8°.- Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

'^CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1® A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato;

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante,
^ §2® Pelo CONTRATANTE:

j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
I) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

çontrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3® Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste

contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, íàcultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:
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§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defeisa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (três) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuizo das demais cominações legais.
§2° iFica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital

• será; imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4® Advertência;
§5° jMulta de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de feto em desacordo
con; o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° IA muita, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem
os motivos deteraúnantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) pMo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a mn dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capitulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na simação fática ocorrida.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edit^ de Pregão Presencial n° 18/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

I

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:
I

§1" f^ica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.
I

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
:

§1° |ds licitanles devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subconlralação, o mais alto padrão de ética duraitte todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) : "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem- o conliecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

. e) 5 "Prática obstrutiva": (!) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (li) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3® ."Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou ihtegralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que,o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
exedução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e á execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
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§l®íFica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§ I ° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teorle valor, na presença de duas testemunhas.

X

\

i  . de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Tesíemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02
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EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" /20I9-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 18/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 105/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:
1

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E
MAMOGRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTAÇÃO

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

31 10-303 IlOOOl I0301100360513390390000

3840-303 11000610301100160593390390000

DESCRIÇÃO

Outros Serv. de Terceiros

Pessoa Jurídica

Outros Serv. de Terceiros

Pessoa Jurídica

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução.

Bandeirantes, de de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO
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ANEXOX

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS

\ - Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeiranies.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

ParUl da Tramuarancia

• Ac«»*u • miurnia^U

» fensidamcvtfor

• b^iOrgAACAUuiM»*

»  tfd rcC^

»  «os«Cunham

> SvfvtçMftjirvva^PbbDâtf

-^•^s . " • f rti

Slnl fléOexirátvd iJc99(â CC.M.

90tsJeiI«I<tn LOrtnsrrord ò2 «iQi

Quo. )6«<^ttvttr*i9M2otaurgt

rcTceu«<c)^«l«rUâAM3<rl9 J
C«1* MiM •lo«*Tfft<»e«9Ql«lK 4(} I

prefeito Linu Martína itf <>ncBntra eom miniatro da

Saúde, Ricardo Barras

O pr«fc(e Ban0«rArittf, UartAa. eo

(«00 o» vtt«.p«afa<e tuíe C«rma« ComaftAo,
ClusHlMaotfo;*^!
úitaisMbOci 'va

lUKcaaasMvidutXil

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro da
pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

• Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo e
depois em Sxtract Hcre, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme desenho
abaixo.
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%
Es Proposta

- RjETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícoijie "Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PRj aparecerá os processos licitatóríos a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo llcitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica

^ou j solicitar através do e-mail lícitacao@bandeirantes.pr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q cm cima
dos; 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida clique 2
vezes em cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs e serviços e equipamento
cora uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR
ITEMS e tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também),
após aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do produto, após
cliq^ue em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa
(nome razão social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário da
em|)resa (cadastrar todos os sócios)
E;n seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo

padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com
o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e<mail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

j
OBIS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setcir de Licitações.

Ruaírei Rafael Pronur n' 1437- CEP 84.36tM»0-e-maii: irdttín)®b«nJeiraiHcs.pr.BOv.br -Tcl: (43) 3542-4525-Fax 3$42-3J22 eCNPJ76.233.7Í3«00MB



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

POBTAH LA_n°M

Súmula: Designa Prcgoeiros c compõe Equipe

cie Apoio par.i atuarem em !icitai;:ões na
modalidade de pregão uu âmbito da Prefeitura

do Município de Bandeirantes (PR).

LWO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes. Estado lio Paraná, no uso de

suas atribuições legais, c nós tcnnos da Lei
rcdcral n lu .• Decretos .Mtinicip.JÍs

11 s 24H8'2Du7 e 2.489 2007.

RESOLVE

•\rt. r' Designar iwra atuarem como
Pregoeiros durante o cxcrcicio de 20iy. em licitações dc pregócs. no âmbito da
Prcf^iMl ura do Município de Baiuleirantcs, os seguintes servidores

JOSÉ CARLOS SITTA. portador da Carteira de Identidade RG n
i,ogo.ll3/SSP/PR. inscrito no CPF sob n 205 604-869-87:

r- MARCOS DE MORAES, purt.idor da Carteira de identiil.ide RG iv 3-427-Ú88-
o SSP^PR, inscrito no C 590.505-609 97;

'' CIBELE GUSMÃO EONTOIAN DA SILVA, portadora da ' arteira de Identidade
UG n 7.669.093 O SSP !'!•: inscrita no CPF sob n 004.59.1.549-78 c

Parágrafo Único - O Edital indicará, em cada
certame Hcitatório. o prcgoeiro e seu substituto, atuando o outro como membro da
Equipe de Apoio.

An. 2 • ficam designailos para aluarem como
membros d.i F.quipe dc Apom em licit.ições na inudalijade dc pregão, no âmbito da.
PrereiUir.i Municipal de Bandoii.intes (PR), os seguintes servidores:

TAROSfO CUAZIANO DE OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade
RG I.V 13.523.379-ü;SSP'PK. inscrito no CPf sob n 064.08.3.698-47:

r  ANTONIO DONIZETE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG
II 1.713.550-3'SSP'l'R, inscnta no CPf sob n 367-651.559-õS:

r  ALEXANDRO ÜLIWITA. poiiaJoni d.i t.irteira ile Identidade Rti n
't.776.2fi3-<)iS.SP'Pn, iits.fii.i tio CPr sob ii 760 2(12.639-68; e

/• FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, püit.idora da Carteira dc
identidade RC n 9-78.5-225 I SSP PR. inscnta no CPF sob 'V 006.228-379-83;

Parágrafo Unico - Os pregooiros e Equipe de
Apoio aluarão na modalidade <le Preg.to Presencial e Eletrônico. /

ihrt • M » J'Ti'nvi, o j i I >N TM .«MK .IS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /To

Art. 3' - O Editai indicará os membros da
IVnivpc Jf Apoio para atuarem no certame, com um mínimo de três integrantes.

Art. 4 Hcvog.im-sr as disposições crn

EdiRcio da Prereitnra Mtinicipal de
Bandeirantes. Estado do Paraná, eni ÜS de janeiro de 2QI9. - . s /'

uno pdartins
PrefcitL Vlunicipal

lUtavl l''.'rict ti 14'*" i ii-j -i.



Município de Bandeirantes
Solicitação 269/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

SollcHaçao

N^rtn

269 Contratação de Serviço
SoliçlUnte

Çódgo Nc/m

666-6 DAIANE FERNANCA OBA ROZA TOUÉ

LomI

COtgo Nam

110006 Divisão de Agendamento da Saúde
ÒfgiO'

Nem

11 SB^RETARIA DE SAÚDE

En^ga
Lcctf

HA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUh/CIPIO DE BANDQRNATES

StiMim

23/04/2019

Ouvfifeo»«im

Procasso Garado-

Múnaro

362/2019

Pagarointo
/nprnv

B4ATÊ30 DIAS

ntta

12 Meses

Descnção:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇAO DB EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E
MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOSRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE BAHDEIRANTES-PR

■jstifícativa:

Venho por melo deste, ;)ustificar a solicitação para a realização de um processo llcitatório para a
contratação de empresa para a locação de 1 processadora de raio-x, pois o-munlcipio possui uma
própria, porém hâ a necessidade de 2 processadoras devido a realização^de raio-x e mamografia. sendo
que cada aparelho deverá ter sua processadora, solicitamos também a manutenção preventiva e
corretiva do aparelho de raio-x e do mamõgrafo, pois necessitam de manutenção regularmente para
manter a qualidade da realização dos exames.

ValerQuanadadaCòdiflo Nome

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03840 003a3Saúds - Recalta» Vlncutadas (EC. 29/00 - 15»)

020538 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHO DE RAIO-X
PORTÃTIL 25 mAx 90 KV MARCA UNIMAX, NO TOTAL DE 12 VISITAS TÉCNICAS SENDO 01
POR MÉS. QUANDO NECESSÁRIA. CHECANDO OS PRINCIPAIS ITENS DE
FUNCIONAMENTO. AJUSTAR OS CABOS, COUMADOR LUMINOSO, TUBO DE RAIO-X

^  VERIFICAR VAZAMENTO DE ÓLEO. RENDIMENTO DE RAIO-X CALIBRAGEM 00 TEMPO Ku
E mA. TROCA DE PEÇAS. BEM COMO PREVENIR E ORIENTAR EM RELAÇÃO AO MAU USO
DO EQUIPAMENTO. OS SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERÃO TER A RETAGUARDA DE
PROSSIONAL TECNICAMENTE HABILITADO DA CONTRATADA. DEVENDO ELABORAR E
PREENCHER UM RELATÓRIO, DESCRIMINADO POR APARELHO, COM O RESULTADO DAS
AFERIÇÕES E INSPEÇÕES, A CONTRATADA DEVERA PRESTAR GARANTIA DOS SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO, PELO PRAZO MÍNIMO
DE 03 MESES.

Oq Exereicio

12,00 000,09 s.eoo.oo

Total da dotaçOo

TOTAL

9,600,00

9.600.00

Subtotal por fonte de recurso a conta de deapeaa
11,006.10,301.1001.6059

Cod 03640 EViTte 00303 G.For.te Z

Enitia» per. MARCOS OE M ORAES, ravwsta 5522 p 23W20191S.04:53



Município de Bandeirantes
Solicitação 269/2019

Termo de Referencia

indicação de Recursos Orçamentários

Erritida per: MARCOS DE MORAES, ra «rato S9221» 23W2l7ie 3S04:S4



Município de Bandeirantes
Solicitação 268/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentírios

|| SollciUçlo-
KÚTVO

j 268
^.SollcItanU-

C&Sgo t.

;  6&&-6 I^ 686-6 D

Contratação de Serviço 23/04/2019

Oiatfdnbdiijans

Procasso Garado-

Nirtn

361/2019

PaBantsnto

forffs

BMA1É30D1AS

12 Meses

AlANEFSW/ffWDELAFiOZATOMÉ 361/2019 —-
Local - — - - —
Cídgo Naw

'  110001 Departamento Adrrinislraüvo da Secretaria de Saúde

:• Ôrgâo Pagamanto
Nam forffs

11 SECRETARIA DESAÚre BMA1É30D1AS

Enlraga - -
Lecal . Prazo

' NASBORETARIADESAÚDEDOMUNICIPIODEBANDBRANTESPR 12Meses

;• Descrição:

contratação oe pessoa jurídica para locação de equipamento processador automático de raio-x b
^ manutenção eh aparelho de raio-x e mahografia para o município de bandeirantes-pr

üsMcãUvã:

Venho por meio desCe, justificar a solicitação para a realização de um processo licitatOrio para a

contratação de empresa para a locação de 1 processadora de raio-x, pois o município possui uma

prOpria, porém hã a necessidade de Z processadoras devido a realização de raio-x e mamografla. sendo

que cada aparelho deverá ter sua processadora, solicitamos também a manutenção preventiva e

corretiva do aparelho de raio-x e do mamógrafo, pois necessitam de manutenção regularmente para
manter a qualidade da realização dos exames.

M

20.040,00

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO A0M1MSTRAT1V0 DA SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1003-0051 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE • BLAT6

COdIgo Nome Valor

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3-90.39-00-CO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

03110 00303Saúdo • Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - ISK)

010384 LOCAÇÃO 01 OE PROCESSADORA AUTOMÃTICA DE FILMES PARA MAMOGRAFIA. CON

TENDO: BOMBA DE CIRCULAÇÃO EXTERNA COM 1B00 RPM PARA OS QUiMICOS
CONTROLE OE TEMPERATURAS DOS QUÍMICOS COM DF 05 GRAUS NO MÃMUO

»  TANQUES ITERNO DA MAQUINA (3) EM AÇO INÓX 316 L DE 8 LITROS CADA TEMPO OE
SECO A SECO DE 3 MINUTOS E STAND-BY AJUSTÂVEL, SISTEMA DE CLEAN DE 8 EM B
MINUTOS PARAMATER ÚMIDO OS ROLETES, SISTEMA DE SECADOR COM MOTOR TURBO

DE VENTILAÇÃO 5000 RPM INCLUSO: MESA DE APOIO E RESERVATÓRIOS PARA OS
QUiMICOS

•, 020535 SERVIÇO OE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 00 MAMÓGRAFO 093 MARCA

PHILIPS, NO TOTAL OE 12 VISITAS TÉCNICAS SENDO 1 POR MÉS QUANDO NECESSÁRIA.
CHEOWDO OS PRINCIPAIS ITENS DE FUNCIONAMENTO. CALIBRAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO
DE PEÇAS REPARAMENTRIZAÇÃO, PLACAS OE COMANDO. BEM COMO ORIENTAR O MAL
USO DO EQUIPAMENTO. OS SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERÃO TER A RETAGUARDA DE
PROSSIONAL TECNICAMENTE HA8IUTAD0 DA CONTRATADA, DEVENDO ELABORAR E

PREENCHER UM RELATÓRIO, DESCRIMINADO POR APARELHO, COM O RESULTADO DAS
AFERIÇÕES E INSPEÇÕES. A CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR GARANTIA OOS SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO. PELO PRAZO MÍNIMO
OE03 MESES.

MES

UN

12,00

12,00

Total da detaçlo

Do Execeielo

10.800,00

20.040,00

Subtotal por fonte de recurao e conta do deapeaa

11.OOi.10.301.10:13.6051

Cod 03L10 Fonte 00303 S.Tonto K

20.0t0.a0

20.040.00

&TiE&)(cr MARCOa DE MORAES, na Wi5a SS22 p 23M'2I31914'57:50



Município de Bandeirantes
Solicitação 268/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

ffít.ii', • <'

EirtMícar: MARCOS DEMOFWES, mvartto SS22 p 23iD«a)i9i4sr:a)'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N'\ 120/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 105/2019. Pregão Presencial n'\ 18/2019.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
PROCESSADOR .ALTOMÁTICO DE RAIO-X E M.ANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X
E MAMOGRAFIA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

1 - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n'\ 18/2019, para a contratação de
Pessoa Jurídica para locação de equipamento processador automático de raio-x e manutenção em
aparelho de raio-x e mamografía da Secretaria de Saúde do Município de Bandeirantes-Pr.

Consta no presente certame; justifícativa da Secretária de Saúde;
orçamentos; processos licitatórios do mesmo objeto; encaminhamento do Diretor de Compras e
Secretário de Administração; despacho do prefeito autorizando o pleito; termo de referência;
Parecer Contábil de Disponibilidade Orçamentária; despacho de encaminliamento dos autos à
assessoria jurídica para análise e parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento licitatório.

Ficou estabelecido no edital o nrcnor preço por item como critério de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93. y

Rua Ktci KiTacI IWr 1457 - venln» CEI> 86..16(KI(J!(I -Td.; (43) 542-4525 - E-nail liciucatfçbankinmtcs.effv.rr.iv-CCX: 76.235.753imBM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da l.^i 8.666/93 c/c art. 4" da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer,

n - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo admiirislialivo licilalório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos

jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

m - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a modalidade Mcitatória ora em análise, vale
-^esclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à

aquisição dc bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões do desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. 1", parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;

n - Local a ser retirado o edital;

in - Local, data e horário para abertura da sessão;

IV - Condições para participação; ^

V - Critérios para julgamento;

Ruu Trui RsTai;! i^«Kr 1457 -ucntiu- CQ> - Tel: <4.T> 542-1525 - B^it liuinuaof^bandcirentei.Bov.pr.br - CCiC 76.25S.753A)(UMft
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

VI - Condições de pagamento;

VII - Prazo e condições para assinatura do contrato;

Vni - Sanções para o caso de inadimplemento;

IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certanre e que a minuta do edital segue os preceitos legais
que regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico íoí elaborado tào somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qôalquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94y^^ntendimento do STJ no RliC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, 16 d^mlho de 2019.

Uoríel Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47,683.

Rub Ptei RofnaPraoer 1457-«i3tin>-C0P8e.36(M)00 • TeS.; (4.1) 542-1325 • UmaU tidlKa<iMHmfariraniei.g(K.|v.hr • CCC 76a.1S.755iD00l-48



ESTADO DO PARANA <3>.

EDITAL

(EXCLUSIVO PARA EMPRES.\S ME, EPP E MEI)

PREGÃO N° 18/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 105/2019- PMB

PREÂMBULO _ : ^ '

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conliecimenio dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do
tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente pelo Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal n° 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas propostas
deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados
e protocolados, poderá ser feita até o dia 06/08/2019 até às 09h0ümin (horário de Brasília), junto à
Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457- Centro -
CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no
dia 06/08/2019, às 09hl0min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preântbiilo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. José Carlos Sitta e equipe de apoio os Srs.
MarCos de Moraes e Antônio Donizete da Silva, designados através da Portaria n° 1.458/2019 de
08/01/2019.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação
do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
mvw.biindcírantcs.pr.aov.br

í. DO OBJETO ' ■

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E
MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA PARA O
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR com prazo de execução de 12 (doze) meses a contar da
data da assinatura do Contrato Administrativo, nos termos da Lei Federal n" 8.666/93.
1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 29.640,00 (vinte c nove mil seiscentos e
quarenta reais).

KiurreilUtHclI^oiwt :i° I4S7- Cf-í'g6.»04]00-a-mnil: llcilocauf^bnnücirantcs.rr.gav.br - Tal: (43)3$42"tS2$ - Fax 3543-3332 cCNPJ 76235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANA

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE^ ; ^ ,

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital, (Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação, (Anexo II):

2.3. Modelo carta credenciatnento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo Vil);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Conu-ato, (Anexo IX);
2.10. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO ^

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação c impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DAIMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO ;

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail licilacao@.bandeirantes-Dr.<20v.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias
úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura do
certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitairte não o impedirá de pcirticipar do processo
licitatório.
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5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO r-.::

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitalório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada ücitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento licitalório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa (Proprietário/Sócio-Administrad.: 'Presidente/Diretor), o

estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta
Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura (com cópias autenticadas ou apresentação dos
originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da empresa),
deve ser apresentado PROCURAÇÃO e ou CREDENCIAMENTO, com reco:.!..'cimento de firma por
parte da empresa que o está firmando. NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÀO, ASSINAR DOCUMENTOS E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS
PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão coiv.petente, que comprove
os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou apresci:. ..;3o dos originais para
conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto (RG, CNH).

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início d.i sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autciv.icadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por ouü-o devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de unui empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo
assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm
vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, aconip.;i;hado de documentos
de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos enNc..<pcs 01 Proposta de
Preços e 02 Documentos de Habilitação), cm envelope destinado para documentos de
credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 e 6.2, a ii.u) apresentação desses
documentos implicará na inabilitação da proponente.

6. Da apresentação declaração E dos DOCUMENTOS de Plii >i'OSTA DE PREÇO
E HABILITAÇÃO

6,1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo desic edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
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dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes:

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE IIAlULITACÃO para o
presente certame licitatório, conforme modelo declaração constante no ANEXO II próprio deste Edital,
diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

6.1.1.1 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARÁ \0 IMPEDIMENTO
DO INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LICITA i O tlO:

6.1.2. CERTIDÃO expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de
empresa enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa dc - • uno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MEI), apresentar diretamente ao Pregoeiro (api csentação obrigatória
junto aos documentos de credenciamento);

6.1.3. CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no ca ^ d -mpresa OPTANTE
OU NÃO, apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória aos documentos de
credenciamento);

OBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOI K"ADOS NOS ITENS
6.1.2 E 6.1.3. IMPLICAiU NO IMPEDIMENTO DO INTERES: VI ' EM OBTER OS
BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14 DEZEMBRO Dü H )6;

6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Pro; st. ' • Preço (Envelope n°
1) e Habilitação (Envelope n° 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.

6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilit-"-' ̂ '.'verão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificado.-; - o,., > nome do licitante, o
número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos contcúd ' "'roposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas '*a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital n.° 18/2019-PMB I
PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ: I

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:

Edital n." 18/2019- PMB

PREGÃO PRESENCI.AL
MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação podcf-n ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competcir • .m publicação em órgão
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da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos origii.ais para conferência, na
sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos maj:ivtÍcos, filmes ou cópias
em fax-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, comi^r'c; Jv-ndo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apiv. ....auos no idioma oficial
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame l:.ii..:.':io, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. .0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa ov • ;'.-!:vímiente fornecer o

■ objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. BA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ÜWELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope L,
Envelope "1".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via üa.!
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e dew:.
informações de livre disposição, o seguinte;
a) designação do nímiero desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data i'
falta de tal informação, será coitsiderado proposto o prazo citado nesta alineti;
c) conter, declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou c.).

, submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escri...
vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos
previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que sc .
perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirante:;-1
alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados n.. ;
sobre os preços cotados;
Obs: Preferencialmente a nronosta deverá ser efetuada atra>J..

e

csPROFOSTA), e será exieido esta declaração em naocl a narte, dentri-

de Preços, conforme ANEXO V;

A não anrcsentacão desta declaração na nronosta escrita ídieitadaJ e •■■v
inabilitacão do licitantc).
d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou confomie netc. :
fonnalmentc pela Prefeitura;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais c i
custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratá - '
proponentes às condições deste edital.

uaJü, identificado como

r;.'..-:.;uda/digitada, com a
Lias iblhas e assinada por
:  :;cr, além de outras

 ;;!icrtura, sendo que, na

.  '-Nprcssa referência de
.. :-lcs que porventura

-  cargos trabalhistas,
.i/cicm indispensáveis á

■- " ) admitirá qualquer
.  feita pelo líciiante

I  'stcma eletrônico
áme 01 - Pronosta

'• 'nica. imniicara na

ic.klc prazos estipulados

iiam a variação dos

n ■ ■ Issão das licitantes
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7.5. Nos preços colados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frcic, iinp^i.-uos, seguros e iodos
os demais encargos necessários ao fornecimento dos serviços e equipameiU'.-» ol^nados e entregues na
Prefeitura de Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro c ;; lu:::ipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Os serviços e equipamento cotados deverão apresentar MAK"'A. .Idta implicara na
dcsclassifícação do item/lote.
7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
^ a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou impü;.': ..:ii c : .lições;

b) Apresentem valores manifestainente excessivos superior(es) ao(s) valu;,cs) iná.ximo(s) para o(s)
item(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;

c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes dc impedir o julgamento.

8, DA MKESMTAÇÃO DA E -  -i-XG

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de !... .ilu...... documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente i A em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanliado, no caso de sociedades por açõc . .> .. .imentos de eleição
de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolid::.!o todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

^2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou se: -/i( cm todas as folhas do
contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanlus i c.- •: va de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade eslrai.: .-ira ■-•■.n funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órg'.' Lompetente, quando a
atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentaç:* : .;i ii ' no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (cr», nt .. ito).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modc. > coj.^i.iite no ANEXO 11,
contendo as seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Admíj.ist-. .ui Pública, Direta ou

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, na fonnado inciso IV do art. 87 ^a 1 ? 666/93;
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em i b:. : ; otumo, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXI de .i 7° da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:
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a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviçi. - CiJ", expedido pela Caixa
Econômica Federal;
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal

de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal exp^- .iidú ; c!.: Secretaria Estadual

de Fazenda da sede da empresa;
^  3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de DJl-ilos Relativos aos Tributos

Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alv.:;-á numicipal, expedido pela

Prefeitura Municipal da sede da empresa;
'^^e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional Ja ,)a Jurídica - CNPJ,

expedido pela Receita Federal do Brasil;
f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Scc.otaria dc Estado da Fazenda

da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.);
Obs: Não será aceito simples consulta ao Sistema Integrado de Infi r:n; çôcs sobre Operações
interestaduais com Mercadorias e Serviços - SINTEGRA.

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, foraecido pv :• pcsr.oa jurídica, privada ou

pública, conforme ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
^ (corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, njnu.o da agencia, número e

dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela iníernei, dentro do prazo de validade, sujeitando-
as a verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apri'sent;;dc.s em original ou por

qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório compete..... c n^o serão devolvidos,
bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apres.-ir ido para autenticação ao
Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de docum -ntos Je Iiabilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitaçào do licilante,

8.10. Considerar-se-ãc como não apresentados, aqueles constantes no envclupj ' 1 lal lliiaçào" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autentica, pcl.- Pregoeiro e Equipe
de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceita' al'é 90 (noventa) dias após a
sua emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
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1) a apresentação de documentaç2o exigida para efeito de comprovação de rcgulariuadc fiscal mesmo que
esta apresente alguma restrição;

2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, pron-ogáveis por igual período desde que apresentado justificativa
plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fns-c de habilitação), para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do dcbi' >. e — -ssão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, a documentação de
regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na ulincc no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito á contratação conforme art. 43 § 2° da Lc: t:o:npI--mcntar n® 123 de 14
dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Ld fv 'cr:' S.666. de 21 de
junho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os liclvv cr :-.-cntes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

DQSGimS^ -

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão i ' :■ i: rs recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante /^...rador proceder
ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessário^ podere., paia formulação de
propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerente^ :io certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro ..... . . .o . ..Ju ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o .o \ i. do uri. 4° da Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO I), e, em Cl ; cs • araJos, a proposta
comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a ( ilil,:ada da Junta
Comerciai da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo :• nrop -as comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, coulc; -as ...into à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propu .lo^ ..citanles de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessiva res eni até dez por
cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo • .1 IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas dc p.vços m;.. Londições definidas
no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subscqucr;!'.- ..:i <- . 'ximo de três, para
que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, i ..'i - - sejam os preços
oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início ü etapa de apresentação de lances wi ' - ! representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sue • alorcs distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item ai.; o ../..rn: .: ..ito do julgamento
deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, d. ... se., .xial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior pr > c a demais, em ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo ; . ".u, , licará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último prcvo a; . -• ..m,..;,- pela licitante, para
efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrc:.. .r. • . do ..or total do item,
inferiores à proposta de menor preço.

: .! ixcebimento das
radar proceder

, paia formulação de
ame.

.  .iJü ciência de que
do art. 4° da Lei n°

' araJos, a proposta
ililxada da Junta

•as comerciais, que
...intü à validade e

• Icitanles de menor
res em até dez por
IV.

Londições definidas
. .'ximo de três, para

sejam os preços

representantes das
alorcs distintos e

.: ..ito do julgamento

.xial, a apresentar
-Icmais, em ordem

licará na exclusão
pela licitante, para

•lor total do item.
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9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformi ' •
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. As microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta liciuiçr
1) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por o

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de peqi'
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorro l'
seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificad:' !■"
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação en.
o:objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a micro.in
porte melhor classificada será convocada para apresentar nova prop . t
minutos POR ITEM/LOTE em situação de empate, sob pena de prc. !:

^b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pecji..
deste item, será(ão) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem t ' • '
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitad;u> .. .

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, micu. .
porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será s '
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as pi\.
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, dcv! '

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto p cnvc.,. .
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, pa;.. .
habilitatòrias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exi.
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilida- \
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, a:
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedi,-.
certante.

^9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada ....
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vani
demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qi;.
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, u ■
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) ser conw
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerrai.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registi.,
ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes qi.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes ] ...
sanáveis, que não causem prejuizo à Administração ou lesem direituj ..
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10.1- O resultado do julgamento será submetido à autoridade competci.
10.2, Após a adjudicação e homologação do resultado do cert:.

Bandeirantes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Pix.
o Município de
.0 Administrativo,
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no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo qu
prazo da validade do contrato.

10.3. É facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o cuii
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadas .-i
proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem •
aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada cm
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrante:

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, t;
cbmprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previ ■
dè junho de 1993.

' 10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou exiin;
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da p'
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes p;..
caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeii
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em noi •
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação \
vencedor, relacionando-se o produto pretendido e suas quantidade
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas,
parte da empresa vencedora, bem como a emissão da nota I'
Bandeirantes-PR.

10.8. O não fomecimento do produto no prazo estabelecido impli
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções pre\ i
de21 dejunlto de 1993.
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UMSlSANCOES

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade d.,
injustificadamente a proceder à executar, apresentar pendências jun"
Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa i ''"
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a prop.
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometi
prévio da citação e da ampla defesa, fi cará impedida de licitar
Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem ot»
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autDrid..JL
aútda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da ;
sem prejuízo das demais cominações legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprim
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo dt
comprovada sua Ineficácia após a sua utilização, ou descumprii .
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para ..li
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da ]Drüpi;.
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de
inidônea.
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iuJar o serviço,
iiniiJo o direito

1 a Administração
<iics da punição

..aliJaJc, ficando
ijnlc atualizado,

djudicatária das
Mr evidenciado c

jcs técnicas do
...■.v-yM, sob pena

.ào que a multa
de ser declara
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11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Adi.
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitanle vencedora as sc'

11.3.1. Advertência;
11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e p /
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (c! -
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trimat
oficialmente;

11.3'.3. A multa a que alude este item não impede que a Admirii
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, .
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidu.. ■

fór o ciiso, cobrada judicialmente.
I1.3'.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que scj:: j"
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após dci
com base no subitem anterior.

11.3.6, Suspensão temporária de participação em licitação c ir-:
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vcr.vi '
tratadas na condição anterior:

11.5. Pela execução dos serviços e equipamento em desconformidadc
11.6. Pelo dcscumprimento dos prazos e condições previstos neste Pi cg;
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficaiú :

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, d;: i."

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos ai
vencedora ílcará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou ctMU
poderão ser aplicadas á licitante vencedora juntamente com
pagamentos a serem efetuados.

11.Ç>.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em ac.-
dentro do prazo estabelecido caracteriza o dcscumprimento total c
as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitar."
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e eni
aplicável na situação fática ocorrida.

12, pA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA _ .

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licita,."i
dotações orçamentárias:

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

110001 1030110036051339039! 9'

í:'RANTES

SECRETARIA
•1

DESPESA

FONTE

Saúde 3110-303
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Saúde 3840-303 1100061030110016059339039.
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V  lSi__
——6SH—

Pi-.;- ia JuriÜiCín-^

Outros I V. de Terceiros

pi. .Jurídica

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitário
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica dev''
Contraio, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento i
pra^ acima mencionado somente começará a correr após a devida ix •
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeç
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante pro\ i
' hipótese, o prazo para o pagamento inicinr-se-á após a regularizíiçf
documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus
Bandeirantes-PR.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pende
financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplên
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajusu
ano ,da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acoi
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que
reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicu.
fomla de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrôr.i
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, dli
ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.

"s eiv; V jU (.trinta) dias
itadn ; i i"".;) fiscal(is) do
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f
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14.1. Constatada a necessidade do equipamento e serviços, o Depa^
Bandeirantes-PR, emitirá ordem de serviço, bem como o respecti\ i
do mesmo a Licitante vencedora;
14.2. O equipamento deverá ser entregue em até 05 (cinco) di-
Município de Bandeirantes-PR, após solicitação do Departamento li .
14.3. Os ser\'iços de manutenção serão executados mensalmente na
Bandeirantes-PR;

14.4. As peças serão solicitadas conforme necessidade através de w
de Compras do Município de Bandeirantes-PR.
14.3. Na entrega do equipamento e serviços, os mesmos serão vi
especificações solicitadas no Edital 18/2019 -PMB, caso estivereir.
será rejeitado;
14.4. No caso de rejeição, a Licitante vencedora deverá providencii.
ser pplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficand
custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o Mi
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.

;mj o»; .'.íunlcípio de
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14.5. A nâo entrega do equipamento e serviço no prazo previsi:,
previstas no Item 11 deste Edital.

mm

'■ na :; MÍc.iv"4Hi das penas

15.1. O Município de Bandemantes-PR, observadas razões de convci '
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedi . .
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumenlc co
I5.3i. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrê:; i-
procedimento licitatório.

i

-'•rtuni.dndc, i'i*v{damente
-clarar u :juu nulidade por

iiiiação ou revogação do

16.l', Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, ab
proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de doe
licitante poderá manifestar imediatamente e motivadaraente a inteiv
pregoeiro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido •
prazo de três dias láteis para apresentação das razões do recurso, dc
protocolo da Prefeitura Municipal de Baudeirantes-PR. Ficando os c! -
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que coineç. .
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.2,. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos ;
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante i. .
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vence
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudic.
vencedor.

^16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o
fornecimento definido neste edital.

.'iimenio dns envelopes de
.'e hi.':i;i:ação), qualquer
rrcr e se for acatado pelo
'Stiverc > rá c^^i-cedido o
.• proto. uw setor de

iniès desde logo.intimados
•• do : do prazo do

•vcis de aprowlUunento.

^ccadêneic do direito de

"O da ao licitante

.será !•.);;ficado para

[l7dD0S CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo P.
observados os preceitos de direito público e as disposições das Le'
além da Lei Complementar 123/06.

■ autoii-.ladc competente,
.; I J-.:::. .;7 c S.666/93.

18 4dO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1,. Oprazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis.
18.2. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
18.3. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês ar

19-IPAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade naeni,

do.prazo .ic c.xccução,

mamcm.o c seniços,
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19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fisca](is) conespondente(s), por interinéd i
esse fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas i" c
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do. i
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeiraiiles-PR, pode solicitar, a seu crii ^
comjslementares.
19.7; Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas lu '•
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua propos'
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificaç" .
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na tegis
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento dc qi :
19.11. Rejeitar no todo, o serviço que a licitante vencedora executi *"
pregão presencial n® 18/2019- PMB.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do > '\k'
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o paguinciii: .•
preços do Mercado (IGP-M).

20.1. Entregar os serviços e equipamento dentro do prazo fixado, cm t
exigidas e constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serv.

, de propriedade do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tcn
vencedor na execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que pm
execução do serviço;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e come: • ■
contrato firmado;

20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Trlbun. 1
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a c.xc< uç.
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante toda execução do contraio, em compatibiliüaJ.
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do conlr.iU
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de mar,
objeto proposto.

i21 «ÍDA FRAÜPE E PA GQRRUPÇÃO " :v_
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21.1 Os licitantes devem observar e o coniratado deve observar e raz.Lr i

subcontratados, se admitida subconiratação, o mais alto padrão de <''■
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, deíinem-se as seguintes prática •
b) : "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, • .1
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor púh'! -
execução de contrato;
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos far>-' -
processo de licitação ou de execução de contraio;
d) I "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo •.
semi o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão iivit. ■
níveis artificiais e não competitivos;

•^e) . "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, diiCt;.
sua propriedade, visando influenciar sua participação era um procc.-;; !
contrato;
f) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou uc; '
declarações falsas aos representantes do organismo financeiri) 11.. 1:
matèrialmente a apuração de alegações de prática prevista Jcst.- fidi
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo fmancci.i; ;n
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por orgaiii. ;
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre umr; >•
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo dctcrnd
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o .
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, »..-..isi
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelv • ••
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitaiitc .x
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente. 1
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o oigaui.. 1

^formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução dc . ...
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

. . ..r por funicccdores e
'oMnlc todo o. processo de

■  indiretamente, qualquer
•i.-"so i-lo lleii.ição ou na

'»jciiv de i::lluenciar o

• Hi mais licitantes, com ou
e-.;;.'- pieços em

.  iclumciue, as pessoas ou
o;; ai :i e:.ecuçãO do

- ; cm in^pes-òes ou fazer
:i de impedir

.4 .iU-s tuja inicnção seja
.li jiroí .o\vr inspeção.
•> mu.....;Le;.d, mediante

'11 pesscu llsica, inclusive
a ' •!' r; .le contratos

ia .. .. . , d.,.-lamente
. . .-iu, «-b.;i:..iivas ao

rda e ..a que, nas
> límmcein) imillilaterai,
'  i .;s por ele

:  contas

FiNAiS,

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Aped •
época ou oportunidade, informações complementares.
22.3,. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caib;. :
ou indenização, poderá ser;
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo p:;..
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a rciir., ^
propostas após a sua entrega.
22.5. O desalendimento de exigências formais não essenciais não irr
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata
realização da sessão pública de Pregão.

."c- • 1! i! 'cumentos

c ;u^Í4cii.:r. c:n qualquer

't qtuiqn. : ..-ciamaçào

'•«lU.MÇ.l...

ow. V. r.ccl.imcntó de

.:..i licitante,
Ia sua proposta durante a

Rua'Frei Rafael Pnmer n' 1457 - CEP 86.36tM)00 -«-rnail: llcil»cai)@ü»ntleinidle>.pr.gov.br - l ei; i U,
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ESTADO DO PA ". í

22.6. As normas que discipimam este Pregüo serão sempre in;.i| :i. ui\<ir imuiliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o iniei'.-^' Adi .isiravriu, a llnalidade e a
segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são in. .i.\ ; dx 'plincaiivo,':. e.sigindo-se
e.xpressamenie, todavia, que o licitanle se íàça identificar corretar: -n:;'» ' is h sua ra/no .social, CNPJ
e nome do representante legal quando proceder com a assinaiu: Io ca<.. • nri dc';! '. sob pena de
inabiliiação expressa.

22 -lARBITIUMENTO E FORO ̂ & \

22.1:. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cuir.;\ ''; tn-; Jc- leiir.-j, peranic o Foro da
Cornarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

I

I  Bandeirantes-PR, 16 de julho dc ?• i

ANTOMOvtZTÇWíDSZANAi

cretário de Admi

Ria Fiei Rafisel Proncf n'U}7- CEP SS.360«00-e-raail; llcilnao,^banatirantcj.nf.B»v.br ''iié JS43-33:; eCNPJ 76.2;5.5K.in«M8
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXOí-)L.

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n® 18/2019-PMB

^(Razãò Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n®

, sediada na (endereço completo), declara, sob as

penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17

de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

de 2019.

{assinatura do responsável legal. Razão social, Nome. Cargo. n° RG e CPF)

KiuFreiRarscIProner CEP86.3«)400-e.niail:liciUca«®(Mailelnntes.pr.89v.br -Tel:(43)3S42.432S-FM3942-3322 eCNPJ76.233.7S3/OOOI-t8
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ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial o** 18/2019

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n®

, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas da

Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que

tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO

EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 18/2019,

instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos.

de de 2019.

{assinatura do responsável legal. Razão social. Nome, Cargo, n^RG e CPF)

Rua Frei Riifoel Proncr n> 1437 - CEP 863604)00 -c-msil: liejucao^baaütirantea.pr.ssv.br - Tcl: (43) 3542-4323 - Fax 3342-3322 c CNPJ 76.23S.733/DOOM8
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CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

A empresa com sede êm

Bairro , CEP.

, - , na Rua/Av

inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n'ica - CNPJ sob o n°

(a) SrO ]

(SSP/ ) e Cadastro

■  domiciliado na Rua/Av.

e Cadastro

domiciliado na Rua/Av.

 , pelo presente, credenciamos o

portador (a) da Cédula de Identidade sob o n°

de Pessoa Física - CPF sob o n° residente e

, CEP., Bairro , CEP.

, na cidade de Estado do(a) , a participar

do procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA

jurídica PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO

DE RAIO-X E MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial n°

18/2019 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao

(á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, Interpor Recursos

e Desistir de sua Interposição.

de de 2019.

{assinatura do responsável legal, Razão social, Nome, Cargo, n°RG e CPF)
(Reconhecer Firma)

RuaFrai Rafael Pronor a" MS7 - CEP SS.360.000 - e-mail; liritacae/Slbandclrantcs.pr.gov.br -Tel: (43) 3S42.4S2S - Fáx 3542-3322 c CNPJ 76.235.75343001-48



ESTADO DO PAEANA

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2019

■  PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/F AX:(Oxx).

^ E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n® 18/2019- PMB
Processo administrativo n® 105/2019- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S°. nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E EQUIPAMENTO
DE TORNO E SOLDA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, pelo menor preço POR ITEM da licitação em epigrafe:
LOTE 01; Exclusivo para empresas ME, EPP e MEI

ITEm|qTd|uNd| 7^0 MARCA
LOCAÇÃO DE 01
PROCESSADORA

AUTOMÁTICA DE FILMES
PARA MAMOGRAFIA,

CONTENDO: BOMBA DE

CIRCULAÇÃO EXTERNA
COM 1800 RI»M PARA OS

QUÍMICOS, CONTROLE DE
TEMPERATURAS DOS

1  12 MÊS QUÍMICOS COM DF 05 900,00 10.800,00
GRAUS NO MÁXIMO,
TANQUES INTERNO DA
MÁQUINA (03) EM AÇO 316
L DE 8 LITROS CADA

TEMPO DE SECO A SECO

DE 3 MINUTOS E STANÜ-

BY AJUSTÁVEL, SISTEMA
DE CLEAN DE 8 EM 8

I  MINUTOS PARA MANTER | | |

RiiaFreiRaüelPfoncr n" 1457- CIO* 86.360JX)0 - e-mail: liclUMo^ü»inltininie».pr.sov.br-Tel; (43) 3542-4525-Fax 3542-3322 c CNI'J 76.a5.75J/0MI-48

10.800,00



ESTADO DO FARANA

ÚMIDO OS ROLETES,

SISTEMA DE SECADOR

COM MOTOR TURBO DE

VENTILAÇÃO 5000 RPM
INCLUSO: MESA DE APOIO

E RESERVATÓRIO PARA
OS QUÍMICOS.
SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E

CORRETIVA DO

MAMÓGRAFO 093 MARCA
PmLIFS, NO TOTAL DE 12

VISITAS TÉCNICAS SENDO
IPOR MÊS QUANDO
NECESSÁRIA, CHECANDO
OS PRINCIPAIS ITENS DE

FUNCIONAMENTO,

CALIBRAÇÃO,
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS
REPARAMENTRIZAÇÃO,
PLACAS DE COMANDO,

BEM COMO ORIENTAR O

MAL USO DO

EQUIPAMENTO, OS
SERVIÇOS EXECUTADOS
DEVERÃO TER A
RETAGUARDA DE

PROSSIONAL

TECNICAMENTE

HABILITADO DA

CONTRATADA, DEVENDO
ELABORAR E PREENCHER

UM RELATÓRIO,
DESCRIMINADO POR

APARELHO, COM O
RESULTADO DAS

AFERIÇÕES E INSPEÇÕES,
A CONTRATADA DEVERÁ
PRESTAR GARANTIA DOS

SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO
CORRETIVA E

PREVENTIVA DO

EQUIPAMENTO, PELO
PRAZO MÍNIMO DE 03
MESES.

9.240,00770,00

Rua Frei RaAel Pronef if !4J7- CEP 86,3604)00-e^mail HciUcaoíillMiBddr«nlei.pr.gov.br -Tel: (43J3Í42.4J2S -Fsx3í42-3322 eCNPJ 75J35.733/0001-48
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ESTADO DO PARANA

SERVIÇO DE

MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E

CORRETIVA DE

APARELHO DE RAIO-X

PORTÁTIL 25 mAx 90 KV
MARCA UNIMAX, NO

TOTAL DE 12 VISITAS

TÉCNICAS SENDO 01 POR
MÊS, QUANDO
NECESSÁRIA, CHECANDO
OS PRINCIPAIS ITENS DE

FUNCIONAMENTO,

AJUSTAR OS CABOS,

COLIMADOR LUMINOSO,
TUBO DE RAIO-X,

VERIFICAR VAZAMENTO

DE ÓLEO, RENDIMENTO
DE RAIO-X, CALIBRAGEM

DO TEMPO Kv E mA,

TROCA DE PEÇAS, BEM

COMO PREVENIR E

ORIENTAR EM RELAÇÃO
UND AO MAU USO DO

EQUIPAMENTO. OS
SERVIÇOS EXECUTADOS
DEVERÃO TER A
RETAGUARDA DE

PROSSIONAL

TECNICAMENTE

HABILITADO DA

CONTRATADA, DEVENDO

ELABORAR E PREENCHER

UM RELATÓRIO,
DESCIUMINADO POR

APARELHO, COM O

RESULTADO DAS

AFERIÇÕES E INSPEÇÕES,
A CONTRATADA DEVERÁ
PRESTAR GARANTIA DOS

SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO
CORRETIVA E

PREVENTIVA DO

EQUIPAMENTO, PELO
PRAZO MÍNIMO DE 03
MESES.

TOTAL DO LOTE 01

800,00

RuaFtciRafael Pnncr ii*14n- CEP8«.360400-e-iRail: liclueao®b*nileiniilca.pr.sov.br -Tel. {43)3S42^}25-Fix3$'t2-3322 eCNF/76^3.753/0001.48
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o prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(ses5enta) dias).
O prazo de execução do objeto do referido item será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura do contrato.

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na
proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão
incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, transportes,
danos a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do
objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 18/2019-PMB, correrão pelas expeças do proponente
licitanle vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade decorrente da enti-ega do
objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior. fDeclaracSo obrigatória na
' Pronostal.
OBS: - SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ EXIGIDO
ESTA DECLARAC.AO EM PAPEL A P.ARTE, DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE

PREÇOS. CONFORME ANEXO V.

- A NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA COMO
EM DOCUMENTO A PARTE JUNTO A PROPOSTA ELETRÔNICA, IMPLICARÁ NA
INABILITACAO DO LICITANTE).

de de 2019.

(Razão social, nome re.sponsável legal, n" RG e CPF e assinatura do responsável legal)

Rid Frei Rnracl Ptoncr 1477 - CEP 86.360.000 - cnull: OcilKivgllnDdeinola.pr.ssv.br -Tel: (43) 3342.4323 - Fax 3342-3322 e CNP3 76.233.733/0001-48



(MODELO)

PROPONENTE;

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que
nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de
lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos,
seguros, transportes, danos a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 18/2019-PMB, correrão pelas
expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade
decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome, n"RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

a Da

Preços através do sistema eletrônico de oronosta. Anexar iunto a

roDOSta dentro do envelope 01. A não aoresentacão dessa declaração

implicara na inabilítacão da licitante

Rua FkI Rafael PriHKr n°US7- CEP86J60400-e-niail: licltacao:3;biB(lnnnlM.pr.Bav.br -TeI:{43)3S>l2-iS25-Fu3$42-3322 eCMPJ7fi.23S.753rOOOM8
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ESTADO DO PABANA

!► r- «'w

ANEXO VI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa
Estabelecida na n® bairro

CEP na cidade de
estado do inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n® é nosso fornecedor de (descrever os objetos
fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada lendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de de 2019

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo
Rg-

CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

Riu F(«lfUrsel PtODcr D>U$7- CEPU.3ã(M»0-e-m3Íl:IidHcai;@budHnnle>.pr.sav.br -Tel: (43)3}4Z-4S»-Fu3942-3322 oCNPJ 76.235.7S3/D001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAMES
ESTADO DO PAEANÁ f JíL

iPi?. • ■ ANEXO VIIi

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

^ PROPONENTE:
ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO
EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
sob a modalidade Pregão Presencial n.° 18/2019-PMB, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR
que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n":

Titular;

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2019.

{carimbo, nome, n°RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

Rua Frei RífiielProner tí 1457- CEP86J6£MW0-e-mail: Iidlaci»®biodcirsntC9.pr.gir>.br -Tel: (43)3542-4525 -Fa* 3542-3322 eCNP/7fi^5.75J/OOOM3
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PREFEITUm MUNICIPAL DE BANDEIfíANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO vm

MINUTA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS

CONTRATO N° /2019 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 18/2019 - PMB

PROCESSO LICITATORIO N° 105/2019- PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , , , e
nesta cidade de Bandeirantes PR, na n® , portador da Cédula de Identidade RO

, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa estabelecida na cidade de

, Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n® , neste ato representada por seu , o Sr

, portador da Cédula de Identidade RG n® , expedida pela Secretaria
^de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n® , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o
presente Contrato de Prestação de Locação de Equipamento, Prestação de Serviços e Fornecimento de
Peças, em decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 18/20I9-PMB, mediante as seguintes
cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1® O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO
EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de
Pregão Presenciai n® 18/2019, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em / /20I9.

RuaFrex R»f«l Proncr n' I<IS7 - CEP 86.360.000- e-nuil; llcit»ca(»@li«BdeiraBlu.pr.Bflv.br -T«l: (J3> ÍS41-ASli - Hx SS-U-SSaa e CNPl 76.23S.7S3rt}00M8
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PREFEITUm MUNICIPAL DE BANDEIHANTES

ESTADO DO PAEANÃ ^—r-

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo fornecimento/execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
o valor total de R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do equipamento,
prestação de serviços e fornecimento de peças .

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§r O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2® Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
§3® A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçajnentárias:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

Saúde 3110-303 11000110301100360513390390000
Outros Serv. de Terceiros

Pessoa Jurídica

Saúde 3840-303 11000610301100160593390390000
Outros Serv. de Terceiros

Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1® Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajiistáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
, equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1°. O prazo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis,
§2®. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
§3®. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1® Constatada a necessidade do equipamento e serviços, o Departamento de Compras do
CONTRATANTE, emitirá ordem de serviço, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação
do mesmo a CONTRATADA;
§2® O equipamento deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis na Secretaria de Saúde do Município
de Bandeirantes-PR, após solicitação do Departamento de Compras do CONTRATANTE;
§3® Os serviços de manutenção serão executados mensalmente na Secretaria de Saúde do
CONTRATANTE;

Rm Frei Rafael Proner n'HJ7 - CEP86.36O.M0-e.qiail; licil«caq®banüelr«nle».pr.gov,br -Tel;M3)J542-í525-F8x35«-3322 «CNW 76.23S,7Í3/OOOM8



4»o0Mmjs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAND Eli

ESTADO DO PARANÁ

§4° As peças serão solicitadas conforme necessidade através de requisição/solicitação do Departamento
de Compras do CONTRATANTE.
§5° Na entrega do equipamento e serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às
especificações solicitadas no Edital 18/2019 - PMB, caso estiverem em desacordo com as especificações,
será rejeitado;
§6° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se responsabilizará pelo
pagamento dos custos adicionais.
§7° A não entrega do equipamento e serviço no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas
na Cláusula Décima deste contrato.

''CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2® Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4® Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações compiementares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8® Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue,

^serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10® Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11® Rejeitar no todo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencia! n° 18/2019- PMB.
§12°Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo c condição descrito
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§ 1 °. Entregar os serviços e equipamento dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações
exigidas e constantes da proposta de preços apresentada;
§2®. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços e equipamento ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infi-ação, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do produto;
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§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

§5°. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de qumsquer naturezas;
§6°. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8'. Deverá ser responsável por quaisquer Ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontralação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato;

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas liipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste

contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:
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§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injuslificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardameitto da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (três) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3® Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4® Advertência;
§5® Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor totál da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda imilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7® A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
§10® Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
§II° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12® As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomilantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1" Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 18/2019- PMB e as normas contidas na Lei n® 8-666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

,  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§ 1® Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§r Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contraio;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

^e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
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§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§P Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n" 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02
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EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" ^/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 18/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 105/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E
MAMOGRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTAÇÃO

SECRETARIA

Saúde

Saúde

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

3110-303 11000110301100360513390390000

3840-303 11000610301100160593390390000

DESCRIÇÃO

Outros Serv. de Terceiros

Pessoa Jurídica

Outros Serv. de Terceiros

Pessoa Jurídica

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução.

Bandeirantes, de de 2019

CONTRATANTE CONTRATADO
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PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS ".

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.
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Clique em "Downioads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro da
pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo e
depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme desenho
abaixo.
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%
Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatóríos a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandcirantes.pr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.

- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q em cima
dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida clique 2
vezes em cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs e serviços e equipamento
com uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR
ITEMS e tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também),

após aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca do produto, após
clique em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa
(nome razão social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário da
empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com
o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 — ramal 224 -
setor de Licitações.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 18/2019 -PMB

(EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI)

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia
^6/08/2019 ás 09hl0min, a licitação em referência, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E
MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA PARA O
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edita! será feita no

departamento de Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da
Prefeitura www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a
documentação e proposta poderá ser feita até as 09hrs:00min do dia 06/08/2019
no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 17 de julho de 2019

dmínistração

RuuFfciRíftol IProncr n" HJ7-CEP86Jfl0.0ü0-e-tnail: ü[vlsaog»!nit®band»iruiilM.pr.gi)v.br -Tcl; (43)3M2-»J25- [•« 3542-3322 eCNPJ 76,233 753/OOOMÍ



TCEPR
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Mirai deUcItaçfieB Muridpds—' ««Ki!»**
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Detalhes processo lldCatório
-

Intarinaç8«s

EnHda<ie Executora MUNICÍPIO DE BANDQKAr/TES

Ano' 12019

ÁVr' N» llciB!^o/clispensa/.lnexl9lbllldade* jg
s

Modalidade* pregSo

"TWmero edital/pfoasso* jios/2019
' i -■ '8««Mrig
'  InsBtuição Rnanceira

•Contrato dc Emprésdmo

..wwwewW"'

idieridlloj-

Forma de Avalizo | Menor Prego

Cota^ Orçamentária* 11000110301I00360S1339039000

Pre^ máxImo/RererénclS de preço - 29.640,00
R$*'

Data de Lançamento do Edital 17/07/2Q19 |
DaD da Abertura d» Propostas 06/08/2019 Data Registro 118/07/2019

Data RegistroNOVA Data da Atrertura das Propostas

Cbia de Unçantento do SCta)

Data da At>ertura das Propostas

Hà Itens exclusivos para EPP/ME? |Slm
Ká de paitklpaçSo para EPP/ME7 |Fgõ

Trata-se de obra com exigência de subcontrataçio de EPP/ME? |

Há prioridade para aquiâções de microempresas regionais ou locais? iNSo

Cata Canwlamento 1 1

*1 Percentual de partitípaçáo;

" CPR 20560486987 rioaautl

;iitlps://serMcos.tcapr.goubr/TCEPR/Munictpal//Ut1L/DatalhesProcessoCarTpra.a9px
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Municipalidades

DiáriaOnCIALP*^'
_ai«r»_Uteul Pipídww_

I  i4raucdna

lie erpnlitnlr, juniti & PrsIcUiua Miuitiipl. uu ainb pelo* leleliinri
K419 e J53a-Wi), hem comolU jvUn*ijbke venium ta puNleadc» ne òr^u
ofícui ijn Mtuurrpjo.

aMM ChucuuhiurHL 19 cfeSfllP.

AtUoAhi Hodffinei da SQv»
Geteflte d< Cfnnpru e Liíita^'òct

685B1/2Q1S

AV4iu> M: t jcitacAo . sifn kma akcvi.si rü uf. nEçoR •
M 01)Al.ll>Al>F. l^REGÃfl A1.)• FRFCACl

^*e«a'30l«-PR(H'£5SO^'

OBJETO: Ak|uift><âii dc rMlc(l4l^ pcdj{tó^u« c Uc vvivdtvsiic. urmui
««ilielcUiU» nu n^liud e »<Uk Anrx«M DÜ l'R(>riX'OU> bl íiEâS\() l)K
ABKRIimiV OS ENVI^ilIT^S IH: PROriVklA l- IIAniUIACAO

5KR PRC>nx*OU\lKK NO nHYHH'OiÀt GERAI. UA

PREFEITURA IKI MtNTrfPIO 11E .ULAUtARJA. «km ra Riu IVdra
OiuiiPc/. a' lil. tàTa».reBtru-A'4Uf«U'HR.»i^ulf9:^ homda dItftS de
atBili» de 2019 c a abrrlari se dará ab OMina data r biral 10:00 lUfrM,
M SiU lie Ahcrun de i jciEiVilo dn Dnw^mencM ile I.kiuçòc* dl Seacuna
MnniciftJil lie AURÜiu(Ubfu> dr Amiuib. «iui t Riu Pnbn Dra«n7. n* Ifín,
CcntnT, AniMdru» du RsLaUt ihj Paiuni O ncDluI iwipldu c pmKtí»
■dim^iV^ iliAiamKcItlveial rin «Ca IiU|h:- •3jjüu»?ii.,i>gridg.iia nu lai
íktunameetu dr üducde» c riviiiiiei. «Us VhOfl I2b00 e lUs JJhna Ia
l6Mn hriiaiiaeiVA pelua (clsfune*. {41) {l)iry36l4.l<M<
IfVrpuccnj). «-iTUf>>>; -v ArTuúru. 10 dcjUlUi de
2tJiy. W\CKrR MORFJRA DO PRaDU •PRCGOFIRO

AVISO DF. I.ICmÇ %0O IPO MtKOR PKECO • FRüCEXSU
LICITAI ÒRin N' I95S4/2IIIO - TOMADA DC PRLÇOS N" 01DZ0I9 •

OBJKTO' CimUMla^àu dk; LinjucM ilc purj cli;i;U(3i> Je MV*y<a
pim re|Ul4ii/.i4'lo 4ú Uluiir enm idaniia»!« £jvna (lútiawj a Ca>teÍB da E-Acola
NCuouipal ZrrtsJ r,li/3>vUi a\» kimiU ciu!>^x«diu k« FAUl e uau
AflooL VaMíK MÀXIMU o (acço l«aJ o\âaÍ&iíi é «le RS d3J6d.y4
lseA«iasU < tti^s oul, ( seswnbt c mú« rcait c noventa e Qualiu
«nuviisi. CNTRCCa V. aMERTKR \ tK>S FNVKI.üPCS; Os enselopci
de luliíIllA^Jn e prurtoita ikvenli> «ct PrutiKúluib« rui Profuctdu Ceral da

LiciU<òe» lU rreleiniz ik< Muaicipio dc Aiaitoiáju. mUj i Rua Fedn» Oniaee?. n'
160, Mbrcic^ ceuro, 9nucôrTa9'r< O F,<taJ campkfa csti dlipsnNtI no shr
h»pa;;raraBr»rt>.gtHidg.ari eH Bo DrpartaaeeCa dr liritafôcs r Camfim.
du OhOO 6» lUiDO t (Ua USOD it t6h0U. In for mandes pcl« tderunc (41)
36l4«)dOIL OKS: As cmpmat i|De nSu spmeaisrvm » Ceniflradu da
RcQhKu CtdaAiral da Munlciplo dc Araacd/li« ImpreCcHvcÍMcnte dcvcfdv
eÒKe^ar c alciHleT a panr ítoal do soiilren» 11.2.1.2, dii FdHsL Anuúiu. 19
dc jaihn ik XI19. AÍRTON MOHCIRA PINTO • rmideuc da Cumluio
Pcrauncate dc IJcfta^» dc Obrai « VniçBt de Fii(cekarfa

AVJSü UF. ucitacâü • Tiwi mi:nor p«y.co - proctxso
UOTATÕRIO N* 3IU1SI/2UI9- CONCORR^CIA PÍIRMCA V ei&2lll9
OBJETO: Cuniriuçdc dc empresa dc digcnh.iiiu p<iiii (UNvinentaçAo de lUU
nos Ja^tms MIlAo c Hk íuami, tii> limiro Costeífs, Peviui cum cilcnaJu (olal de
l.MlK.Llm c Jica de ptvinietKjçSj a *.K71.rísim'. m»ttsmoseafatb<KnÍdai
no Fdrul t urut .\neviH VAldiR MAXIAtO: I) piro» rràvimu c Oc Rt
2J39.?2lK.5d (Oois mjKuVk wteBíos t c inive niil. du/e-rue c Oilcnu e
cfSD tean c cn^ventí c ws ccniawoil, DA PATRFCA E ARCRTLTIA D<R(
ENVF.t.OPFS: Os envelopes dc TirImIÍucAo e pit>poíla deseriu ser
PmCecMladaii m Pratacolu t^er^l l^rlniTa Alinddmi rff AranririKff'6L

14:00 fcgpas, nj Safa de ^betU^s de LieílikfóK da Ftcidtuin do Municípn) de
Araueina w 6 hea Pedrn n' i(/l vobekua. centrn. Amúna,^. O
EdKll («jmpIcCU bU disponisd mu uie MtpC / jjeug:«r>e 3»g>>dg_ftf< ou no
neTunjrticiilo dc l.rcíuc^* c Vccnpnas. iU« 9hl41 is l?^90 e dli UhOO U
KdsOII. 1nliMnu(6e4 pelo lelciivse (41) .V(|^|49ll ArAMiibL 19 de julho de
2DI9. MRTON M0RC1RA PINTO • Preiideulc da Cesulnlu Prrnaarnk
dr I Jciraçle dr Ofaru c Serviços d r En|icnhaHa

M5791J01S

I Asiorga

I Assis ChnteauZirianií

l>REFF.lTUtU IPAI. DE ASSIS CiUTRAUBRlAND

EDITAI. iKI PHCGAD 0?l1ai>>
O Muntri^bi, >ie nuicufmand - FR, cm> '■c<jc c lorc na TVfltjn
Cívico, S*.* W, neue MxiAicipio. tiwiu públtm o 1" TERMO ADITIVO cii
EJiUl ili> PrcjiSoD* D?i/lnlf. ^uciemruciihjciii Kialilcla dc miurlal, c
e^Blpcoiciilc pcn ülvvvui oflclBu dncnvolvIdA» pclc Aíü.IíbcJb
SbcIcI ii« ^iBBlcfplii dr Ault ChitrAUbrlcnd. '1'uifn conlíciK cnmtictVs
ouhcIccHÜ* nr> Edici Knilícadcc on 1' Termii Adílivci fl tlc cocraujiu-M:
dajMuvcu nn ni í«. Baa-itmüL-alBUtaADiJtJiü-.h QMÍt4|ucr Oioni
iofi)nTU,**si pudcrâo ser iihliiUc fcbc iUtcrcwJiK, ctn dio^iUeb. juuli. un
Dcpcruflimui ilr Coosxs,, pcUi >iic hurnuii .-ubi qo hunrio

AVBODE UCITAÇAO
município de/^torga

PRECÂO PRESENCIAL N" 03812018

O município de ASTORGA. crm Md« lu Av. Dr. JomI
Soam de AiovcOo. ri° cg. nm Asioro>PR, teme rúCcP <3Je lari
i«slí2a' Aa 9:00 (Nove hom). do dia OS de agoato d« 1919, no Peço
Munidpal de Astorgs^R, licitação na modaldade Pregio
Presorvclaí, tende per objeto a açuUIçãe dB 01 veicule (Ipo vin
(15 lugeiBB el idaptaçáo). 01 veiculo imbulkncle lurgSo, 02
volouloe llpo peaBagelroB o 01 vbIcoIo llpo von (caBtramovol).
desllnadoe ao Fundo Municipal de Seüde e Fundo Muntdpet de
Aaiiiténele Social. A pada (dcKca e a doonienlcçdo csm ciIbIio
leu do Edital s seus rnspociivos modelos, adendos o anexos, podort
ser sdqulndn no cndcrefo supramenewiedo. em horddo cemenxsl.
Paço Mumapalde Astarga.pR, 18 dajulha do 1010,

ROGÉRIO 6CARAHELL0 BARBOSA
Preeeeiro

I Bandeirantes

WISO DK LtOTAÇÂO
PREGÃO PREsAESnAL I&10I9 . FMft

IEXCI .UMA O P«R \ P.M PR ES aA Mr. F PP F MEI)
O MioDCipin de BaadhnuuiévrR a^na o» iBlemutim hk mÜAnj m db
DA'DS/2C^19 u iPlbiOmm, á f(L>ue.n> cn tdaàunA^ gue icm {wr «fijetn CCIN*
IKATAVAfl l>H PIíSaHOA JUklDt(lA PARALOCACÃO Dl. COUlPAM&NTO
PROCESSADOR AUtCMÀTKX) DP RAIO-X F MANUTCNCAO EM APA-
RfU.HO Di; KA20.X B UAMOORAPIA PAUA O ML>lJlClria OB BANOFJ.
PANTVS-PR. A leúsiLa üd eJlul «oi Tetca oi» defwv»neBl«< ile Linapíe* lia
Prrtõtara w» ain* és «Io «hm t leuònivo á* PrríeíRin «ww baM^MtCK.ftf4ov.bL
A rnircH* ip»> cn« elopes cunli;tHlo o dtK-simcnUçài» e piüpOKU poücnl sc« ICfU di
Ad U9h«t:(IUiitÍri dn <iia I)6'DH''20I9 no Scfot ik Pr()lc«)l<i dtda prefeitorL

Bondeirunin*m. iTdeJulhu de 2ill9

ANTONIrj CARlnS ZANARDO
.Srsittio«i iJr Adminatnfia

«Viso |>E UCIT.ACÂO

PRF.GÃ» PRESENCIAI. IM9I9 -PMB
D Muiiirlpi» ik R«i«Ícir.inki*PA 4vlu ut iMae^Agilm <|ue tealien n» UU
Úli UA/iOl 9 iâ OVh lOm in, a litUa^t um ccteruncia. giie um pr ulijelo CONTRA»
TAVÂO I>r PdSSÜA nJRlDICA PARA l-ORNEClME-NTO DE CONCRETO
TIPOrCR PARAVnUZAÇAOEM DIVGfiS AS 08H AS DO %ÍUNldP10 DE
BANJ>n)R AfrrnS-lNl. a rciknuLi do eiLtAl «cm (cita no 4qiqnamefsu> de Lutu*
(to da Ptefeicurj nu «uravn At a1h> ekUteiM da iSeieiium vamttendeuvttc^
pr.gov .ir, A mtfega «srvelppoi cunlendo a ducumtnbçlo c pcnpotta poifcfi >cr
feíu 4v 09ltfF:ll0inia 4n áta UTiOATOlV np Sctur dc JhPttcolo doaprrCdturi.

n40detr.uitrvPR, 1? JejuU>odc2019

ANTDNIO CARLOS 2ANARI*>
ScaítrCtfki dl' Adffijnêftmi;^

RI:a«^SO nEAi.TKA.AC«o E PRORROGAÇÃO
PREGÃO PAESENCJaL - PMB

ICOM COTA RIRA FJRPRF5 AR MP.a rPI* E MCIj

O Munklprn «le BAiidonuiA, SUudo d(i pAruii #via o» luIrreMiloj ^ue ALTBp
ROU c PBOR RtXKlU pum no «JU 09 19 ii U9b I Omio. j abettum tlO jm>ce^
IO liuUlÁiM ctn icfovtiú. «uv Icm pnt ul^eto AQCISICÃn Dt: (.UMINÃHJ AS
DE l£D PARA íiirMIKACÃD Dt VÍA5 PUBUí:a.S IX.I STLVldrlO DE
BAKDl-JRANTFS^PK. por mutiru d« 4{ieru^-ãu nu mpaifieafuev doi prwktov.
A ratmdj iIm cilibl mílbiuli) «cri Irila no «Upatancn» dc IJcibi^-ôe» da FS«.
(Vltiira nu «mvés rUi «Ihn cldninJvn «Li iTefeitm iwwu Kinilnranto.fr gov.hr. A
emtoga iIm ens elupcs con (endu ■ (liivumeiUiujJii u ]tfi>pi>«u (KtdsrAur feíia nli wt
OOtaKOOiani dotUi 09iQ&'20l 9 no Sclur dc Prvbvolo drvb» prrldluriL

rUPilcii»Uv-l'R. l^dejuHut de 2niy

AN I ()\l O I ARLL»S ZAN AKlJD
Seíietirrit dc AdminUncin



DIÁRIO OFICIAL DA UWIÁO - seção 3
PftEFDTURA MUNiaPAL DE SANTA LUZIA

AVUO

PRCGlO PRESENCIAL Ni 3^3019

A Picgocn de munlc^ de Seela liuie. •>» 400 de ua» 4li4ul(tei ifllpnni
icH mneiudai que » In>pi>|iu(*o •» EdiUI do rehnido Prejlo, que tem como obiMD
ContotasLo de empieu pare equlil{Sa de >u|detn«iilD pare paciente» com rbcoi
nutfXBníí aumentado, atendendo pedidoi adminduellvoc e ordem ludlcUla da Seotiatia
MimUpal de Saiide decu muttkipio de SanU Unia • PB. iprscntaiio pA empasa MSA
COMEROO OC PftOOUIOS MÍDCOS E HOSPITAIARCS UCW biu^ no CHPJ N'
091)74.443/000: «2. U OAOO PRWMEHTO PAKWI. not lemoi da ftmdamaMada
recpoua a lrapu(na;)o e AltetaplodefdhaL Oeau kema a dna de Aterairs da referida
IkitacSo Aca alterada para o dia 07 de AyulD do 2019 Ia OBdXhn Ihotirio locaq. Ouuoa
eaclareclmeniaa pciderJo ler fomecldoi na fede lemperliia da PraMiure Mvnlclaai. dai
OldWaa taoOha, alravla de SeUr de Ucluclo. na Rua Caboclo AbcL i/n' - Bairro Anltalo
Bento de Morafc. na cidade de Santa Uiala/P^ ou peto fone; ]4£]-2239.

Santa Lwla-P6. 23 de juAo de 2039.
NASAMAM OE SOUZA AVEUNO

PREFEITURA MUNiaPAL DE SANTA RITA

RESULTADO DE lUlGANSiTO

TOMADA OE PREÇOS Nt 3/2019

PROCESSO AOMINSnUrrvCt Ne 099/mi9.
^  AComhaSo Permanente de UUa(90 da PreMlura Municipal da Santa nta, PA

tuna pubbco o reudlado da hablSla(ia da TOMADA DE PREÇOS ni 003/2013 tendo como
obfetD a Contralacso da Emprcaa pata [ktnapem e Paehaenta^ de (frenaa Buaa 00
EUUroWdil de .Nepeln*, Santa Rita. PA e ao macmo tempo inlorma a Pcopoiia
Vencedora *^^5™ certarne. Na secalo ds dia S de ftdho de 2019. participaram h

ISSN ie77-7069 N> 141. quarta-feira, 34 dc Julho de 2019

habICladai, abrindo mie npremmenle do prara recurcal. Em vltla dluo. netia mecma
uulo Aram abertos cn emelepe» dii Propisia» Comcrcal}, onde o menor wlor, RS

(teiecentni e leie ma. IrexenIcK e noventa e seis reate e lessenu e nore
wMvoi), lei apreseniado peta empteta ANTUNB ENGENHARIA EIRELL Em «tea dliioi a
Cocniufe PeimanenlB dc Udtaslo da Preleltuia Mvnicipil de Sanu RJia, PB, Inlorma que
a tentedorj da Tomada da P/esof ne 001/2019 4 a ANTUNES EHGENIIASIA EIRElt.

Sanu Rita-PS, 22 de Julho de 2019.
MARJA HEUUA DHS

Aasidente dl ComteaSo

PREFETOIRA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÍ

AVtso

TOMADA DE PREÇOS M 3/2019

A Comtesle de UcluçSo da Prefeitura Murncqul de Santo Andrd torna piiblko
o teuludo do Jid|imenlD do Recutao Adnilntetiallva Imueiredo pela Emccesa PRIIMEE
CONSTRUCCES £ EMPREENOIMENTCS EIREU EPP • CNPi N« 09.J49.063^»1-S0 cujo
Oblela torstUe na CONTRATAÇAO DE BfPIIESA DESTINADA A EtECUCAO DOS SERWCbs^

MtmiaPíO oe santo AKOR£-P6<OWtNIO
»44«4/2úl7-l4l»n5TERtO DOS ESPORITS, decide pelo iNDEfEnfdEHTO do reamo
aumentado peta emprcu PRIIMEE CONSrRUÇSS E EMPREENDMEHTCG EMEU EPP •
ÇHfi Nt 20a949J29^)001-00. mwitEotfo 9 decHlo ao wniMo mtrur • (b(a pan «beitun
tUi pmpmiti dtt «fflpfesot hibDItada» pir« o 41o Ol/OB/2019 w 06:30 horas. Oa aulos io
procBso lietucárto eneoAtrarUnte com vtfti franqueada aos íntwaaadoa.

Suito Andrd-fa 23 de Mho de 2019.
ERKA CUVEIRA DOS SANTOS

Pmidente d* OvnhUo

PREFEITURA MUNIOPAL DE SiO BENTO

Hnsú

TOMADA OE PREÇOS Nt 7/2019

AComlaaie (Nnmanenle de UclU(3o deste munteiplocsmiinlca o Indeferimento
ao pedido de recurso úiterpottes padas empresas Comttulota princesa do vale • me e
Calem contitqte seevlpn tecngletia t laea(tes - dreCi. Csmunlca-ie que e aessSo

abertura dos envefapa Pceposu de PiecM seri tealludi no dia 02/08/2019.
is 14 A) horas, ne mesmo focai da primeira reunlle. fntomiaçaes; no horlrlo das 07100 fa
UrOO horas dos dias úteis, no endereso lUpiacHedo. Telefone; 1083] J444-2221 E mail:
pmsbUdtafpRmâlLcam.

Sto Benlo-PEL 23 de Jidho de 2019.
FIEOISON DE SOLÕA ROORiGUES

Presidente da Caniaie

PREFEITURA MUNICIPAL DE TENÓBIO

AVISO OE UOTAIÇAO
TDAUOA OE PREÇOS M UftOii

O Munkfpia de Tenórlo/PB nvns público que realbarl no dia 08 de eioslo de
2019. As RhOUnIn. lclta(lo para contrataflo de empresa espcclalUada na construçlo de
sMeraa de abisledmeae d ifui ib^ilcado na 2ont Rural de TeoArio PB. O Edital e seus
umponote eiKontram-se 1 dteposíc*o dos mUfesaades no sita vAvw.tenoiio.ekvr.br e
r? ■" •«"''I» i*" «•«> *• '«"• InfoimetaM pefofone n*(nx»313M4.1001. 22/ír/2019.

JACKSON DOUGLAS QUIMARdES
Presidente da CPI

PREFEITURA MUNIOPAL DE UMBUZEIRO
AVISO DE UCTTAÇXO

PREGXO presencial NI 21/2019
Torna púbtco que brl realUar através do Presoeiro OTiiui e CqiPpe de Apoio,

sediada na Av Carlos Pessoa. 92 • Centro - Urebutelro ■ PEt is 14d)0 horas do dia 07 de
Agosto de 2019, bdtadu modandede Prrglo Presencial, do tipo menor preço, para;
AquisIcSo de 01 (Um) Vekula, tipo Camlnhlo Oim cem canocetla, destinado aos Iialulhos
do Município de Uminicelto. Reclusos: prnSsIos no cx(amenio vijenlo. Tundamento legal;
lei Tederal td iaS2(W2 e Decreto Mimlclpaí nt. OOS/2017. tsfomtatSes; no horirlo das
0$W as 13d)0 horas dos dl» úteis, no endereço supreciudo Telefone: (B3) 33331478.
IdIUl: wu>v.br»pb.6<^Jirf

LAnbuimo-Pttç U julho dé 2019.
AiaU CM CO^A UMA

tM* «Bomiie paM mr w bMNrv

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNIOPAL OE AMAPOR

AVISO OE UCITACXO
TOAtADA DE PREÇOS IP ^2019

PROCESSO ADMINSTAATIVO N> 079/2019
Tipo Mmior Preto lote

O Município de Amaporl, airavts de ComIssSa Permanente de Ucludo,
dcrign^ pela Portaria n> (i££/2ai9. do 07/03/2019, toma púUko. que tari tealuat-ie no
daa lE/QB/2019. is llhOOmln, na Aeleltuta Municipal de Amapceg, sito i fbaa Sete de
Setembro, na 21. Centro. Scitaçlo ru modaBdadeTomada de Pracoa. do Tbo Idenot a»»,,
tem como Objeto Conoalaçlo de Snh dedkido ao acesso a inSarnel em Fibra Úptica.
dBponlb3liadu conectividade a rede mundial • IntemeC • Dedicado FuíL com gaianila de
1(^ (cem pai cento) e 50* (clnquenu por cento) Dedicado IP Vüáfo Fteo. com
vefoodade do acesso (ilmetil». dournlaad/aptoad), e Lbtl IntrrnM Via Ridlo. pata
ataratimentis da sacrcbib de Adnlrustriçio. OcparUmenlo de AgrluPtura e Meio
Amfalenle, SecreQita de CducaçEo Esporte e Cultura. Secrelina de AsHiEivta Sodal e

1. doMtjl, Valor fAlsImc R5

Edital na Inteipa; O Edital poderd ser retirado no site www.amapora.iir.Biv.bro^m Dnislo de Compus e licitjçjo. em horirio coancidal. ínlormaçees Iene: (44) 3437-

Amapotl. 23 de lulho de 2019.
nREZINIIA FUMIKO TAMAKAWA

Prefeita Muntcipsl
MIUSDA JUUA DO CAIUAO PCRQRA
Aeddenle dt Comlssia de ticsúolo

AVISO OE UCITACJtO
PRESAO PRESENCIAL Ne 31/Z0L9-5RP

PROCESSO AOMIMSTRATIVO N» 075/2019 n» 022/2019-Menor Preço lote
OBIETO: ReglKio de preços para hitura e eventual COntralaçlo de cmaesapare. lemeclmcnie. insulaçjo, temanejamento e remoclo. da vidroí temperados viifm

toraiint. vidros canetados, vkfras boreal, vidros martelados, bem como manulencJO. e
tfamA materiais necesiLtlos. para atendimentos aos prídios pública» do tnuníiiólo
eanfcmie Teimo de Referíncü Aiseao I, deste Edital. Re^io de Pieço» pata 12 meses.

ABERTURA; 07/G8/2019. as 09hC0mtn. na Sala da DMsAo de Compras e
UciUçEo. siluada a Rua Sele de Setembro, ni 21. Centro. Amaporl ■ PR.

EtEtal na Integra; O Edital deste processo poder! ser retRodo no site
www.amapora.pr.gov.pr. Inlormaçaos fone; (44) 3437 8123.

Amaporl, 23 de juDio de 2019.
FlOftENÇA TFUUS CASTRO BORGES

Piegoeire
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERhAO ADftIVO

PluceaioadnitrmSabvan-CDl/TOlT.ConimaoR 12812017-41 TemioAduvo Ibegio;nt.CCD/WITPARTES; MmklpIPtle Arapcnp eSEBASriAO FERREBIA DA CRta. hiato noCPf n» 27830623334.
Objeui: locaçlo de Veleiilo» com Motorteu e Monitor pva o Transpoita Escciai par»
alander os jíimos da Hade Municipal c Estadual Oe Ensino. APAE sede e saib-sede e
toeaçSo deCamlnMo Baú hotírmlco para prestar serviços naCenPalde Abastecimento da
Merenda Cscotar. cm atendimento a SocreUiia Municipal de EducafSo.
Ç^hj do Termo Aditivo; com fundamento no Proeeiao AdminhUaHvo n", 14237/19. de
2a/oyffii9 acordam as paH» em icmceu 34 (qualorte) km por dia na linha n.1 21.
pataando a quantidade total de 57 Lm/dla pare 71 knVdia. O acrdulmo cie quantitativo
esrrespqaide a um lumanlo aproiümado de 20,7SK aobre o vabr contratual com unu
reperrvsslo total no contrato de R$ 11.096.54 (onte mUe noventa e tPts reab e clnqumb
e quatro eenuvciij. relatfvos a apOcaçSo not 169 (cento e sessenta e nose) dias lethos de
ecwuçao do cantfalo a partir de 0204.2019. totaiíundo para a linha o valor lou! de RS
RS 64.S«2,S4 (sessenta e quatro mil, quinhentos e sessenta e ilote leais e cinqüenta e
Qtutio centevosL Ctata e esainaturas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
AVf»

PREGXO PRESENCIAL 14/2019- PMB

ICOM COTA PAJU EI4PRESASMC EPP E MEl)
OMunic^cleBandelranirs,budedoParaniavteacnlnliraasadQsqueAlTEIOJe PRORROGOU para no dta 09/IXA019 ta 09lil0mlri. a abertura to processo Ikluidto em

telerinclf. que tem pw objeto AQUISEAO DC LUMINÁRIAS DE LED PARA ILUMINADO DE VIASPUBLICAS DO MUNCiPIO K BANOElMFTrES-PfL por motho de alteraelo nas espcdfIcaçBe
dos prochilDc A redreda to cdRal ledAcJds scrt Ua no depatumento de LJduies to
Ptrieilura ou através tosito etaudnice to ArelelUira www.handelranmpr.nv.bt. A cnorgi

OSfueOtoiíntodia m/ta/20l9 no Setor de Pretecolo desta prelelhara.

Bandeiraiiln-PR, 19 de hillio de 2019.
ANTONIOCARLOS ZANARDO
SeoelArio de Adnüntalá^

AVISO OE uotaçAo
PRSGAo PMSENOAL Kt U/2019 - PlilB

(EXQUSIVO PARA EMPRESAS ME. EPP E Mtl)
O ManldlM de to ndeiranles PR avisa o» Interessadeu que reaTtori no iSa
ft Mhll»"'". a ícitaçJo em referência, que tem por objete COHTRATAcAo OtPESSOA JWIDIÇA PARA LOCAÇAO DE EQUIPAMENTO PRIXESSACOR AUTOMÁTICO DEBAIO-XE fdANUTtwAo EM APARELHO OE RAO-* E MAMOSIWFIA PARA O MUNICÍPIO OE

BANOEiRAMrES-PR.Aieieadjtoei«aíserJtelUnodeparun«nadeUdte{OcstoPreMnnmi através to sito olotrímeo da Piefeftuia anvw.handeirantE4pr4DV.b1. A eninrp dias
4 fPPoXA Fntferé ser feita até es O9hn60mh to da0(1/08/2019 no Setor de Piottscolo desta prcfeRura.

PllEGAonSSOiaALNI19/2019-na
o MiEilcIpio de Bandesrantes-PR avia os interessados que mGsia m dia *

07/08/2019 4i 09lillbnln. a tdtaçSa em rehnéncia. que tem por objctcr COfTTfWACAO DE
PBSOA jurídica para FORMEQMWO OE CONCRETO TIPO F« PARA UDLIZAW EM
DIVERSAS OBRAS DO MUhICiPIO DE BANDE!RANTtS-PR A cedmda to edUal ser! fella no
deparbmeito de Ucltaçtoa da Prefeitura ou através ifo sitw efeCrénlcs da FbeMtirr*
www.tMAdHrtmtCá.pr.99v±r. A «ntre^ dos tnttkiçtt <critendo < d(Kum«ntacAo v pfopetti
çoáni irti 4tt M (ShftAMn do dú 07W2Q19 no V<or d* ProaoUo dno
prvfAwj.

fUndciMoteiApA. 17 de de 201â.
AKTONK) CAflLOS 2AHA ROO
SeveUf io de Mminitin çlo

—11— <«)|^|«| uaifefRw (CP
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AVISO I>l; LíCrTACAO
PRBGAoPKttSüNCIAI |4 20t«-PM3

0 Mu&Usipu» lie bifM]oiiwnc»*UK gviw i<c rnWd*«aih*i tptt (eidíriM
múM> 0liC}ü'20IV.M 09hl0inuii 4 kitK^o em (ctÍKNh<L4. im pv
bini' cowiraiacAu oe itasoa íltrichca i'a«a

KIKNU IMl.NTIJ ÜL t USCHI.TÜ ni^ KK PAHA
1 miMcAo fM oivprsaí; o uras no mu s te I pio of
IIA Sni IKA N T P S-PR A rciinMÜ «Io nCibl u-ri fviio na J« (wUirteriii;
»L> i.KfiDKCtrkib Piclviiuri uu «U» kihprLliOnMi lU Prcluiiuri
Huuimistleifwüwp/ eo* b» A ermeiia dvs en%dN«pei NonicnJo i
diKummU^iltj c ^riipiiUii fxMce.X Kr feitu ^le 44 t)i'hrts tKItinn ikt Jiu
O 7.0&2019 no SclM de PnNpuj S) iie\u prc (b um

bdmlfiran^PK. l7ikjiiUvtk2UIV

ANTOSIO CARLOSiANAHDU
Sctrcinru] de A<btHiirtra?iW

ÍBBPRnFr;ITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Pofuro lUfiWOI';

UM) MARTINS, Pitrdtg Munidful dc Bondrinoi». L.Uiki
do Parani, ni> umi dc suu ouitmi^ics <|ur Itic ^.cdurcritlav pur
Lei,

EXONERAR, c pcilidc, d pnii dc IS dc Julhu Jti cimcnlc
jnci, d SP RUSASA OE U1IVEIRA. unpdAie du rdi|u clciiiu
dc "AiDiiliif dc Scrtiçoí Dn-ciMí". cwfopiic rcijucnincnio
222dT0l9.

Editlclnds Prcfcilum Municipildc licndelranich E.siuéi ií»
Pdiau. ciu l7dcJulhadrXlld

UNO MARTINS
Prclcitu Municipat

PREFEITCRA MtMfiPAl. DE BaNUF-IHAVTE}:

AVISU DE LICITAÇAO
PRF,GA(lPllF-StNCIAL l».'2l>W-RMH

(EXCILSIVO PARA EMPKFJiAS ME.tPP k Mtl)

O Munkipo dc BandcicuCiCC-PR <vm u« idctcssadM que rcaiudró
rvcdli (HcaK^OTUAcVRiiOniti, cliiJBcdccjit lulcrcncu. que Icnipor
Olijciti CONTRATACAO de pessoa ;L'RIDrA para
locacAo de equipamento processador AUTUMÀTICÜ
DE RAIO-X E MANlTOiÇÁO EM APAREUlO DE RAIO-X t
MAMUCRAFlA PARA U MUNICÍPIO DH R.ANIlMRAsrES'PH
A mindii do oldil <crd Iciia no dct»nomcnia dc LiciliKtM dj
PrcfcTlim uu ami« du utiu Clct/ÚHKO da Prcfcilu/a
a'Ww baivIcinmt.upr.^T.v.bf, A cnTrcgi dut cncclup^'* cuntcndu c
divuRicAlocdn c piopcnia puOrn ter fciic ccc u VPlirt.llUmiii do du
idiflKOUl' nu Siiui dc Pmiuvdlo iJWji|iicfciUifi

Sandeinnin-PR 17dcjiilliudg 2(119

ASTÜNIÜCARIOSZAS APITO
ScCfclHiudcAdmnislracE'

PREFEITURA MtXICIPAl. DE BAXOEIRAXTFS |

AVISO PROKHtXlAÇAufc ALItKAUÀO Dh LIClIAI,r\l)
PRtUÂO PRkSHSlIALlATtlIP-PMB

U Municrpcu dc Handcinuiro-PR n.iM i» inicrcmduv i{uc
PKüRROüOU e ALTEROU pdu dú IlAJitTUlI ú UPhlUmin. 9

cm icfnciicid, i)uc lisn pix cEjcio AQUISICÁU.
INSTALAÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMlíNTOS (RüLÚf.IüS I-
SOFTWARE) PARA O REGISTRO f.l.ETUÔNKX) DE PONTO.
COM LEDUR BIOMkmiCO. SEM MECANISMO Dí
IMPRESSÃO Dfc COMPROVANTES. PARA UTILEAÇÃO EM
DIX'PRSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DF
SASDEIKAM kS-)'R. A tclinda dvcdlliil icrn fcitd nu JcpaAiinunlu
dc ücila.tda da PnTcihiRi vii iinvn duailuicViriiiiTada PrcTciiu-M '
m'» tucdcinmt& nc.cot.bi A cnlK^ do. cnidopc^ cmRcndo i
dvumcnijiccu c pnipiAü pvdcn h'I IciL aic a» INknHPRiun.iKi .La
l^OATOlu na Snoi de Pndocalu dcou rccfciun.

Rindcinnlcd, IVdc/ulhoUdTdlP

ANTDNIO CARLOS ZANARDO
Sccitüpa da AdRúnundia



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relalório de Cumpruvanle de Abertura de Processos
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Multi-X Comércio de Produtos Radiográficos Ltda.
CNPJ 80.063.639/0001-55

Quinta Alteração de Contrato Social

Aristeu Caetano Lopes, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, do
ccmetcio. com RG 1.335.001-9 SSP - PR e CPF 207.157.909-78, residente e
domiciliado em Londrina - PR, na Rua Alemanha, 178, Jardim Igapó, CEP 06046-050;

Leonice Serra Lopes, brasileira, casada em comunhão universal de bens, do comércio,
com RG 1.801.099 SSP - PR e CPF 358.937.299-00, residente e domiciliada em
Londrina - PP, na Rua Atomanha, 178, Jardint Igapó, CEP 86046-050, únicos sócios da
empresa Multi-X Comércio de Produtos Radiográficos Ltda. - ME, com sede em
Londrina - PR, na Rua Alemanha. 178, Jardim Igapó, CEP 86046-050, registrada na
JUCEPAP. sob □ NIRE 41202135440 e inscrita no CNPJ 80.063.639/0001-55
resolvem, oc-sim, allerar o contrato social :

CLÁUSULA PRIMEIRA: A administração da sociedade caberá ao sócio Aristeu Caetano
Lopes e a sócia Leonice Serra Lopes, com os poderes e atribuições de
administradores, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no
encanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dor. quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio;

CLÁUSULA SEGUNDA: Declaram os administradores não estarem impedidos por lei
especial e nem condenados ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que
vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão; ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade;

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social será de "Comércio de equipamentos e materiais
ae consumo médico-hospitaiares, radiológícos, odontoíogícos e de laboratório de
análises, materiais elétricos, hidráulicos, proteção radlològica e paredes dryvvall,
assistência técnica em equipamentos médlco-hospiialares, radio.lógicos, odontológicos,
mamógratos, tomografos, ultra-som, arco-cirúrgico, autoclaves,. de laboratório de
análises e de artes gráficas";

CLÁUSULA QUARTA: Falecendo ou intercilado qualquer sócio, a sociedade continuará
sua aíividadu com us herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
iiiexistiiidu interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurailü e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução,
verificada eni balanço especialmente levantado:

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO
SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

Aristeu Caetano Lopes, brasileiro, casado em comunhão universal de bens, do
comercio, com RG 1.335.001-9 SSP - PR o CPF 207.157.909-78, residente e
domiciliado em Londrina PR. na Rua Alemanha, 178, Jardim Igapó, CEP 86046-050;

Leonice Serra Lopes, brasileira, casada em comunhão universal de bens, do comércio,
com RG 1.801.099 SSP - PR e CPF 358.937.299-00. residente e domiciliada em
Londrina - PR, na Rua Alemanha, 178, Jardim Igapó, CEP 85046-050, únicos sócios da
empresa Multi-X Comércio de Produtos Radiográficos Ltda. - ME, com sede em
Londrina - na Rua Alemanha, 17S, Jardim Igapo, CEP 36046-050, registrada na-
JUCEPAR sob O NIRE 4120213S440 c- inscrita no CNPJ 80.063.639/0001-55
resolvem, assim, consolidar o contraj.2-s.eâiT5l :

• A'rcÕN7 /■ À
/  I



Multi-X Comércio de Produtos Radiográficos Ltda.
CNPJ 80.063.639/0001-55

Quinta Aiteração de Contrato Social

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial Multi-X Comércio de
Produtos Radiográficos Ltda. - ME,, s tem a sua sede e domicilio em Londrina - PR, na
Rua Alemanha. 178, Jardim Igapó, CEP 86046-050;

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital social ê de RS 20.000,00 (Vinte mil reais), divididos
em 20.000 colas no valor de R$ 1.00 (hum real) cada uma, integraiizadas em moeda
correnli.' cio pais, assitn distribuído entre as sócias:

Aristeu Caetano Lopes
Leomce S^ri^_kPP®s

N<>. ̂ e Quotas 10.000
_ NO."de Quotas 10.000

^ 10.000,00

RS 10.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é de "Comércio de equipamentos e materiais de
coisumo médico-hospitalares, radiológicos, odonlológicos e de laboratório de análises,
materiais elétricos, hidráulicos, proteção radiológica e paredes drywall, assistência
técnica em «quiparnenlos médico-hospitalares, radiológicos, odontològicos, mamógrafos,
tomografos, uiCra-som, arco-cirúrgico, autoclavGs, de laboratório de análises e de artes
graficas";

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01/06/1987 e seu prazo
de duração é indeterminado;

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à
vencia, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente;

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,
mas todos respondem soíicianamence pela Integrallzação do capital social;

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio Aristeu Caetano
Lopes e a soc.a Leonice Serra Lopes, com os poderes e atribuições de
administradores, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização de cutro sócio;

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos socios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas;

CLÁUSULA NONA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão as contas e designarão administradores quando for o caso;

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer momento, abrir filiai ou outra
dependêiida. mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os Sôcios poderio de comum acordo, fixar uma
retirada mensal a titulo de pró-labore, observada as disposições regulamentares
perrinenles: ' l

;  ' i .A,
ji/. ^



Multi-X Comércio de Produtos Radiográficos Ltda.
CNPJ 80.063,639/0001-55

Quinta Alteração de Contrato Social

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Kalerenrto ou interditado qualquer sócio, a sociedade
coiUitiuará bUü alividddt; (.oiti ou herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexístinctc interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrlmonta) da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Declaram os administradores não estarem impedidos
por íei especial e nem condenadas ou encontram-se sob efeitos da condenação a pena
que vede ainda que tenporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falímentar,
de prevaricação, peita ou suborno, conciissão; ou contra a economia popular contra o
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Dedara, sob as penas da léi, que se enquadra na
colidiçao rje microempresa nos termos da Ler Complementar n®. 123, de 14/12/2006;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Londrina - PR para o
exercício e o cumpimiento cios direitos e obrigações resultantes deste contrato;

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 03 vias.

Londrina - PR, 24 de Maio de 2010.

Aristeu í|:^tano Lopes Leonice Soffa Lopes

TESTEMUNHAS;

tdnyJiSTTano Machado
>7/378.599-5 SSP - PR

''.rt

Cecília Aparecida Alves da SHva
RG 3.727.070-9 SSP - PR

, t .. ^
I _ t:
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l^Multi-X
Comiicio dê Produtos

RêdiograTicos Lida.

CHPJ. 80.063.639/0001.53

Insc-Estadual: 60119812-65

PROPONENTE: MULTI-X COM. DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA - ME

ENDEREÇO: Rua Alemanha, 178 / Jd. Igapó FONE / FAX: (43) 3341-7772
CNP): 80.063.639/0001-55 Insc.Estadual: 601.19812-65
BANCO: BANCO DO BRASIL Agência: 3509/2 Conta Corrente: 18.505/1
E-MAIL: multi-x®hotmail.com

PREGÃO NO 018/2019 - PMB
PROCESSO ADM No 105/2019 - PMB

DECLARAÇÃO

Multi-X Comércio de Produtos Radiográflcos Ltda - Me,

inscrita no CNPJ sob o n® 80.063.639/0001-55, sediada na Rua Alemanha,

178 - Jd. Igapó, Cep 86.046/050, declara, sob as penas da Lei, para os

fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho

de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes

no presente edital.

Londrina, 02 de Agosto de 2019.

nUA ALEMANHA. 178
JD. IGAPÓ-CEP 86040
londrina-PR —

MULTÍ-X'C0M. DE^P^D. RADIOGRÁFICOS LTDA-ME
ARISÍEt>CAETANO LOPES

CPF: 207.157.909-78

RG.: 1.335,001-9 SSP-PR

Sócio/Gerente

Rua Alemanha, 178 -.Id. Igapó - Londrina / Pr- Fone: (43) 3341-7772 e-mail: niulti-.\@hotmail.com



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARGO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001

Certillcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na datada sua expedição. _

Nome Empresarial
MULT! • X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA- ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA _ _

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio
Empresas - NIRE (Sedo) Ato Constitutivo de Atividade
41 2 0213544-0 e0.063.e39/0001-55 XXXXXXXXXX Ol/OSílSa?

Data de Inicio

de Atividade

oi/osíiaa?

Endereço Completo (Logradouro, N« e Complemento. Bairro, Cidade, UF. CEP)
RUAALÊMANHA,17a,JDIGAPO,LONDRl_NAj^PR,80.000:000 _ _

I Oblolo Social
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO MEDICO-HOSPITALARES, RADIOLOGICOS,
ODONTOLOGICOS E DE LABORATÓRIO DE ANALISES. MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, PROTEÇÃO
RADlOLOQiCA E PAREDES DRVWALL, ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES.
RADIOLOGICOS. ODONTOLOGICOS, MAMOGRAFOS, TOMOGRAFOS, ULTTíA-SOM. ARCO-CIRURGICO. AUTOCLAVES,
DE LABORATÓRIO DE ANALISES E DE ARTES GRÁFICAS.

Capital: RS 20.000,00

(VINTE MIL REAIS)

Capital Integrallzado: RS
(VINTE MIL REAIS)

20.000,00

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n« 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no CapltaliEspécie de Sóclo/Admlnlstrador/Térmíno do Mandato

AflISTEU CAETANO LOPES 10.0Q{
207.157.909-78

LEONICE SERRA LOPES 10'00(
358.937.299-00 _ _ _ _ _

Ultimo Arquivamento

Data: 26/05/2010 Número: 20105081813

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (S): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

I  CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

loaoo

10.000

.oo socio

,00 SOCIO

Sócio Gerente XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

CURITIBA • PR, 30 de julfto de 2019

-  --i'
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

Pata verificar e oulertlicidade acesse «vtvw juntacomerciaí pr.gov br

e Monne o número 194877736 ná Consulta de Auienticidace

ConsuitaOisponJteieor 30 Oas

Occumento Assinado Oiailalmente 30/07/2019
Correrciai Oo Paraná

íie.iM-iúo.MpOíivj CNPJ:77.9ee. 170/0001-99

jgBl Você deve instalar oceniticadoea JUÇEPAR
tvwwjunlacomorcial.prgovbf/ceniflcBCto



SIMPLES

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 05/08/2019

D Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 80.063.639/0001-55

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: MULTI-X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LIDA.

D Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007

Situação no SIMEi: NÃO optante pelo SIMEI

S Htíríodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

li Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

[D Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

D bventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem
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Abertura dia 06/08/201

Proponente; MULTI-X Coit
Radiográficos Ltda - ME
Endereço: Rua Alemanha,
Fone: (43) 3341-7772
CNPJ: 80 . 063 . 639/0001-^^
E-MAXL: multi-xQhotmail
Objeto: CONTRATAÇÃO l
jurídica PARA LOCAÇÃO DE 1
PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE
em aparelho de RAIOi
para o município de B^!
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equipamento
RAIO-X E MANUTENÇÃO

! X E MAMOGRAFIA
eirantes-pr.



Município de Bandeirantes

Pregão Presencial 18/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS
CNPJ: 80 063.639/0001-55 Fornecedor: IWJLTVX COMÍCIO DE PRODUTOS RAOOGRÁFICOS LTLA ■ IWE E-mail: multi-x@hotmai.com
Bidereço: RUA ALEKWNHA 178- JD. iGAPÚ- LONDRNA/PR-CEP86046-a50 Telefone: 43 3341-7772 Fax:
Inscrição Estadual: 6011981265 Contador: André Julíano IVbchado

Representante: Arisleu Caelano Lopes CPF: 207.157.909-78 RG: 1335001-9

Endereço representante: Rua Alemanha 178-Jd. Igapú- Londrina/PR- CS'85046-/05

E-mail representante: ârtsteucaetano@hotmait.com

Banco: 1-68 Agência: 3509-2 - Igapó - LondrIna/PR Conta: 18505-1

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte {para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).
Lote; 001 .l.oie 001

N" llom Descrição do Produto / Serviço Otde. Unld. Preço Máximo Marca
001 LOCAÇÁOOl DE PROCESSADORA AUTOltóTICA DE FILMES PARAMAMOSRAf IA. CON 12.00 MES 900,00 KOOAK

TENDO BOMBA DE CIRCULAÇÃO EXTERNA COM 1800 RPM PARA OS OUÍMICOS
CONTROLE DE TEMPERATURAS DOS QUiMICOS COM DF 05 GRAUS NO MÁMMO
TANQUES ITERNO DA MAQUINA (3) EM AÇ0INÔX316 L DE 8 LITROS CADA TEMPO DE
SECO A SECO DE 3 MINUTOS ESTAND-eV AJUSTÁVEL, SISTEMA DE CLEAN DE B EM 8
MINUTOS PARA MATER ÚMIDO OS ROLETES, SISTEMA DE SECADOR COM MOTOR
TURBO DE VENTILAÇÃO 5000 RPM INCLUSO: MESA DE APOlO E RESERVATÓRIOS PARA
OS QUÍMICOS

RG: 1335001-9

Conta: 18505-1

Preço Máximo Marca

900,00 KOOAK

Tele

Celular: 43 99139-8255

Telefone contador: 43 3024-6160

fone representante: 43 3341-7772

Data de abertura: 01/03/2006

Preço UnIUria

900,90

— tJ

Preço Total

10,800,06

002 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 00 MAMÔGRAFO093 MARCA

PHILIPS. NO TOTAL DE 12 VISITAS TÉCNICAS SENDO 1 POR NtóS QUANDO
NECESSÁRIA, CHECANDO OS PRINCIPAIS ITENS DE FUNCIONAMENTO. CALIBRAÇÃO,
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS REPARAMENTRIZAÇÃO. PLACAS DE COMANDO. BEM COMO
ORIENTAR O MAL USO DO EQUIPAMENTO, OS SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERÃO TER A
RETAGUARDA DE PROSSIONAL TECNICAMENTE HABILITADO DA CONTRATADA,
DEVENDO ELABORAR E PREENCHER UM RELATÚRIO. DESCRIMINADO POR APARELHO,
COM O RESULTADO DAS AFERIÇÕES E INSPEÇÕES. A CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR
GARANTIA DOS SERVIÇOS DE I4ANUTENÇÃ0 CORRETIVA E PREVENTIVA 00
EQUIPAMENTO, PELO PRAZO MINIMO DE 03 MESES

003 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHO OE RAIO-X

PORTÃTIL 25 mAx 90 KV MARCA UNIMAX NO TOTAL DE 12 VISITAS TÉCNICAS SENDO 01
POR MÊS. QUANDO NECESSÁRIA. CHECANDO OS PRINCIP/VIS ITENS OE
FUNCIONAMENTO. AJUSTAR OS CABOS, COUMADOR LUMINOSO. TUBO DE RAtO-X
VERIFICAR VAZAMENTO DE ÓLEO. RENDIMENTO DE KAIO-X CALIBRAGEM DO TEMPO.
Kv E mA. TROCA DE PEÇAS. BEM COMO PREVENIR E ORIENTAR EM RELAÇÃO AO MAU
USO DO EQUIPAMENTO. OS SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERÃO TER A RETAGUARDA DE
PROSSIONAL TECNICAMENTE HABILITADO OA CONTRATADA. DEVENDO ELABORAR E
PREENCHER UM RELATÓRIO. DESCRIMINADO POR APARELHO. COM O RESULTADO
DAS AFERIÇÕES E INSPEÇÕES, A CONTRATADA DEL^RÃ PRESTAR GARANTIA DOS
SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO, PELO
PRAZO MINIMO OE 03 MESES.

Validade da proposta: 60 dias

Razo de entrega: 12 rreses

12.00 UN 770,00 MULTI-X 9;246,00

12.00 UN 800,00 MULH-X 9.600.00

PREÇO TOTAL DO LOTE : 29,640,00

TOTAL DA PROPOSTA: 29.640,00

tsPrcroBia* Vsite 113S
o^íoaroisito'



9  Município de Bandeirantes .*

Pregão Presencial 18/2019

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS
C^5»J; 80.063.639/0001-55 Fornecedor : MULTl-X COMÉROO DE PRODUTOS RADDGFWRCOS LTm - ME E-mail: nu

Endereço: RUA 178 ■ JD. KàAPÒ-LONDRlNA/PR-eEP86(M6-050 Telefone: 43 3341-7
Inscrição Estadual: 60119812S5 Contador: André Julano Machado

Representante: Aristeu Caetano Lopes CPF; 207.157.909-78 RG: 1335001-9

Bidereço representante: Rua Alemanha 178- Jd. Igapó - Londrina/FR-t^^'86045-/05

E-mall representante: arísleucaetano@ho(maa.com

Banco: 1 - BB Agência; 3509-2 - Igapó - LondrmaTO Conta: 18505-1

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n® 123/2008).

B-mail: nultl-x@hotmail.com

Telefone: 43 3341-7772 Fax: Celular:4399139-8255

Telefone contador:43 3024-6160
RG: 1335001-9

Telefono representante: 43 3341-7V72

Data de abertura: 01/03/20)6

MULTl-X COUÉRCfO DE PF8DOUTOS RADIOGRAFIOOS LIDA -
CNPJ: 80.063.639/0001-65

i8U063tôVi(0001-55
' -Lornèrloldã FTüduios Ha-Jiográfifjs iitt

iSPrcixsB-V«saBi ie£
oioBootetiorcB



^^Muiti - X r"-^
Comécio de Produtos

Radiograficos Ltd&

CHPJ: 20,063 639/0001-55

Insc. Estadusl: 60119212-65

PROPONENTE: MULTI-X COM. DE PRODUTOS RADIOGRÁFICOS LTDA - ME
ENDEREÇO: Rua Alemanha, 178 / Jd. Igapó FONE / FAX: (43) 3341-7772
CNPJ: 80.063.639/0001-55 Insc.Estadual: 601.19812-65
BANCO: BANCO DO BRASIL Agência; 3509/2 Conta Corrente: 18.505/1
E-MAIL: multi-x@hotmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO NO 018/2019 - PMB
PROCESSO AOM N° 105/2019 - PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação d_e V. S®. nossa,
proposta de preços relativa à CONTRATAÇÃO DE PESSOA
jurídica para locação de equipamento processador
AUTOMÁTICO DE RAIO-X, MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X
E MAMOGRAFIA PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES- PR, pelo menor preço POR ITEM da licitação em
epígrafe:

ITEM QTD UND PRODUTO MARCA
MÁXIMO

VLR UNT
VLR

TOTAL

Meses

LOCAÇAOOl DE PROCESSADORA
AUTOMÁTIC.A DE FILMES PARA
MAMOGRAFIA. CONTENDO; BOMBA

DE CIRCULAÇÃO EXTERNA COM
1800

RPM PARA OS QUÍMICOS CONTROLE
DE TEMPERATURAS DOS QUÍMICOS
CO.M DF 05

GRAUS NO MÁXIMO TANQUES
ITERNO DA MAQUINA (31 EM AÇO
INÓX 316 L DE 8 LITROS CADA
TEMPO DE SECO A SECO DE 3

MINUTOS E STAND-13Y AJUSTÁVEL.
SISTEMA DECLEAN DE 8

EM 8 MINUTOS PARA MATER UMlDO
OS ROLÊTES. SISTEMA DE SECADOR

I COM MOTOR
'turbo de VENTILAÇÃO 5000 RPM
INCLUSO: MESA DE APOIO E

I RESERVATÓRIOS PARA OS QUÍMICOS

KODAK 900,00 900,00 10.800,00

V

Rua Alemanha, 178 - Jd. Igapó - Londrina / Pr - Fone; (43) 3341-7772 e-maií: inulti-.N@hotiTi8Íl.com



MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DO MAMÓGRAFO 093
MARCA PHILIPS. NO TOTAL DE 12
VISITAS TÉCNICAS SENDO
1 POR MÊS QUANDO NECESSÁRIA,
CHECANDO

OS PRINCIPAIS ITENS DE
rUNCIONAMENTO, CALI8RAÇÃ0.
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS
REPARAMENTRIZAÇÃO, PLACAS DE
COMANDO. BEM COMO ORIENTAR O
MAL USO DO EQUIPAMENTO, OS

I.. SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERÃO
I Meses ^ retaguarda de

PROSSIONAL TECNICAMENTE
HABILITADO DA CONTRATADA.
DEVENDO ELABORAR E PREENCHER
UM REL/\TÒR10. DESCRIMINADO
POR APARELHO, COM O RESULTADO
DAS AFERIÇÕES E INSPEÇÕES, A
CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR
GARANTIA DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO,
PELO PRAZO MÍNIMO DE 03
MESES.
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE

APARELHO DE RAIO-X PORTÁTIL 25
niAx 90 KV MARCA UNIMAX, NO
TOTAL DE 12 VISITAS TÉCNICAS
SENDO 01 POR MÊS, QUANDO
NECESSÁRIA, CHECANDO OS
PRINCIPAIS ITENS DE
FUNCIONAMENTO, AJUSTAR OS

CABOS. COLIMADOR LUMINOSO,
TUBO DE RAIO-X, VERIFICAR
VAZAMENTO DE ÓLEO.
RENDIMENTO DE RAIO-X.
CALIBRAGEM DO TEMPO Kv E mA.

TROCA DE PEÇAS. BEM COMO
Meses PREVENIR E ORIENTAR EM RELAÇÃO

AO MAU USO DO EQUIPAMENTO. OS
SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERÃO
TER A RETAGUARDA DE
PROSSIONAL TECNICAMENTE

HABILITADO DA CONTRATADA.

DEVENDO ELABORAR E PREENCHER

UM RELATÓRIO, DESCRIMINADO POR
APARELHO. COM O RESULTADO DAS

AFERIÇÕES E INSPEÇÕES. A
CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR
GARANTIA DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO.
PELO PRAZO MÍNIMO DE 03

I MESES.
T O T A LOl

MULTI-X 770,00 770,00 9.240,00

MULTI-X 800,00 800,00 9,600,00

Rua Alemanha. 178 - Jd. Igapó- Londrina / Pr - Fone: (43) 3341-7772 ç-mail: inuIU-xf«?hotma31.com



o preço total dos ITENS, fixo e sem reajuste, proposto para
Fornecimento do objeto é de R$ 29.640,00 Ó/intE e ix^e rnl, saaEnts e
quarenta reais).

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta)
dias, contado da data de abertura.

O prazo de execução do objeto dos referidos itens
serão de 12 (doze) meses, contados a partir da data
da assinatura do contrato.
A entrega do objeto ocorrerá Imediata a autorização
(soiicitação) e assinatura do contrato ou conforme
necessidade prazos estipuiados no item 14.2 do edital.

Declaro que em expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e
naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances
verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos,
despesas pessoais, insumos, seguros, transportes, danos a terceiros e
outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita
contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial
18/2019-PMB, correrão pelas expeças do proponente llcitante vencedor,
ficando o Município isento de quaisquer responsabilidade decorrente
da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes
ou de força maior.

Londrina, 02 de Agosto de 2019,

'8UÜ63ò3y/0001-55
MULTI-X-COMÉRCIO DE

PRODUTOS Rj\DIOGRÂFlCOS LIDA.
RUAAI£MANHA. 178

JD. laAPÚ - CEP 88040
LONDRINA-PR ^

jiM - ifiJfflCh) ãJ^ticiuios fi3'.i4^áliLi5S Uí.

MULTI-X COMI DÊT^OD. RADIOGRAFICOS LTDA-ME
ARISTEU CAETANO LOPES

CPF: 207.157.909-78

RG.: 1.335.001-9

Sócio/Gerente

Rua Alemanha, 178-Jd. Igapó -Londrina / Pr - Fone: (43) 3341-7772 e-mail: multÍ-x@hotniail.cQm



Multi - X
Coinício dê Produtos

Radiograllcos Lida

CHPJ: SO.t]63,ó39/D001-35

Insc. Estadual: 60119812-65

PROPONENTE: MULTI-X COM. DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA - ME

ENDEREÇO: Rua Alemanha, 178 / Jd. Igapó FONE / FAX: (43) 3341-7772
CNPJ: 80.063.639/0001-55 Insc.Estadual: 601.19812-65
BANCO: BANCO DO BRASIL Agência: 3509/2 Conta Corrente: 18.505/1
E-MAIL; multi-x@hotma11.com

PREGÃO N° 018/2019 - PMB
PROCESSO ADM N® 105/2019 - PMB

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da

proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita é

naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances

verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos,

despesas pessoais, insumos, seguros, transportes, danos a terceiros e

outros de quaisquer natureza que se fizerem Indispensáveis à perfeita

contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial

018/2019-PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante

vencedor, ficando o Município Isento de quaisquer responsabilidade

decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos

supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

declaração.

'8üü53b3y/0001-55
NIin.TI-X. COMÉRCIO DE

PRODUTCS iJADIOGRÁFICOS LTDA
RUA ALEMANHA. 178

JD. IGAPÓ - CEP 86040
LONDRINA - PR ^

MUÜTXztilBí

-ondrina, 02 de Agosto de 2019.

MULTI-X COM. D^ROD. RADIOGRAFICOS LTDA-ME
ARISYEU CAETANO LOPES

CPF: 207.157,909-78 Ç
RG.: 1.335.001-9 SSP-PR ^

Sócio/Gerente V

Rua Alemanha, 178-Jcl. Igapó - Londrimn / Pr - Fone: (43)3341-7772 e-mail:
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PREGÃO presencia:
PROCESSO N°
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Abertura dia 06/08/201

Proponente: MULTI-X Co
Radiográficos Ltda - M:
Endereço: Rua Alemanha
Fone: (43) 3341-7772
CNPJ: 80.063.639/OOOli
E-MAXL; multi-xQhotmai
Objeto: CONTRATAÇÃO
jurídica para locação de
PROCESSADOR AUTOMÁTICO Dí
em APARELHO DE RAIj
para o município de BAj
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tMulti - X
Coinécio de Produtos

Radiogiaficos Ltda

CNPJ: 80.063 639/0001-53

Insc. Estadual 00119812-63

PROPONENTE: MULTI-X COM. DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA - ME
ENDEREÇO: Rua Alemanha, 178 / Jd. Igapó FONE / FAX: (43) 3341-7772
CNPJ: 80.063.639/0001-55 Insc.Estadual: 601.19812-65
BANCO: BANCO DO BRASIL Agência: 3509/2 Conta Corrente: 18.505/1
E-MAIL: multi-x@hotmail.com

PREGÃO NO 018/2019 - PMB
PROCESSO ADM N" 105/2019 - PMB

DECLARAÇAO

Mültl-X Comércio de Produtos Radiográficos Ltda - Me,
inscrita no CNPJ sob o n° 80.063.639/0001-55, sediada na Rua Alemanha,
178 - Jd. Igapó, Cep 86.046/050, declara, sob as penas da Lei, para os
fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licltatório, que
tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E
MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregão Presencial
EDITAL N.o 018/2019, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR:

Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou
Municipal;

Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

sy/oüii

píjOl-ittol- ltoa

JD. IGAPÓ - CEP fc6040
^  londrina-PR M

Londrina, 02 de Agosto de 2019.

MÚLTÍ-X C0M?[5rf^~ã RADIOGRÁFICOS LTDA-ME
ARISTèU CAETANO LOPES

CPF: 207,157.909-78

RG.i 1.335.001-9 SSP-PR

Sócio/Gerente v ^

Rua Alemanha. 178 - Jd. Igapó - Londrina / Pr-Fone: (43) 3341-7772 e-maÜ: nuiUi-x.@hotmail.cc



CAIXA ECONÔMICA FELiERAt.

Certincadü de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 80.063.639/oooi-5S
Razão SociahMULTi-x comercio de produtos raoiograficos ljda

Endereço: RUA alemanha i78 / jardim igapo / londrina / pr / 86046-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiricada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/07/2019 a 21/08/2019 '

Certificação Número: 2019072304411517014443

Informação obtida em 30/07/2019 16:17:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Le! esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MÜLTI-X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 80.063.639/0001-55

Certidão n": 171235291/2019

Expedição: 22/04/2019, ájr^l0:15:47
Validade: 18/10/2019 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que mülti-x comercio db produtos radiograficos ltda.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

80.063.639/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão sãó de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores â data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dé sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n-a
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos qu a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o .Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



f  prefeitura do município de londrina
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA .

N° 1271643/2019

Vâiida por 120 {cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas.
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário. Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido;

MULTI X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LIDA ME
CPF/CNPJ: 80.063.639/0001-55

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento. Inventário, Baixa, Transferência).

Londrina. 18 de junho de 2019

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3° do Decreto N° 640/2015.

Código Validador
6Xt#pO&IjeYa

Modelo aprovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa -
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 020342106-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.063.639/0001-55
Nome: MULTI X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA -

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/11/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pagina f oc f
Snfflila VI» (níeOTBlAiWco (3007/5019 17)00:331



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geraí da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MULTI-X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA.
CNPJ: 80.063.639/0001-55 ^

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo,_para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:20:40 do (^3/05/2019 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 09/11/2019.

Código de controle da certidão: 8EBD.8CBB.67F2.AABE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PR.EFEITLIRA DO MÍ.ÍNICIPIO DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Gestão de Cadastro e Informações

Gerência de Cadastro Mobiliário

ALVARÁ DE LICENÇA
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NUMEÍRO DE INSCRIÇÃO
80.063.639/0001-55

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO]
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MULTI-X COMERCIO OE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA.

TITULO DO ESTABEieClMEtíTO (NOME QE TANTAStAJ

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOMOMICA PRINCIPAL X
47.73-3-00 - Comércio varejista do artigos médicos e ortopédicos

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATILTDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente

CODI ÔC- E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RALEMANHA

CEP

86.046-040

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SAIRROÍDISTRITO

JARDIM IGAPO

NÚMERO

178

município

LONDRINA

COMPLEMENTO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAva (EFRt

SrrUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SnUAÇAOCAOASTTML

SITUAÇAOESPECIAL

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAI

03/11/2005

OATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela inslrução Normativa RFB n" 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/07/2019 às 16:58:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



RECEITA ESTADUAL

PARANA W
GOVERNO DO ESTADO

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

60119812-65

Inscrição CNPJ

80.063.639/0001-55

Início das Ativida

03/1989

Empresa I Estabelecimento

Nome Empresarial MULTt X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOQRAPICOS LTDA

Tllulo do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento RUA ALEMANHA. 176 • JDIGAPO • CEP 66046-060
FONE; (43) 3341-7772 - FAX: (43) 3341-7772

Município de Instalação LONDRINA - PR. DESDE 03M989

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

e.„ - A. , ativo - SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDESltuaçao^Uual

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Eci^iòmlca Principal do 4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
Estabelecimento USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

Allvldade(s) Econâmica(s) 3329-5/99 - INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS
Secundáría(s} do Estabelecimento ANTERIORMENTE

Inscrição

207.157.909-78

356.937.299-00

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

ARtSTEU CAETANO LOPES

LEONICE SERRA LOPES

Qualificação

SÕCIO-ADMINISTRAOOR

SÓCIO

Este CICAD tem validade até 29/08/2019.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.Dr.aov.br

M. Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fatertda

Receita Estadual do Paraná

CAO/ICMS N« 60119812-65

Emitido Eletronicamente via Internet

30/07/2019 17:03:53

# Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAft



Rua BrasiUa, 929 - Ceniro
Fone/Fa*(44)3543-5346
e-niai l: linea.clinica@hotniaii com
Ubiralã - Parariá • CEP;85,440-0HO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa MULTI-X

COMÉRCIO DE PRODUTOS RADIOGRÁFICOS LTDA - ME , estabelecida na
Rua Alemanha n° 178, bairro Jardim igapó, CEP 86.046-050. na cidade de

Londrina estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ: 80.063.639/0001-55, é nosso prestador de serviços de manutenção

preventiva e corretiva dos aparelhos de Raio-X e Processadoras de Filmes de

Raio-X, que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo

que a desabone.

übiratã, 31 de Julho de 2019.

Por ser verdade, firmamos a presente

D;^r: /".pí :-'-:idü.GVií
l// ''K:.?-)

Dr. NIrelcio A. Galão

Diretor Técnico

CPF: 043.197.238-99

Marquesa Galão Ltda
Dr. NIrelcio A. Galão

CHM 12289.PR
Diretor Técr)lc9 I



Am

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE LONDRINA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Empregados luramcnradus

Aaa Paula TKstSo

Lourivai Uancluici

Edcnilion Uoaisete Macri

Iwurlci Bucno Moraes

Ozeat Pinhcim dc Coei

Mana Rocha

CERTIDÃO
Fl. 001/001

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que,
revendo os livros do Cartorio a meu cargo, deles não consta ter sido

distribuida a qualquer Vara <^ta CornajrGav^^LÊNCIA, CONCORDATA,
RECUPERAÇÃO JÜDICJALv^^^TRAJlJtè;j^3ííÇ^'l::f^lg^ma em que fosse
obrigado(a): /

MULTI X COMEMÇ^ft^^Ç®0DüTOS RADIOGRAFICOS 80.063.639/

i

ôsi.20 anos. exclusivamente sobre aBusca referent ;;^upra citad

CUSTAS: RS 32,73
id ts.aoa/ia - tao m/i - ut vrc * o.zti • ios<r

í éírer&de^ dou fé.

Londrina. 13 de Junho de 2019

D I s T R I B u>p d
Jxvzriex <iiueuo
N Erroreoado Juragenladc

Av, Duque de Caxias,6S9 - Jd. Mazei - CEP 86.015-902 - Londrina-Paranà



- X
Comécio de Produtos -

Radiograücos Lida ^
CNPJ; §0.063,039/0001-55 P'-"*
Insc. Estadual; 60119812-65

PROPONENTE: MULTI-X COM. DE PRODUTOS RADIOGRÁFICOS LTDA- ME
ENDEREÇO: Rua Alemanha, 178 / 3d. Igapó FONE / FAX: (43) 3341-7772
CNPJ; 80.063.639/0001-55 Insc.Estadual: 601.19812-65
BANCO: BANCO DO BRASIL Agência; 3509/2 Conta Corrente: 18.505/1
E-MAIL: multi-x@hotmail.CQm

PREGÃO NO 018/2019 - PMB
PROCESSO ADM N® 105/2019 - PMB

DECLARAÇÃO BANCO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento iicitatório, sob a modalidade Pregão

Presencial n.o X8/2019-PMB, instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR

que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira

conforme descrição abaixo:

Banco: BANCO DO BRASIL

Agência n®: 3509/2
Nome da agência: Igapó
Cidade da agência: Londrina
Endereço da agência: Av. Bandeirantes
Conta n°: 18.505/1
Titular: Multi-X Com. de Prod. Radiográficos Ltda - ME
Data de abertura: 03/2006

declaração.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Londrina, 02 de Agosto de 2019.

MuLTI-X -
produtos R)\D10üRAf'iLOS LTDA

RUAALEWANHA, 170
JD. IGAFÓ-CEP 86040
londrina - PR

MULTI-X COM. DE PROD. RADIOGRÁFICOS LTDA-ME
ARISTEU CAETANO LOPES

CPF: 207.157.909-78

RG.; 1.335.001-9 SSP-PR
Sócio/Gerente f\

Rtm Alemanha, 178 - J:d, Igapó - Londrina / Pr - Fone: (43) 3341-7772 e-mail: nnilii-x@h(jiinail.cüni
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Município de Bandeirantes - 2019
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 18/2019

CONTRPJURtOlCAPAAALOCAC^EOPRECESSAOORAAUTOMRAtOXEMAHUTMAMOGRAPU^

DE 6 £M 6 MINUTOS PARAMAT^ ÚMIDO DSROLETES. SSTEMA DE SECADOR COM MOTOR TURBO OE VENTILAÇÃO 90CD RPM INCLUSO. MESAOEAPOIOE
RESERVATÓRIOS PARA os QUlMCOS

Faree^ ̂  MUkTt-XCOMiRCIOOEPRCraUTOSRAOlOeR/lrICOSLTOA-ME KOpA)<; Vmador
Rodii: VSte _ it, =.1- .
Urcalnidgl fiCO.I»

1  850,03

i%'^V!CÓo/MWfttg^!^PRevENTWAe,c.gpR.^j»^QW^^ -■>" ">í"- i
í^mpU'iÍQfoTw:fiEj?\fl5trAstÊc'NTcy;^^b'm|bR:M^,óü^DÇjNÉcélÃR)X;eiiaàij"6aò"^^
~---*WBáTTOÍÇM'0ePEÇtóR&ARAfcEhnRlÍ«ÍA0;PtAfcASDECCMÁN0tí'8ert WAOORIElWAR^OMAinjSOwéQCrPÂMafTWOMERVS^ÔtCOTASC^^

DEVERÃO TER A RETAGUARDA DEPROSSIORAL TECNICAMENTE HABIUTAOO DA CONTRATADA DEVENDO ELABORAR EPRSNCHER UM RELATÓRIO.
DESCRIMINADO POR APARELHO. COM O RESULTAOOOASAfERIÇOES EINSPECÓES. ACONTRATAOAOEVERÁPRESTAR GARANTIAOOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PR EVENTIVA 00 EQUIPAMENTO. PELO PRAZO MINIMO DE 03 MESES

Pcrntcedy 33» MULTI-XCOM.ÊRCIOOEPROOUTOSR^IOGR/RICQS.LtpA-ME MULTW V«nCKl«r
Ro&la VsKr

Lffce Inclui 770.03

J  770.CO

É&8Í?^ÍS6'5SSSnJtÍN"cSÍPBêwmfWÃEÍ0B^íí'£Ô£MS£IJ10:DE:RAlO-X, • iMá:íSM,9±Jo: nT- -^•QUíW^. ...■ ««

Pcrntcedy 33»
Ro&la

Lffce inclui

jg»^'fiaaSmfEf^CÃQPRe\ÍENTWAE;C9MSTIV^̂ ^ -I. IptóíW.oMo: NI C ,.;U.g!
PáR^ÁTll?^'@«I^M^e^"wi^^dT^EDbagl(ffl^^W&^:SENPOIHPÍ3RMÉS.QJANDONÉoeSSMlA-.C.HEC/wÒ&(^Rgfeg^íÍáMS:B^Ql
PÜfÍCÍONlWBffrOTÍltlSTÍR<ISWBSs?C(3lSÍAá3WS3MlkOSÒrTtíBO^ERAiaXVÉ"RIFtCÀRVAZAMEirrODEÓIÍO.ReNOIMEMTOOERw&X^CAÜBRAe^
DO TEMPOKvErATROCAOE PEÇAS. BaACmOPI^VBtlRE ORIENTAR EM RELAÇÃO AO MAU USO DO EQUIPAMENTO. OS SERVIÇOS ELSCUTAOOS DEVERÃO
TER ARETAGUARDADEPROSSIONAL TECNICAMENTE MABiUTAOODACONTRATADA DEVENDO ELABORAR E PREENCHER UM REIATÒRIO. DESCRIMINADO
PORAPARELHO.COM ORESULTADO DAS AFERIÇÓES E INSPEÇÕES. A CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR GARANTMOOS SERVIÇOSDEMANUTENÇAO
CORRETIVAE PREVENTIVAOO EQUIPAMENTO. PELO PRAZO MINMO DE ÍSMESES

Kfcr 33» MULTIOCCOMefiCIQ.OEPRODUTC>SRAO)OORÃPiCOSLTOA-ME MULTI-X 'Vwcàilpr'DKX^ÃPiCCFcmccscky 33»

Rcútt

Lance tnidri

TARCBLO (3W21AN0 DEOLIVQRA
Mcmtro

CARLOS SITTA
Rcgcejro

Sp DE PRODUTOS RADiOatAFICOS LTQA
-HE

AUSmi CAETANO LOFES

EMU(B fV. MARCOS DE MORAES, na waSc S£Z21 0MGI»19(S»C6



Município de Bandeirantes <2019

Relação de Participantes

Pregão 18/2019

P«gra1

CdtRgo CNPJ/CPF StslusFoxnocsaDr

MÜLTUX CCMÊRCtODS PRODUTOS RADIOGF^XTOSLTDA. ME«XOe3.63SOCD1-S5 Ctasilteaúo

aâe&fcrnseeâam: 001

QbfekUdeícrnsadarM: 001

EntíQoper. MPAC08 D£ MORAES, na sortAc; <fiQ»2019G&34;ãe



Município de Bandeirantes - 2019
Mapa da Licitação

Pregão 18/2019

Data abertura: 06/06/2019 Data julgamente: 06/06/2019 Data homologação:

CNPJ. WCe3G3a0931-S6

Preço Mvca

Lota cot •t.ota 001 i_

£01 LOCAÇÃOm DE PROCESSADORA MES IZOO BSO.CO* XOOAK

CA DE FílAtESPARAMAMOGRAFIA. COKTENDO. BOMSADECRCULACAO EXTERNACOM lOXiRPM PARA OS QUhlICOSCONTROLE DETEMPERATURASOOS QUÍMICOS COM OFOSCRAUS NOMAXIMO TANQUESITERNOOAMAOJINA(3) EM AÇOINOXStSL
DE BUTHOSCADATEMPOOESECOASCODESMINUrOSeSrAKD-SYAJUSTÂVEL. SISTEMA DE CLEAN 068 BiiaMlNUTOS PARA MATER UMID00SR01ETÍES, aSTÓ-IA DE SECADOR COM MOTOR TURBO DEVEMTILAÇÃOSXD RPM INCLUSO MESADE
APOIO E RESERVATÓRIOS PARA OS OUlMiCOS

OCB SERVIÇODEMANUTENCAOPREVENTIVA UN tZ09 77^- MULTI-X
CORRETIVA DO MAMÕGRAFOOSMARCAPHUPS. NOTOTAUIE12VtSTTASTÉCNICAS SENDO 1 POR MÊSOUANDONB/ESSARIA. CHECANDO OS fflXCIPAIS ITENS DEFUKCKWAMENTO.CAUBRAçAO. SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS REPARAMENTRIZI^AO:
aACASOE COMANDO,BEM COMO ORIENTAROMALUSO DO S>Ü«»AMENTO,OS SERVIÇOS BtECUTAOOSDEUeRAOTERARETAGUAflOADÉPROSSlONAL TECNICAMENTE HABILITADO DA CONTRATADA DEVENDO ElABORAR EPREENCHER UM
RELATÓRIO. DESCRIMINADO PORAPARaHO. COMORESULTADODASAFERIÇOESEMSPEÇÓES. AÇONTRATAOADÉVERA PRESTAR GARANTIA008 SERVIÇOS OEMANUTENÇÁO CORRETIVAE PREVENTrVAOOEOUPAMENTO, PaOPRAZOMiNIMODEOS
ME^

COS SERVIÇOOEMANUTENCAOPREVENTMA UN tZCO TCCLQO* MULTI-X
CORREnVADEAPARElNO DE RAIO-XPORTATIL2SintaSOKVMARCAUNNAX. NOTOTALOE 12VISITAS TÉCNICASSENDOOt PORMÊS. QUANDO NECESSÁRIA CHECAND00SPHINC6>A1S ITENS OEFUNCIONAMENTO. AJUSTAR 0SCA80S.COIJMM}m
LUMINOSO TUBOOERAIO-XVERIFICARVA2AMENTODEOL£O.RENCiMENTODERAX}-XCALIBRACEMDOTBIIPOK>EnATROCADEPECAáBEMCOMOráEVENIREORieiTAREMRElAÇAOAaMAUU60COEaUIPAMENTO.OSSERVIÇQSEXKUrAOOS
DEVERAOTERARETAGUARDADEPROSSiONALTECNICAMENTEHABIIJTADO DACONTRATAOA devendoaAeORAR£PREENCH61 UM RELATÓRIO.DESCFtIMINADOpor APAREINO.com ORESULTADODASAFERIÇOESEIN9>EÇÓES.ACO«mUTM}A
DEVERÁ PRESTAR GARANTIADOS^VIÇOS DE MANUTENÇAOCORRETIVAEPREVBITIVADO EQUIPAMENTO. PELO PRAZO MlNIMODEOMESES.

TOTAL GERAL DOFORNECEDOR

TOTAL GANHO PB.O FORNECEDOR 27840.00

CNPJ BQ.OS63aO»1^ • MULTI-XCOMERCIODEPROOUTOSRADIOGRÁnCOSLTSA-ME

EMlKb ixr: MARCOS DE MORAES. £0 wrello. 55231

FRU-FrvBbodo DES-Desato EMP E-ErnpaaME

aM»20l9CB3«42



Município de Bandeirantes -2019
Classifícação por item

Pregão 18/2019

F«rnacoclor CNPJiCPF StUus Mtra PrafoUnltMe

^ nonOOl: LaCAÇA0010EPftOCESSADOflAAUTOMA-nCADEFn.MESPMIAI,IMIOGFUFIKCON
TENOO: BOMBADECmCULAÇAO 0aERNACOhlieOORPM PARA OS OUlMICOS CONTROLE OE TEMPERATURAS DOS químicos CCM DF C6 GRAUS NÓ MAXHOTANOUES
nERNODAMAQUltlAÍSlD^AÇO INÓXiiaiOÉaÚTROSCADATÉMPOÜESECOASECO DHSMWUTOSESTÁWO-B* AJUSTÂVtUSISTeMADeCLEANÓEeeM 8MINÜT03
PARAMATER ÚMIDO OS ROLETES. SISTEMA DE SECADOR COM MOTOR TURSODE VENTILAÇÃO SDCO RPM INCLUSO MESA DEA°OIO E RESERVATÓRIOS PARA OS QUIMICO.S

332J-3 MULTFXCOMERCIOOEPROOUTOSRADIOGRAFICOS SOCEOSSOni-ãS CiFMiScaito KODAR S3),00

n^OQ£ 2005 S£RVlÇOpEUANtrn»ÇAOPflBifENT»AECPHRETIVADOMAMOGRA>;OOS3MARCA

PHlUPS.'NOTOrAL'OE12\AS|rAS-rÊCNICAS SENDO IPORMÈSQUANOONECESSARIA, CHECANDO OS PRINCS>AlSrrS<SDE FUNCIONAMENTO. CALIBRACAo. SUBSTFTUICAO
OE PEÇAS REPARAMEMTRÓAÇfiOi PIACAS DE COMANDO. SEM COMO ORENTM O MAi-USO DO EQÜIPÁMÉNTO, OS SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERÃO TER A RETAGUARDA
DEPROSSIONAL TECNICAMENTE HABLITADOOACONTRATADA DEVENDO ELABORAR E PREENCHER UM REIÁTÓHIO.DESCRIWINADOPGH APARELHO, COM ORESULTAOO
DASAFERIÇÓESEINSPECãES.ACONTRATADAOEVERAPRESTARGARANTIAOOSSERVIÇOSDEMANUTENÇAoCORRETIVAEPREVENTWADOEQUPAMENTO. PELO PRAZO
mínimo 0EB3MESES.

332A-3 MULTLXCDMÉRCIOOEPROOUTOSRAOIOGRAFICOS SO.OS3S^DOVS CIBUüIcsSI MULTUX TTO.W

RmOSS: zone SEHVIÇ0DEMANUTENÇA0PREVENT1VAEC0RRE^APE^AREI.H0DER^)C

'fUNCIONAMENTO.AIUSTAR os CABOS. COUMAOOR LUMINOSO,TÚaODERAIOOU'VBllFK»RVA;zi^É^OOE âÍ£0;REND'IÍAÊHrâ'DE RAlCF)Ú CAuéil^AGgM'DOTEMPOKvÉ
irATROCADE PEÇAS. SEM COMO PREVENIR E ORIENTAR EM RELAÇAO AO MAU USO DO EQUIPAMENTO. OS SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERftO TER ARETAGUARDAOE
PROSSIONAlTECNICAMENTEHABUrTADODACONTRATADAOEVENDOaABORAREPREeNCHER UM REIATORIO. DESCRMtNADOPOR APARELHO. COM ©RESULTADO
DAS AFERIÇÓESE INSPEÇÕES. ACONTRATADADEVBLAPRESTAR QARANTIAOOS SERVIÇOS DE MANUTENÇAOCORRETIVAEPREVENnVAOOEOUIPAMENTO,PeLOPRAZO
MiNIMODECQMESES

332M MULTT-XCOMÊRCIODEPRODUTOSRAOIOGRAFICOS aUSSSBOXn-SS CKníicad] MUtTI-X 7CO.OO

GtdalIsíBUeHrics: OCO

OmintriABU: OCO

cmtiSBpcri MARCKDEMLKA^iXtwsSx S522I 09(»20l9CSM4a



Município de Bandeirantes -2019

Situação por lote/itens

Pregão 18/2019

StaiuiProduto

Preço UnHárIoCNPJiCPF SlHuoFomacDdor

iianiooi: i»H locaçAooideprocessadoraautomAticaoefiuiesparamanografu.coh aoouirioo

332^3 MULTI-XGOMÊRCIODEPROOUTOSRÁDIOQRAFICOS K>0E363aDai-55 CiBHIÍIiado HOOAK SSO.OO

TENDO BOMBAOECRCULAÇAO EXTERNA COM tSCDRFM PARAOSOUlMICOSCONTROlEOETEMPStATURASOOSaUlMICOSCOM OF SGRAUS NO MAXMOTANOUES
rrERNOOAMAQUINAO)EMACO INÚXSISLDESUTROSCADATEMPO DE SECOA SECO OSSMINUTOSESrAND-BVAJUSTAVEL SISTEMA DE CLEAN DE SEM 8MINUT0S
PARAMATERUMDOOSROIETES. SISTEMAOE SECADOR COM MOTORTURBODE VENTIUÇAOSCQORPM WCLUSO: MESA DE APOIO E RESERVATÓRIOS PARA OS QUÍMICOS

ItemOCS: »S3S SERVICODEMANUTENÇAOPREVB4T1VAECORREnVADOUAMÓeRAFO093MARCA ADQUIRIDO

3324-3 MULTI-XCOM^ClOOEmODUTOSRADIOGRAFICOS B30e3e3»Q»-ã5 ClBMifiodl MULTI-X 770.00

PHILIPS, NOTOTAIDE (2 VISITAS TÉCNICAS SENDO 1 POR MÊS QUANDO NECESSARIA CHECANDO OS PRINCIPAIS ITEN5DE FUNCIONAMENTO. CAUBRAÇAO. SUBSTITUIÇÃO
DE PEÇAS REPARAMBTTRíZAÇAO. PLACAS DECOMANDD, BEM COMO ORIENTAR OMAL USO DO EQUIPAMENTO. OS SERVIÇOS EXECUTADOSDEVERAOTER ARETAGUARDA
DE PROSSIONALTECNICAMENTE HASLITADOOA CONTRATADA DE\£NOO ELABORAR E PREENCHER UM RELATORIO. DESCRIMINADO POR APARELHO. COM ORESULTADO
DASAPERIÇOESEINSPEÇÒES.ACONTRATADADEVERAPRESTAR QARANTIADOS SERWÇOSOE MANUTENÇAO CCRRETIVAE PHEVENTIVADO EQUIPAMENTO. PHO PRAZO
mInimo DECSMESES.

UvnOOl: 20538 SERVIÇOOEMANUTENÇAOPREVENTIVAECORRETIVAOE APARELHO DE RAIO-X ADQUIRIDO

32Z4-3 multfxcomérck>deprodutosradiogr>picos ao.oeissaiDcoi-ãs cmtif-csio multi-x tóo.os

UvnOOS: 20538 SERVIÇOOEMANUTENÇAOPREVENTIVAECORRETIVAOE APARELHO DE RAIO-X ADQUIRIDO

33Z4-3 MULTFXCOMERCIOOEPROOUTOSRADIOGRAPICOS aO.OeiSaaiDCOI-ãS Clntif-cslo MULTI-X TtO.O

PORTÁTIL ISmAxgOKVMARCAUNIMAX NOTOTALOE12VISITASTÉCNICAS ̂ DOOIPORMÊS. QUANDO NECESSARIA CHECANDO OS PRINCIPAIS ITENS DE
FUNCIONAMSrrO AJUSTAR OSCAB05,COLJMADORLUMMOSO, TUBO DE RMO-X VERIFICAR VAZAMENTO DE OLEO, RENDIMENTOOERAIO-XCAUBRAGEM DO TEMPO K«E
nA TROCA DE PEÇAS. BS>ICOMOPREVENIREORIENTJ« EM RELAçAOAOMAU USO 00 EQUIPAMENTO. OS SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERÃO TER ARETAGUARDA DE
PROSSfONALTCCNICAMeHTÉHABiUTADODACONTHATADAOEVENOOÉLABORAREPREENCHEH UM RELATÓRIO. DESCRMINAOO POR APARaHO. COM ORESULTAOO
DASAPBIIÇO^EINBPEÇÓES.ACONIRATÁDAOeVERAtNIESTARGARANTIAOOS SERVIÇOSOE MANUTENÇÃO CORRETIVAEPREVENTIVADOEQUIPAMENTO. PELO PRAZO

^  MÍNIMO 0E33ME8ES

OldAllaniMmttras: OS

Qtda itara Inairads: OCO

Olde iisns dasonos: COO

Oíds iMfs nia aiuaaca: 033

Qlde. Itona empaliKtos; DOO

OMilIaaarpUdstME; 090

Enilldofir MARCOSpEMORAES, rsurMa í£321
osttaizoiaiaaASA



Município de Bandeirantes -2019

Vencedores por lote/Item

Pregão 18/2019

FomecodiK; mu HULTI-XCdeÊR'CIÓbEPRÒOUT03R«0»06RAFIC03L7DA-. CNPJ: n.063«!êÍim-Be ltai«v«neM»E 3
ItemOCI 18364. LOCAÇAO 01 OE PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE FILMES PARA KOOAK 850,00

TENDO. BOMBADECRCULAÇAOB(TERNACOM taURPM PARA OSQUiMICOS C0NTR0l£0ETBi1P£RAnjRAS DOS OURIÇOS COM DF 05SRAUSNOMAXMO
TANQUES rrERNDDAMAaU(NA(3)EMAÇOlN0X31BLDESUTR05CAOATB4PODESECOASECODE3MíNUTOSESTAND-BYAJUSTAVEL. SISTEMADECLEAN SE
BEM BMMUT08PARAMATER UMtDOOS ROLETES.SISTEMAOESECAODRCOM MOTOR TURSODEVENTILAÇAOSCOORPM INCLUSO. MESAOEAPOIOE
RESERVATÓRIOS PARA OS QUÍMICOS

Item 002 20535-SERVIÇO 0EMANUTEN1?A0 PREVENTIVA E CORRETIVA 00 MULTI-X 770.00

PHIUPS, MO TOTAL OE12VISITAS TÉCNICAS SENDO 1 POR Mês QUANDO NECESaÍRIA CMECANQOOS PRINCIPAIS ITENS DE FUNdON/WENTO.CAUSRAÇÁO.
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS T^ARAMENTRIZAÇÃO, PLACASOE COMANDO. BEM COMO ORIENTAR O MAL USO DO EQUIPAMENTO, OS SERVIÇOS EXECUTADOS
DEV^AO TER ARETAGUARDA DE PROSSIONAL TECNICAMENTE HABIUTADO DA CONTRATADA DEVENDO ELABORAR E PREENCHER UM RELATÓRIO,
DESCRMINADOPORAPAREINO, COM ORESULTADOOAS AFERIÇÓESÉ INSPECDES. ACONTRATAOAOEVERÁ PRESTAR GARANTIA DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETTVAEPREVENTIVAOO EQUIPAMENTO. PELO PRAZO MiNIMO DE OSMESES

Item 003 20536. SERVIÇO DE UANUTENÇÁO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MULTI-X 700,00

PORTÃTIL 25nvAxSOKVMARCAUNIMAXNOTOTAL DE 12 VISITAS TÉCNICAS SENDO 01 POR MÊS, QUANDO NECESSÃRIA. CHECANDO OS PRINCIPAIS TTEN50E
FUNCIONAMENTO. AJUSTAR OS CABOS.COLIMAOORLUMMOSO,TUBOOERAIO-X VERIFICAR VAZAMENTO DE ÓLEO, RENDIMENTO OERAIO-XCAUBRAGEM 00
TETAPOKvEirA TROCADEPEÇAS, BEM CmOPREVBTIREOneNTAR EM RELAÇÃO AO MAU USO DO EQUIPAMENTO. OS SERVIÇOS eiÉCUTADOS DEVERÃOTER
ARETASUAROA DE PRQS8I0NAL TECNICAMENTE HASlUTADO DACONTRATAOA DEVENDO ELABORAR E PREENCHER UM RELATÓRIO, DESCRIMINADO POR
APARELHO. COM O RESULTADO DASAFERíÇOESE INSPEÇÕES, ACONTRATADADEVERÃ PRESTAR GARANTtAOOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃOCORRET^AE
PREVEHTIVADO.EOUIPAMENTO,PElDPnAZOMlNIMOOECOMESES

EiffilKtopot: MMtCOSQEMORAS. rs wsEx SS2ZI osceiznsoBsiSB



)  Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por Fornecedor

Pregão 18/2019

Itom Preduto/Sofvico Qutfitidada Status PnçoUnUrte Prato ToU SM

I FbiinecodOR 3SM MULIlâcCÓMâtCiODEPRobÜnkRÚfÒGRATO XKP^:ãÜã:63miÓt^*l'r^<m«^ ^
I  EnutI: muHI-j^holmíit.eom 'i ' l " í _ J J
R«pre»enl»il« lS2-Ò'.WÍSláC<CrANÓÚÒPeS' ■ ' ' , i, = i 1 - '
Lota OCn - Lota 001

ie38< LOCAÇAOOIOEPHOCESSADCRAAUTOMATICADEFIIA1ESPARAM/WOGRAFíA.CON me taco Clossificada KODM

TENOa BOMBA DE CRCULAÇAO EXTERNA COM 18C0 RPM PARAOS OUiUICOSCWmCX£ DE TBilPERATURAS OOSOUlMICOS COM DF 05 GRAUSNOMAXIMOTANQUES ITERN0UAMA0UINA(3) EM AÇOINÚxaiSLDEe
UTROS CADATEMPODE SECO ASECOOE3MINUTOSESTANU-BYAJUSTÁVEL. SISTEMA DE CLEANOESEMSMINUTOSPARAMATER ÚMIDO OS ROLCTES. SISTEMAOESECAOOR COM MOTOR TURBODE VENTILAÇÃO SOCO
RPM INCLUSO MESAOEAPOIOE RESERVATtRIOSPARAOSQUlMCOS

2J535 SERVIÇOOEMANUTENCAOPREVENT1VAECORRETTVADOMAMÕGRAFOOS3MAnCA UN 12.00 CICBSilicada MULTVX

PHIUPS.NOTOTALDE I2VTSITASTÉCNICAS SEND01 POR MÊS QUANDO NECESSARIA. CHECANDO OSPRlNCIPAISfTENSOEFUNCKMAMENTO. CAUBRAÇAO, SUBSTITUIÇÃO DEPEÇASREPARAMBnRIZAÇAO. PLACAS DE
CCMANDO. BEM COMO ORIENTAR OMAL USO DO EQUIPAMENTO. OS ̂VIÇOSEXECUTAOOSDELERAO TER ARETAGUAROAOE PROSSIONALTECNICAMEHTEH/UUlTrADOOA CONTRATADA DEVENDO ELABOLARE
PREENCHER UM RELATÓRIO. DESCRIMINADO POR APARELHO. COM ORESULTAOODAS AFERIÇOESEINSPECÔES. ACONTRATADADEVERAPRESTARGARANTIAOOSSERVIÇOS DEMANUTe^ÇAOCORRETMAE
PREVENTA/AOOEOUIPAMCNTO. PELO PRAZO MINIMODEOJMESES

20S3B SERVIÇDOEMANUTENÇAOPREVENTIVAECORRETIVADEAPARELHODERAJO-X UN IZOO CliBsDIcM MULTLX

P0RTÁTL2SiM>S0KyMARCAUNMAX. NOTOTAL DE 12VISITAS TÉCNICAS SENDO 01 PORMÉS. QUANDO NECESSÁRIA CHECANDO OS PRINCIPAIS TTENS DE FUNCIONAMENTO. AJUSTAR OS CABOS. COUMADOR
LUMINOSO. TUBOOERAIO-K VERIFICAR VAZAMENTO DE ÓLEO. RENDIMENTOOERAIO-X.CALiaRAGEMOOTEMPOKvEnA TROCA DE PEÇAS, BEM COMO PREVENIR EORENTAR EM RELAÇAOAO MAU USO DO
ECua^AMENTO OS SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERÃO TER ARETACUAROADE PROSSIONALTECNICAMENTEHABILrTAOO DA CONTRATADA DEVENOOELASORARE PR^CHER UM RELATÓRIO. OESCRIMINAOOPC»
APARELHO, COM O RESULTADO DAS AFERIÇÓESEINSreçOeS, ACONTRATAOA OEVERÁmeSTAR GARANTIA DOS SERVIÇOSOÊMANUTENÇAOCORRETIVAE PREVENTIVADO EQUIPAMENTO. PELO PRAZO MÍNIMODEO
MESES.

VALOR TOTAL

Érnuitspcr' MAR«S OEMORAES. nsvereld: 86221 CBi»a»Ba»â5.c6



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^
ESTADO DO PARANÁ

SECRETAIUA DAADMINISTIUÇÃO r "*' " f|
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA, JULGAMENTO E DOCUMENTAÇÃO
DA LICITAÇÃO 18/2019 - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos 06 dias do mês de agosto do ano 2019, às 09:10 horas, na sala dc reuniões da Prefeitura Municipal dt
Bandeirantes-PR, em sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 08/01/2019, através do decreto
i-/' 1.458/2019, constituída pelo pregoeiro e equipe de apoio, os Srs. JOSÉ CARLOS SITTA, MARCOS DE
KíftRAES, TARCÍSIO GRAZIANO DE OLIVEIRA, foi instalada a sessão de abertura e julgamento dos envelopes.
!:•; .,posta, documentos de habilitação e Julgamento da licitação em epígrafe, que tem por objeto CONTRATAÇÃO
•;£ PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X
E MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAJO-X E MAMOGRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE
MANDEIRANTES-PR, autorizada pelo Sr. Prefeito Mimicipal no processo administrativo datado em 03/07/2019. C
nregoeiro atestou o comparecimento somente da seguinte empresa proponente: MULTl-X COMERCIO DE
! RODUTOS RADIOGRÁFICOS LTDA - ME. Inicialmente o pregoeiro e equipe de apoio, de acordo com o edital,
'•érificou o credenciamento do representante da proponente, o Sr. ARISTEU CAETANO LOPES e o mesnto estava
^.:n consonância com a legislação, desta forma seguiu-se para a fase de abertura da proposta. Dando sequencia ar
c^jrtame foi aberta a proposta, conferida e rubricada pelo pregoeiro, equipe de apoio e representante da proponente.
■-;ndo assim, pregoeiro deu inicio a fase de lances o qual chegou ao seguinte valor referente aos Itens po;
'' 'rnecedor.

lULTI-X COMÉRCIO DE PRODUTOS RADIOGRÁFICOS LTDA - ME
•ííèjfèm;

LOCAÇÃO 01 DE
PROCESSADORAAUTOMÁTICA
DE FILMES PARA MAMOGRAFIA,
CONTENDO: BOMBA DE
CIRCULAÇÃO EXTERNA COM
1800 RPM PARA OS QUlMICOS
CONTROLE DE TEMPERATURAS
DOS QUlMICOS COM DF 05
GRAUS NO MÃXIMO TANQUES
ITERNO DA MAQUINA (3) EM
AÇO INÔX 316 L DE 8 LITROS
CADA TEMPO DE SECO A SECO
DE 3 MINUTOS E STAND-BY
AJUSTÁVEL. SISTEMA DE
CLEAN DE 8 EM 8 MINUTOS
PARA MATERÜMIDO OS
ROLETES, SISTEMA DE |
SECADOR COM MOTOR TURBO
DE VENTILAÇÃO 5000 RPM
INCLUSO: MESA DE APOIO E
RESERVATÓRIOS PARA OS
QUÍMICOS
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DO

KODAK

Modelo Unid Quàntidàd Preço " : Preço:,tòtal
ádè ■ é; "::.T ' ".a
MES 12,00 850,00 10.200,00

MULTI-X 770.00 9,240.0t

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postal 281, CEP 80.360.000 - Fone/Fax (43) 3542-45Z6
Site/página: Bandeirantes.pr.gov.br - E-maíi lícltacao@bandeiranles.pr.gov.br

C.N.P.J.yM.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^
ESTADO DO PARANÁ |W

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO V 'U
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

MAMÓGRAFO 093 MARCA
PHILIPS, NO TOTAL DE 12
VISITAS TÉCNICAS SENDO 1
POR MÊS QUANDO
NECESSÁRIA, CHECANDO OS
PRINCIPAIS ITENS DE
FUNCIONAMENTO,
CALIBRAÇÂO, SUBSTITUIÇÃO
DE PEÇAS
REPARAMENTRIZAÇÂO,
PLACAS DE COMANDO, BEM
COMO ORIENTAR O MAL USO

DO EQUIPAMENTO, OS
SERVIÇOS EXECUTADOS
DEVERÃO TER A RETAGUARDA
DE PROSSIONAL

TECNICAMENTE HABILITADO DA
CONTRATADA. DEVENDO
ELABORAR E PREENCHER UM

RELATÓRIO, DESCRIMINADO
POR APARELHO. COMO
RESULTADO DAS AFERIÇÕES E
INSPEÇÕES, A CONTRATADA
DEVERÁ PRESTAR GARANTIA
DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO

EQUIPAMENTO. PELO PRAZO
MÍNIMO DE 03 MESES,

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE

APARELHO DE RAIO-X

PORTÁTIL 25 mAx 90 KV MARCA
UNIMAX, NO TOTAL DE 12
VISITAS TÉCNICAS SENDO 01
POR MÉS, QUANDO
NECESSÁRIA, CHECANDO OS
PRINCIPAIS ITENS DE

FUNCIONAMENTO. AJUSTAR OS
CABOS, COLIMADOR
LUMINOSO. TUBO DE RAIO-X,
VERIFICAR VAZAMENTO DE

ÓLEO, RENDIMENTO DE RAIO-X.
CALIBRAGEM DO TEMPO Kv E

mA, TROCA DE PEÇAS, BEM
COMO PREVENIR E ORIENTAR

EM RELAÇÃO AO MAU USO DO
EQUIPAMENTO. OS SERVIÇOS
EXECUTADOS DEVERÃO TER A
RETAGUARDA DE PROSSIONAL

TECNICAMENTE HABILITADO DA

CONTRATADA. DEVENDO
ELABORAR E PREENCHER UM

RELATÓRIO, DESCRIMINADO |

MULTI-X lUN 112,00 1700,00 18.400,00

Rua: Frei Rafael Prarier. 1457 centro de Bandeirantes. Caixa Postal 281. CEP 86.360.000 — Fone/Fax (43) 3542-4525
Site/página: Bancteiranles.pr.gov.br • E-cnail Iicitaca0@bandeir3ntes.pr.g0v.br

C.N.P.J./M.F. 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO \ '- 11
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

POR APARELHO, COM O
RESULTADO DAS AFERIÇÕES E
INSPEÇÕES, A CONTRATADA
DEVERÁ PRESTAR GARANTIA
DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO

EQUIPAMENTO. PELO PRAZO
I  ImInimodeosmeses. I I I [

TOTAL 127.840,00 ~
ÍPurfazendo um total geral dos itens de R$ 27.840,00(VÍnte e Sete Mil, Oitocentos e Quarenta Reais). Após apurado
b vencedor dos itens e aberto o envelope de documentação, conferido pelo pregoeiro e equipe de apoio e pele

:esentante da proponente. Logo após o pregoeiro firmou a empresa MULTl-X COMÉRCIO DE PRODUTOS
'lADIOGRÁFlCÒS LTDA - ME como habilitada e vencedora do certame, em seguida foi adjudicado os itens a
bmpresa vencedora da licitação em epigrafe. Tendo em vista que estava presente a esta sessão o preposto da
,bi'Oponente, da-se como feita a intimação do ato de julgamento da proposta nos termos do A^. 4° inciso XVIII da
lei 10.520/02. A contagem de prazos será feita observando-se o disposto no art. 110 da Uqi 8.666/93. Nada inais
bavendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente ATA pelo pregoeiro, equipa de apoio e representante
jia proponente^_ /li

JOSÉÇARLOS^ITTA
^---^regoeiro

205.604.869-67

(RCOS^BÍfóRAES
EquiMOBfApoio
59(ZTO5.è09-97

TARCÍSIO GRAZIANO DE OLIVEIRA
Equipe de Apoio
064.083.698-47

ARIS1 lETANO LOPES

Rua: Ffel Rafael Proner, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postal 281, CEP 86.360.000 - Fone/Fax (43) 3542-4525
Site/página' Bandeirantes.pr.gov.br - E-mail licitacao@bandeiranles.pr.gov.br

C.N,P,J./M.F, 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICACAO

PREGÃO PRESENCIAL: 18/2019 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E
MAMOGRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Toma-se publico o resultado da licitação acima citada, apresentando o vencedor pelo critério menor preço
*^r item;

Fica assim a adjudicação por item:
MULTI-X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOGRÁFICOS LTDA - ME

Lote iltem jProdulo/Serviço
1  1 LOCAÇÃO 01 DE PROCESSADORA

AUTOMÁTICA DE FILMES PARA
MAMOGRAFIA, CONTENDO: BOMBA
DE CIRCULAÇÃO EXTERNA COM 1800
RPM PARA OS QUÍMICOS CONTROLE
DE TEMPERATURAS DOS QUÍMICOS
COM DF 05 GRAUS NO MÁXIMO
TANQUES ITERNO DA MAQUINA (3)
EM AÇO INÓX 316 L DE 8 LITROS
CADA TEMPO DE SECO A SECO DE 3

MINUTOS E STAND-BY AJUSTÁVEL,
SISTEMA DE CLEAN DE 8 EM 8

MINUTOS PARA MATER ÚMIDO OS

ROLETÉS, SISTEMA DE SECADOR
COM MOTOR TURBO DE VENTILAÇÃO
5000 RPM INCLUSO; MESA DE APOIO
E RESERVATÓRIOS PARA OS
QUÍMICOS

2  SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DO

MAMÓGRAFO 093 MARCA PHILIPS,
NO TOTAL DE 12 VISITAS TÉCNICAS
SENDO 1 POR MÊS QUANDO
NECESSÁRIA, CHECANDO OS
PRINCIPAIS ITENS DE

FUNCIONAMENTO, CALIBRAÇÃO.
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS
REPARAMENTRtZAÇÃO, PLACAS DE
COMANDO, BEM COMO ORIENTAR O
MAL USO DO EQUIPAMENTO. OS
SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERÃO
TER A RETAGUARDA DE

PROSSiONAI. TECNICAMENTE
HABILITADO DA CONTRATADA,
DEVENDO ELABORAR E PREENCHER

odeio lUnidade Preço jPreço totalMarca

KODAK

MULT 12,00 770,00 9.240,00

Rua Frei Rafael Proncr 1457 CEP 86360000 Tcl.: 43 542-4525 - E-mailiíicit^çi&gibandeirantcs.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76,235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

UM RELATÓRIO. DESCRIMINADO POR
APARELHO. COM O RESULTADO DAS

AFERIÇÕES E INSPEÇÕES. A
CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR
GARANTIA DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO.
PELO PRAZO MÍNIMO DE 03 MESES.

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE

APARELHO DE RAIO-X PORTÁTIL 25
mAx 90 KV MARCA UNIMAX. NO
TOTAL DE 12 VISITAS TÉCNICAS
SENDO 01 POR MÊS. QUANDO
NECESSÁRIA, CHECANDO OS
PRINCIPAIS ITENS DE

FUNCIONAMENTO, AJUSTAR OS
CABOS, COLIMADOR LUMINOSO.
TUBO DE RAIO-X, VERIFICAR
VAZAMENTO DE ÓLEO, RENDIMENTO
DE RAIO-X, CALIBRAGEM DO TEMPO
Kv E mA, TROCA DE PEÇAS, BEM
COMO PREVENIR E ORIENTAR EM

RELAÇÃO AO MAU USO DO
EQUIPAMENTO. OS SERVIÇOS
EXECUTADOS DEVERÃO TER A
RETAGUARDA DE PROSSIONAL

TECNICAMENTE HABILITADO DA

CONTRATADA, DEVENDO ELABORAR
E PREENCHER UM RELATÓRIO.
DESCRIMINADO POR APARELHO,
COM O RESULTADO DAS AFERIÇÕES
E INSPEÇÕES, A CONTRATADA
DEVERÁ PRESTAR GARANTIA DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA DO

EQUIPAMENTO. PELO PRAZO MÍNIMO
DE 03 MESES,

MULTI- UN 112.00 700,00 fâ.400,00

TOTAL 27.840,

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N"
18/2019-PMB É DE RS 27.840,00 (VINTE E SETE MIL OITOCENTOS E QUARENTAREAIS).

Bandeirantes-PR, 06 de agosto de 2019

íó-€arTo5^ttà
Pregoeiro

Rua Frei Rafael Proner 1457 CEP «6360000 Tcl.; 43 542-1525 - E-mnil.licilaçàoM.banilcimmes.pr.gov.br C.N.P.jyM.F. 76J35-753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER jurídico N". 154/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n^. 105/2019. Pregão Presencial n". 18/2019.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: Análise Jurídica do Processo Ucitatório.

1 - RELATÓRIO.

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, no
uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
notadamente o art. 38, VI e Parágrafo nico; e demais legislação pertinente, emite o presente
*^ARECER jurídico CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n". 18/2019, fazendo-o consoante o seguinte articulado:

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processo Ucitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deüberar quanto ã homologação da Ucitaçào.

Marcai Justen Fiüio, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homologação envolve iluas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da
conveniência", e, didaticamente, passa a expUcar, in verbis:

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade com a
lei e o edital. Tratnjido-se de iim juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de
competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as
providencias adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode substituir^

Rua Trei Ruliicl Ptooa 1457 - «miro-CUI' 86.3fKMI00 - "lei,: (43) 542-4525 - |--muil licitocartahandcinintffl.pf SW.br - CNIU/MK 76.2.35.753/0001 -i/ ̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ »

fl Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles vicmms. A
decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do vício.
Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar
a nulidaile de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão ejêtivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos Í7itegrantes do procedúncnto licitatório, a
autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extaisão do
juízo de conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia dcclaratôria enquanto confirma a validade dc todos os atos praticados no curso da
licitação. Possui eficácia constituth>a enquanto proclaina a conveniência da licitação e
exaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações

^  e Contratos Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2000. P • 440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Fui'tado a.ssevera que "a humohgaçãv
corresponde à manifestação de concordância da autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos
até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: a legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação" (Curso de Licitações e Contratos
Administi-ativos. 2" Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. P • 276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,
caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse
parecer restringir-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente

íüdeliberar acerca da conveniência da licitação.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei
n". 8.666/93 e 10.520/02, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo
dc 08 dias úteis, entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em confonnidade com o
artigo 4", inciso V da Lei 10.520/02.

Esta assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o
cumprimento das disposições da Lei 10.520/02 c/c a Lei 8.666/93.

Observa-se publicação dos avisos de edital no Mural de Licitações do
TCE, Jornal Folha Norte Paranaense, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da

União, respeitando o prazo de 8 dias úteis estabelecido pela Lei 10.520/2002, em seu artigo 4",
inciso V, entre a publicação e a apresentação das propostas.

RuBFnaRofiw!lProDcrl457-centn»-C^'í»-36(W)0ü-Td.; (43)542-4525 -KHMÍIlidüiia»ffibBafciranies.pr-go^-,br-CNPJ/MF76,235.753A)00l-W



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ _

Não constam impugnação e/ou interposiçâo de recimsos ccilTCrã^
decisões do pregoeiro nem tão pouco quanto ao resultado do certame.

II! - CONCLUSÃO.

Lsto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios que
norteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou
nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, pois, o objeto do certame ser adjudicado e
homologado em favor das empresas vencedoras.

^  Antes, porém, recomenda-se a observância dos preços praticados no
mercado para vias de comparação com os lances vencedores do certame, conforme entendimento
amplamente divulgado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a fim de garantir ao Ente
Público a contração da efetiva proposta mais vantajosa (Art. 3" da Lei 8.666/93).

Submeto, no entanto, o presente parecer à decisão superior para o
exercício do poder hierárquico de cancelar ou exigir o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critério de mérito administrabVo.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalta-se que o presente
Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jmidico expressando a opinião de seu
signatário e, oportunidade administrativa, escoimand^inda, qualquer responsabilidade de seu
signatário conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/^^entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. W

Bandeirantes, 13 dei^^sto de 2019.

Leoua Lourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Riu Fivi Rafiid Ptuner 1457 -«enliu- CliP 86.3aM)()0 -Td.; (43) 542-4525 - E-nuil tkitocao@b«MÍaraiUes.|ir.edV'.ly-C'N1>J/MF 76.23S.7S3A)0ül-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 18/2019-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E
MAMOGRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Passado o prazo recursal, torno pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
Presencial acima citado e adjudicação do objeto aos seguintes contratados;
ULTI-X COMÉRCIO DE PRODUTOS RADIOGRÁFICOS LIDA - ME

Modelo lUrlidade iQüantídade Preço
1  IMES 12,00 850,00 |10.200,00

i
SERVIÇO DE manutenção
PREVENTIVA E CORRETIVA DO

MAMÔGRAFO 093 MARCA PHILIPS.
NO TOTAL DE 12 VISITAS TÉCNICAS
SENDO 1 POR MÊS QUANDO
NECESSÁRIA, CHECANDO OS
PRINCIPAIS ITENS DE

FUNCIONAMENTO, CALIBRAÇÃO,
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS
REPARAMENTRIZAÇÃO, PLACAS DE
COMANDO, BEM COMO ORIENTAR O
MAL USO DO EQUIPAMENTO, OS
SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERÃO
TER A RETAGUARDA DE PROSSIONAL

TECNICAMENTE HABILITADO DA

CONTRATADA, DEVENDO ELABORAR
E PREENCHER UM RELATÓRIO,
DESCRIMINADO POR APARELHO.
COM O RESULTADO DAS AFERIÇÕES
E INSPEÇÕES, A CONTRATADA
DEVERÁ PRESTAR GARANTIA DOS

MULTI-

X

UN 12.00

Rua Frei Rafael Proner 1457 CliP 86360000 Tci.;43 542-4525 - E-mai1:licilação@banileirames.pr-eov.brC,N.P.J,/M.I'. 76.235.753/0001-48.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA DO

EQUIPAMENTO, PELO PRAZO MiNIMO
DE 03 MESES.

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO IMULTI
PREVENTIVA E CORRETIVA DE

APARELHO DE RAIO-X PORTÁTIL 25
mAx 90 KV MARCA UNIMAX, NO TOTAL
DE 12 VISITAS TÉCNICAS SENDO 01
POR MÊS, QUANDO NECESSÁRIA,
CHECANDO OS PRINCIPAIS ITENS DE

FUNCIONAMENTO, AJUSTAR OS
CABOS, COLIMADOR LUMINOSO,
TUBO DE RAIO-X, VERIFICAR
VAZAMENTO DE ÓLEO, RENDIMENTO
DE RAIO-X. CALIBRAGEM DO TEMPO
Kv E mA, TROCA DE PEÇAS, BEM
COMO PREVENIR E ORIENTAR EM
RELAÇÃO AO MAU USO DO
EQUIPAMENTO. OS SERVIÇOS
EXECUTADOS DEVERÃO TER A
RETAGUARDA DE PROSSIONAL

TECNICAMENTE HABILITADO DA

CONTRATADA, DEVENDO ELABORAR
E PREENCHER UM RELATÓRIO,
DESCRIMINADO POR APARELHO.
COM O RESULTADO DAS AFERIÇÕES
E INSPEÇÕES, A CONTRATADA
DEVERÁ PRESTAR GARANTIA DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA DO

EQUIPAMENTO, PELO PRAZO MÍNIMO
DE 03 MESES.

TOTAL

UN 12,00 700,00 8.400,00

27.840,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N"
18/2019-PMB É DE R$ 27.840,00 (VINTE E SETE MIL OITOCENTOS E QUARENTAREAIS).

HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,

Bandeirantes-PR, 13 de agosto de 2019

TINO Marins
Prefeito Municipal

Ruq Frei Rafael Proncr 1457 CFP 86360000 Tcl.: 43 542-4525 - E-iTiail:Iicilaçào@bandcirant«i.pr.gov.br CN.P.J./M.F. 76.235.753/0ÜÍI.I-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 07/2019 - PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
AMPLIAÇÃO DE REDE ELÉTRICA EM APROXIMADAMENTE 170 METROS EM RUAS E
INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR E PAINÉIS PARA FUNCIONAMENTO DA PEDREIRA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR.

Passado o prazo recursal, torno pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
Presencial acima citado e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado(s):

EMPRESA

MULTI-X COMÉRCIO DE PRODUTOS RADIOGRÁFICOS LTDA

T O TA L

VLR TOTAL

27.840.00

27.840.00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N"
I8/20I9-PMB É DE R$ 27.840.00 (VINTE E SETE MIL OITOCENTOS £ QUARENTAREAIS).

HOMOLOGO A PRESENTE LIClTACAO,

Bandeirantes-PR, 13 de agosto de 2019

LINCmAimNS

Prefeito Municipal

Rua I-rci Ralacl Proner 1457CEP 86360000 Tcl.: 43 542-4525 - E-mai]:licUaçâo@bamieiranies.pr,gov,br 76.235.753/001)1-48
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EjnTAt 0£ CONVOCAÇÃO OE APROVADOS NO CONCURSO
PÚBUC0fll/M17

i »pravjfio cm concurto público a7 01/3017. a Rrcfcitarc
Municípcl de Ssndeirantet-Pr. convoca oi aprovados a b alto
reiacjonacos. a compaccccrem na Divi^do de n«<urtO(
da Rre^CKura. stta i lua fiti Rafael Prannri. 14S7. eemro. pm
eandeiramn. demro do prxo oe OS (cincal dj» ateit t pariit da
pubfKa^âo d«)ie eddal. hjjpiid a deufsd^ncacio. muivdo» ddt
KgukAtei documeniM oM|tnaii« câpiai'
•RCeCF?
• Canefr^ de Tcabalho > Ofi
• PiyRAStP
• Comprovante de Reitdíncw
• DocumeAto de tomprovacío de euoUndade
• 2 lotd> Ut
• 7nujo de tieaor
• Compvovinte de vato^So de untma eieic>a
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Cargo: Médico Veierlnario

HOMS I ClASSifiCAÇAO

Edif^lo da Rrefeitura Municipal de Rande^rantev em 16 tfe Agosto
de 2019

líNOMARTmS
Frefoito Municipal

PRCFSirURA MUNICIPAL DE BANDEIAANTtS-PA

COfTiU DE CONVOCAÇÃO DE APAOVAOOS NO CONCURSO
PÚBÜCOOI/2017

Face a aprova-lo cm concurso publico n» Q1/201V. a Prefeitura
Municipal de Bandeiranies*Pr, convoca os aprovados abaixo
relacionados, a comparecerem na OiviUo de Recursos Humanos
d» Prefeitura, sito i rua Frei RafauT Pronner, Jd5?. cvntro, em
Gandeiranlas. dentro do prato de OS Umco) dias uteii » partir oa
0u&llca(lo deite edital, sujeito 4 descfatvficaçSo. munfelos Dos
seguintes decumentosotigmait acdpiav
• RCeCPF

- Caneira de Trabalho • CTPS
-PiyPASEP
• Comprovante de Residência
' Oocumenio de comprovafio de «SMUrldade
• 2 fotos 3aa
• Htule de EleUor
• Comprovante devouclo da uWme (te<(flo
• Carteira de Reservista
• Declaração que nio possu* outro cargo» tmorcgo Ou fun(4o
Bública
• A] estado eo Ani eceflentes Ovnnak
• Certidlo de Casamento o Ceriidê» de Nasiimenie dos Mhov se
for o caso

Cargo: Vigta

Edifiaoda Pr^iiura Municipal de dandtirantev om 16d«
Agoilo de 2019

UNO MARTINS
Prefeno Mumcrpal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

CONTRATO DK LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 185/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 18/2019- PMB
PROCESSO LICITATÓRiO N" 123/2019- PMB

Pelo presente insirumemo. o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua Frei Rafael Proner, n." 1.457. Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 76.235.753/0001-
48. neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes. PR. na Av. Edelina Meneghel Rando if 1.330 - centro,
ponador da Cédula de Identidade RG n.'' 4.791.908-8. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n."
364 738 209-49. abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro
MULTI-X COMÉRCIO DE PRODU TOS RADIOGRÁFICOS LTDA - ME, estabelecida á Rua
Alemanha. 178. .lardim Igapó. CEP. 86.040-040 na cidade de Londrina. Estado do Paraná,_inscríta no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 80.063.639/0001-55. neste ato
representada por seu Sócio/Administrador, o Sr Aristeu Caetano Lopes, portador da Cédula de
Identidade RG n" 1.801.099. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Piiblica do Paraná e
inscrito no CadasU-o de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 358.937.299-00. doravante
desienada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as noraias da Lei 8.666/93 c suas alterações
subs^equenlcs. Lei 10.520/02. Lei Complementar 123/06 e Decreto Municipal 2.488/07. ajustam o
presente Contrato de Locação dc Equipamento. Prestação de Sen-iços e Fomecimento de Peças em
decorrência do PREGÃO PRESENCIAL Edital n" 18/2019- PMB, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, dellnidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
i OCAÇ.^Ü DE EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO
EM AP.ÀrELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital dePrenão Presencial n"* 18/2019, devidatiieiile homologado pelo CONTRATANTE em 13/08/2019. ^
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTR.ATUAL:

5)1° Pelo Ibrnccimenio/execuçào do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará á
CONTRA TADA o valor total de RS 27.840.00 (vinte e sele mil, oitocentos e quarenta reais), mediante
apresentação de nota fiscal, após a entrega do equipamento e prestação de serviços, conforme descrição
abaixo:
MULTl-X COMÉRCIO DE PRODUTOS RADIOGRÁFICOS LTDA - ME
LQtelltèmlPfódutó/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidáide: Brégb Pré^Q-tcitai

LOCAÇÃO 01 DE PROCESSADORA ^qdaK MES 12 00 850,00 10.200,00
J  ̂ AUTOMÁTICA DE FILMES PARA | | I I | I

d" H5'- Cfi* - t-mail lirlíiicini.<nlini"1í(riintd9.[ir,Kuv.Iir -VtcI: (Cj3^-'S2S - Fn» JS43-3.122 eCMPJ



tHHDIlRWífs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANA

MAMOGRAFIA, CON TENDO: BOMBA
DE CIRCULAÇÃO EXTERNA COM
1800 RPM PARA OS QUÍMICOS
CONTROLE DE TEMPERATURAS

DOS QUÍMICOS COM DF 05 GRAUS
NO MÁXIMO TANQUES ITERNO DA
MAQUINA (3) EM AÇO INÔX 316 L DE
8 LITROS CADA TEMPO DE SECO A
SECO DE 3 MINUTOS E STAND-BY

ajustAvel, sistema de clean de
8 EM 8 MINUTOS PARA MATER

UMlDO OS ROLETES, SISTEMA DE
SECADOR COM MOTOR TURBO DE
VENTILAÇÃO 5000 RPM INCLUSO;
MESA DE APOIO E

RESERVATÓRIOS PARA 03
QUÍMICOS

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DO
MAMÔGRAFO 093 MARCA PHILIPS,

NO TOTAL DE 12 VISITAS TÉCNICAS
SENDO 1 POR MÊS QUANDO

NECESSÁRIA. CHECANDO OS
PRINCIPAIS ITENS DE
FUNCIONAMENTO. CALIBRAÇÃO,
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS
REPARAMENTRIZAÇÃO, PLACAS DE
COMANDO, BEM COMO ORIENTAR
O MAL USO DO EQUIPAMENTO, OS
SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERÃO MULTI-

^  ̂ TER A RETAGUARDA DE X
PROSSIONAL TECNICAMENTE

HABILITADO DA CONTRATADA.

DEVENDO ELABORAR E

PREENCHER UM RELATÓRIO,
DESCRIMINADO POR APARELHO,
COM O RESULTADO DAS

AFERIÇÕES E INSPEÇÕES, A
CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR
GARANTIA DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO.

PELO PRAZO MÍNIMO DE 03 MESES.

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE

APARELHO DE RAIO-X PORTÁTIL 25
mAx 90 KV MARCA UNIMAX, NÓ

TOTAL DE 12 VISITAS TÉCNICAS
SENDO 01 POR MÊS. QUANDO
NECESSÁRIA. CHECANDO OS
PRINCIPAIS ITENS DE

FUNCIONAMENTO. AJUSTAR OS

CABOS, COLIMADOR LUMINOSO,
TUBO DE RAIO-X, VERIFICAR
VAZAMENTO DE ÓLEO.

Ri« Fiei Rafàei Fmnci w" 145' - CEP 360-Í3110 - cTciail lldlJitan'&bAnijcin)nlPS.pr.xov.bi' —Tck <43>35tí"4523 • 3W3-3322 e CNI*J Tà 235
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RENDIMENTO DE RAIO-X,
CALIBRAGEM DO TEMPO Kv E mA,
TROCA DE PEÇAS, BEM COMO
PREVENIR E ORIENTAR EM

RELAÇÃO AO MAU USO DO
EQUIPAMENTO OS SERVIÇOS
EXECUTADOS DEVERÃO TER A
RETAGUARDA DE PROSSIONAL

TECNICAMENTE HABILITADO DA

CONTRATADA, DEVENDO

ELABORAR E PREENCHER UM

RELATÓRIO, DESCRIMINADO POR
APARELHO, COM O RESULTADO
DAS AFERIÇÕES E INSPEÇÕES, A
CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR
GARANTIA DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO.

PELO PRAZO MlNlMO DE 03 MESES.

TOTAL 27.840,00

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§r' o paganiemo será realizado em alé 30 (irintaj dias após a enirega da nota físcnl. mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas,

§2" Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
§.3" A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

çrriírTAUiA I DESPESA | DOTAÇ.ÃO FUNCIONAL ^ nirsrRirÂOSECRETARIA PROGIUMATICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

Outros Serv. de Terceiros

Pessoa Jurídica

Saúde 3840-303 11000610301100160593390390000 °'''TeSra"juNdfcT'''°^3840-303 1000610301100160593390390000

Saúde 3110-303 10001 10301 100360513390390000

CL.ÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são íi.xos e irreajustáveis, com e.xceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsiveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou falo do príncipe, com tó.
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. hipóte.ses nas quais será mantido u
equilibrio econômico-llnanceiro inicial contratado. \

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: \

§1°. O prazo para entrega será de ale 05 (cinco) dias lileis.
§2®. O período de execução do objeto será de alé 12 (doze) meses,
§3°. O período de vigência do contraio será de até 01 (huni) mês após o término do prazo de execução.

Rua Tiei Ruftel Ptoner i" 1J57 - CEP86.KtO.OOO-c-iiiail llciMcaBflbunücirantM.pr.EOv.ür -Tel: (4JI JfrlíjÜJ.-Fax 35í2-3332 » CNW 76.235 -48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DOPARANA

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Constatada a necessidade do equipamento e serviços, o Departamento de Compras do
CONTRATANTE, emitirá ordem de ser\'iço, bem como o respectivo preço registrado, e fará a
solicitação do mesmo a CONTRATADA;
§2° O equipamento deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis na Secretaria de Saúde do
Município de Bandeiranies-PR. após solicitação do Depaitamento de Compras do CONTRATANTE;
§3° Os serviços de manutenção serão executados mensalmetite na Secretaria de Saúde do
CONTRATANTE;

§4° As peças serão solicitadas confonne necessidade através de requisição/solicitação do Departamento
de Compras do CONTRATANTE.
§5° Na entrega do equipamento e serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às
especificações solicitadas no Edital 18/2019 - PMB. caso estiverem em desacordo com as
especificações, será rejeitado;
§6° No caso de rejeição, a CONTR.ATADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos
da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRA FANTE, não se responsabilizará pelo
pagamento dos custos adicionai.s.
§7° A não entrega do equipamento e sendço no prazo previsto, implicará na aplicação das penas
previstas na Cláusula Décima deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Noia(s) Fiscal(is) correspondente(s). por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta periinenie.s. relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4° Prestar os esclarecimentos necessários á CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5" Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena dc desclassificação da CON TRATADA. í
§8" Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA jp
fiel cumprimento dos deveres c obrigações assumidos. \ '
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue\
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edita! c na legislação vigente; \
§10° .Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemenio dc qualquer obrigação contratual.
§1 1° Rejeitar no lodo, o produto que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 18/2019- PMB.
§12°Efeiuar o pagamento devido à licitanie. pela execução do objeto, confonne prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de
preços do Mercado (IGP-M). /I

RuafictHBfMlI-igiKT 11- 1457 - OLP 86J(i0-l>00 - c-niail: !ii;iliitJii»irbiiniIein»iTe5.pr.govair -TíI: (4S) .U-lWní cCNPJ7W.vy
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§1°. Entregar os serviços e equipamento dentro do prazo fixado, em conformidade com as
especificações exigidas e constantes da proposta de preços apresentada;
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços e equipamento ou a outros bens
de propriedade do CON I RATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;
§3®. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do produto;
§4°. Assumir a responsabilidade pelos encargos ílscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
§5°. Manter as mesmas condições habüitatórias, cm especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§ó° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§7 . Corrigir quaisquer lalhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1® A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;

^ c) subconlralação total do objeto deste contraio, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contraio;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
0 dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato:
h) oconência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que Impeditivas à
execução do contrato; C
i) amigável, por acordo entre as panes, diante da conveniência do contratante. l
§2° Pelo CONTRATANTE: \>
j) a) quando o fomecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato; \
k) b) quando o fomecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contraio, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a Xll e XVI do ail. 78 da Lei 8.666/93;
1) e) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização dti compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3® Pela CONTRATADA: //y

Run Frei Rafael a" N57 - CEt* lli;ilii«ai((SHianilejrnnli's.|ir.6iiv.br - Tcl: {HS) 3S434525 \lV3?^2--'J22 e CNPJ TôaS.TÍ.JÍjlflflNray
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n) a) meduinie solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
deste contrato:

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das liipóleses contidas no art. 78, incisos XIV, XV
eXVI da Lei 8.666/93.

§4® A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) !icilado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facullando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente editai;

CLÁLISI LA DÉCIMA - D.AS PENALIDADES:

§r A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadatiienie a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTR-AT.ANTE. deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, gíU'antÍdo o direito
prévio da citação c da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo
prazo de até 03 (três) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à
multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das
demais corainações legais.
§2® Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimenio por parte da adjudicaiária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia apó.s a sua utilização, ou dcscuinprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 5% (.cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRAIADA as seguintes sanções:
§4° Advertência;
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por ccnio) por dia de atraso e por ocorrência de falo em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente:

§6'' A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato c aplique as outras sançtões previstas nesta Lei. _
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamenice
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente. V
§8° Declaração de inicloneldacle para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem*
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a,
CONTRATANTE pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subiicm anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior: .
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado edital. / *

RuaFwiR.ifuelffonCT W M57 - CiiP 85,300.001) - c.niail Ilcilnniiwhitni!tiranlcs.|ir.B«).br - Tcl:(JJj35.U-lS25 eCNPJ7íi^í:^
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b) Pelo desciinipriiiionio dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capitulo ÍV da Lei n.° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconliecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CüNTRATANTL. em relaçflo a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficai"á
isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora Juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penai Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fáiica ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de iranscriçâo. as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 18/2019- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omi.ssos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§ 1 ° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§ 1 ° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e e.xecução do objeto contratual.

, §2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato:
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de repre.senlanies ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis arlinciais c não competitivos; /
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoa.r
ou sua propriedade, visando influenciai" sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato; \

e) "Prática ohstruliva": (L) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos repre.sentantes do organismo financeiro multilaleral. com o objetivo de impedir?
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro niultilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por erotismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo iinporá sançà^ sobre uma empresa ou pessoa física,

R«n Krei Ruraclfioncr n* MJT- - c-mail licitacaoSitonilfirintís.iir.lim.lir • Icl - K.m J342..022 e CNPJ 76.235.
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inclusive declarando-a incleyivel. indennidaincnte ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4" Considerando o.s propósitos das cláusulas acima, o licitanie vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que. na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parle
ou integralmente, por organismo financeiro multilatcral. mediante adiantamento ou reembolso, pennilirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO rORO;

§1® Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes. Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-D.AS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1® Fazem parte Integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva c as normas contida.s na Lei n" 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandeirantes-PR, 16 de agosto de 2019.

município DE^NDLIRANTES-PR
LIno Martins

Prefeito Municipal

MULTI-X COM DE Pi^ RADIOGRÁFICOS LTDA - ME
Aristeu Caetano Lopes
Sócio/Administrador

Testemunhas

üizetii dc Sou^a
245.259-20

Maréos d

CBF: 590.1
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ESTADO DO PAR ANA

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRA I O N" 185/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 18/2019-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 123/2019- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: MÜLTI-X COMÉRCIO DE PRODUTOS [L\DIOGRÁFICOS LTDA - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
AMPLIAÇÃO DE REDE ELÉTRICA EM APROXIMADAMENTE 170 METROS EM RUAS E
INSTALAÇÃO DE TRANSFORMADOR E PAINÉIS PARA FUNCIONAMENTO DA PEDREIRA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: 27.840.00 (viiile e sete mil, oitocenlos e quarema reais).

DOTAÇÃO:

SECRETARIA

SAÚDE

SAÚDE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

3110-303 110001103011Ü0360513390390000

3840-303 I1000610301100160593390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

OUTROS SERV. DE

TERCEIROS P. JURÍDICA

PRAZO DE ENTREGA: De até 05 (cinco) dias úleis.

PRAZO DE EXECUÇ.ÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.

PR.AZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término
do prazo de execução.

Bandeiranles-PR, 16 de agosto de 2019.

MUNICIPRTDÉB^^EIRANTES-PR
Lino Mnnitis

Prefeito Municipal

MULTI-X COM ^OD RADIOGRÁFICOS LTDA - ME
AHs{eu Caetano Lopes
Sócio/Administrador

RiinHwiKnfiwlPtonet [i°U57- CEHüft.JÈll-OOf -'--toiíiI liritiiciluíSbiinaeIninles.pr.gov.br - Tel (43pSil2-1525 - l-iixSSJ2-.1S22 cCNPJ 76.235 753(0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes, 06 de Agosto de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para a instauração de procedimento de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO EM 90

(noventa) dias, e ainda ADITIVO DE VALOR PROPORCIONAL A TRÊS UNIDADES

(PARCELAS MENSAIS), EQUIVALENTE AO MONTANTE DE R$2.550,00 SOB O

ITEM - LOCAÇÃO DE PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE FILMES; sendo estes

aditivos referentes ao processo licítatório: PREGÃO PRESENCIAL 18/2019 -

CONTRATO 185/2019 - PMB - (CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E

MANUTENÇÃO EM APARELHO RAÍO-X E MAMOGRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR).

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

-—j^^í^g^^S^NARDO
Secretário/Municipãrdé Adfhinístração

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes, 06 de Agosto de 2020.

Direciono ao setor competente, documentação necessária para formalizar

processo de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO EM 90 (noventa) dias, e ainda

ADITIVO DE VALOR PROPORCIONAL A TRÊS UNIDADES (PARCELAS MENSAIS),

EQUIVALENTE AO MONTANTE DE R$2.550,00 SOB O ITEM - LOCAÇÃO DE

PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE FILMES; sendo estes aditivos referentes ao

processo licitatório: PREGÃO PRESENCIAL 18/2019 - CONTRATO 185/2019 - PMB

- (CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO

PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO EM APARELHO

RAIO-X E MAMOGRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR).

Atenciosamente,

'^^^fiTOfiMO^^RLtiS^NARDO
Secretário Municipal de Administração

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(Vls.r*.- ^

Exmo. Sr.

Uno Martins

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Bandeirantes, 06 de Agosto de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO EM 90 (noventa) dias, e ainda

ADITIVO DE VALOR PROPORCIONAL A TRÊS UNIDADES (PARCELAS MENSAIS),

EQUIVALENTE AO MONTANTE DE R$2.550,00 SOB O ITEM - LOCAÇÃO DE

PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE FILMES; sendo estes aditivos referentes ao

processo licitatório: PREGÃO PRESENCIAL 18/2019 - CONTRATO 185/2019 - PMB

- (CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO

PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO EM APARELHO

RAIO-X E MAMOGRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR).

Encaminhe-se a:

1. Deparíamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoría Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanenpe Écitação para seqüência do
processo.

LINOMÁRTÍNS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná
í, l«0

Ofício n' a^l 12020 Bandeirantes. 05 de Agosto de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de um

aditivo de prazo e valor referente ao Contrato n°185/2019, Pregão Presenciai n®18/2019, onde tem como objetivo a

Contratação de Pessoa Jurídica para Locação de Equipamento Processador Automático de Raio-x e Manutenção em

Aparelho de Raio-x e Mamografia para o Município de Bandeirantes, havendo portanto as seguintes necessidades:

^ Realização de Aditivo de Prazo de 90 dias contando a partir da data de encerramento do contrato 15/08/2020;

- Realização de Aditivo de Valor do item (Locação Processadora Automática de Filmes) proporcionalmente a 3

unidades (parcelas mensais), equivalente ao montante de R$2.550,00. Os demais itens, não serão necessários a

realização de aditivo de valor, somente extensão do prazo de execução.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

«fí^e Caçadorj^ijy
Secretária da

Qfístiane Caçador Araújo

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um aditivo de prazo
de 90 e também de valor proporcionalmente a 3 (unidades/mês) correspondente ao montante de
R$2.550,00, referente ao Contrato n°185/2019, Pregão Presencial n°18/2019, onde tem como objetivo a
Contratação de Pessoa Jurídica para Locação de Equipamento Processador Automático de Raio-x e
Manutenção em Aparelho de Ralo-x e Mamografia para o Município de Bandeirantes, pois solicitamos a
realização de um novo processo, porém até que o mesmo fique concluído, se faz necessária a
realização do aditivo, para que possamos dar continuidade ao serviços no município.

Bandeirantes, 05 de Agosto de 2020

Crístiane Caçador Araup.
Sseretôrta da Saúde

2.4l3/2e^

Çpsrfíane Caçádor Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes



MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR

h  '
RELAÇÃO DE CONTRATOS

EXERCÍCIO: 2019

Página: 11 1

Exorciclo: 2019 Contraio: 000165

Inicio VlgOncla Final Vigãncia Fornecador

16/0312019 15/09/2020 3324-3 MULTl-X COMÉRCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA-ME

Licitação Exarcieio Modalidade

OQ00018 2019 Pregão

^  Valor Atualizado
✓  / -N. 27.840.00

V  __K J
Súmula L,—

CON^HÍATACAO de pessoa JURIOICA para locação de equipamento processador automático de RAIO-X E MA.VUTENÇAO EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGBAFIA P/UIA O
MUNICÍPIO OS BRNDBIRANTES-PR.

Conjunto de Informações em tempo real. atualizados até 05/08/2020 15:13



PREFEITURA J

ESTADO DO PARANA

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS

CONTRATO N" 185/2019-PMB
1'UICGÃO PRESENCIAL N" 18/2019- PMB
PROCESSO LICITATÓRIO N" 123/2019- PMB

Pelo presente insin.nienlü, o MUNICÜOI.) DP BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público,
coiíi sede na Rua Frei Ralbel Proner, n.» 1.457. Centro, nesta cidade de ^stado do
inscrito nu Cada.slro Nacional da Pessoa .luridica do Ministério da Fazenda sob o n. 76.„33.75j/0ü01-
4S nesie alo leprcsenlado pelo Preleito .Municipal o Sr. L.ino Martins, brasileiro, casado, lesidente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirimtes. PR. na Av. Etlelina Menegbel Rando_ n 1.3a0 - centio.
portador da Cédula de Identidade RG n." 4.791.9(18-8. expedida pela Secretaria de hstado de Sepirança
Pública do i'araná e inscriio no Cada.sii'o de Pessoa Pisica do Minislerio da Fazenda sob o n.
"^164 7 uS abaixo assinado, doravanlo designado CXíNTRaVIANTE de .um lado e, de oulro
MUUl-X COMÉRCIO DK FRODU TOS UAÜIOCRAnCOS LIDA - ME, eslabolecida a Rua
Alemanha. 178. .lardim ígaiu). CEP. 86.040-040 na cidade de Londrina, listado do Parana._inscrua no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Minisicrio da l-azenda sob S0.063.639/0Ü01OD nesle ato
representada por seu Sócio/Administrador, o Sr Arisieii Caetano Lopes, portador da Cédula dc
Ideniidade IUÍ iL 1.801.099, expedida pela Secretaria dc Estado de Segurança Publica do arana c
inscrilü 110 Cadastro de Pe.ssoas 1-ísicas do Ndinistèrio da Fazenda sob o n" 358.937.299-üü. doravanie
desiunada C<)N*rR.\TADA. estando as partos sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
SLibs^eouenies lei 10.520./Ü2. Lei Complomeniar 123/06 e Decreto N4unicipal 2.488/07, ajustam o
'prcenie Contraio de Locação de Equipamento. Prestação de Serviços e Foniecimemo de Peças em
decoiTÓncia do PREGÃO PRESENCIAL Edital iC 18/2019- PMB, mediante as segumies clausulas e
condições a seguir expressas. derinidt)ras dos direiios. obrigações e responsabilidades das partes.

CL.ÁL:.SULA primeira - DO OBJE TO:

O presente iiisirumeiuo tom como por objeto a CON rRA TAÇ-ÃÜ Db
Locação de equipamento proc-essador automático de raio-x ̂
FM APARi I 110 Dl- RAIO-X E MAMOORAFIA PARA O MUNICÍPIO Dh B.ANDbi.kANTbS-1 R,
oom pi-iizu do cxccucuo dc 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV - Fi-oposm dc Preços do Edital dePreeào Presencial if 18/2019. devidumenie homologado pelo CONÍRA1 AN lE em 13/ü8/_019. ^
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CON TRA I UAL:

^L' í:>elo ibníecimciuo/execuçào du objeto ora eoiuraiado. o CONTiyvrANTE pagará a
CONTRA LADA o valor total de R$ 27.84u.i)ü (vinte e sete mil. oitocentos e quarenta reaisj, luediaiue
api-eseiuução dc nota nseal. após a entrega du equipamento e prestação de serviços, çoníorme descrição
abaixo: -— !
MULTI-X COMÉRCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA - ME ■ .. . ,
LEteSTIPtoÜUio/Servto IM^reTlMciclelo pnMade QuaptigadS glSSa»^
"71 , LOCAÇÃO 01 DE PROCESSADORA ,^oDAK MES 12 00 850,00 10.200.00
^  ̂ IaUTOMÁTICA DE FILMES PARA | | ! ^ 1_ ^—

IliuiFic.Ríif«lt'i.'i>ct 11 IJíT- eitPKli.lidMilfU .-nui! liíiiiiWitMnK-í-pr-UOv.lii Ud - Em 3513-3322 cCNW
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PHEFEITÜRÂ MUNICIPAL DE BANDEIHANTES

ESTADO DO PAEANÁ

MAMOGRAFIA, CON TENDO: BOMBA
DE CIRCULACÀO EXTERNA COM
1800 RPM PARA OS QUÍMICOS
CONTROLE^ DE TEMPERATURAS
DOS químicos com DF 05 GRAUS
NO MÁXIMO TANQUES ITERNO DA
MAQUINA [3) EM AÇO INÔX 316 L DE
8 LITROS CADA TEMPO DE SECO A

SECO DE 3 MINUTOS E STAND-BY

AJUSTAVEL. SISTEMA DE CLEAN DE
8 EM 8 MINUTOS PARA MATER

UMlDO OS ROLETES, SISTEMA DE
SECADOR COM MOTOR TURBO DE
VENTILAÇÃO 5000 RPM INCLUSO:
MESA DE APOIO E

RESERVATÓRIOS PARA OS
QUÍMICOS
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DO
MAMÓGRAFO 093 MARCA PHILIPS,
NO TOTAL DE 12 VISITAS TÉCNICAS
SENDO 1 POR MÊS QUANDO
NECESSÁRIA, CHECANDO OS
PRINCIPAIS ITENS DE

FUNCIONAMENTO. CALIBRAÇÂO,
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS
REPARAMENTRiZAÇÂO, PLACAS DE
COMANDO. BEM COMO ORIENTAR
O MAL USO DO EQUIPAMENTO. OS

SERVIÇOS EXECUTADOS DEVERÃO MULTI-
TER A RETAGUARDA DE X

PROSSIONAL TECNICAMENTE

HABILITADO DA CONTRATADA.
DEVENDO ELABORAR E

PREENCHER ÜM RELATÓRIO.
DESCRIMINADO POR APARELHO,
COM O RESULTADO DAS

AFERIÇÕES E INSPEÇÕES, A
CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR
GARANTIA DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO,
PELO PRAZO MÍNIMO DE 03 MESES.

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE

APARELHO DE RAIO-X PORTÁTIL 25
mAx 90 KV MARCA UNIMAX. NO
TOTAL DE 12 VISITAS TÉCNICAS
SENDO 01 POR MÉS. QUANDO MULTI-
NECESSÃRIA, CHECANDO OS X
PRINCIPAIS ITENS DE

FUNCIONAMENTO. AJUSTAR OS
CABOS. COLIMADOR LUMINOSO.
TUBO DE RAIO-X, VERIFICAR
VAZAMENTO DE ÓLEO,

9.240,00770,00

700,00 8.400.0Üh

R<ui ri«i I'tTiiic! n" - CliPSf'.'ftO-Clli-e-ín:i'l liiitm-Tioa li»nilnrantrvtir.t:i>v.lH' - ?5-l3->í25 - fras e GN*l'j "íi 235.Jv^íb/í-JS



|m| prefeitura municipal
•4xji^írilti. rrçTAnn nn o.ESTADO DO PARANA

RENDIMENTO DE RAIO-X,
CALIGRAGEM DO TEMPO Kv E mA.
TROCA DE PEÇAS, BEM COMO
PREVENIR E ORIENTAR EM

RELAÇÃO AO MAU USO DO
EQUIPAMENTO. OS SERVIÇOS
EXECUTADOS DEVERÃO TER A
RETAGUARDA DE PROSSIONAL
TECNICAMENTE HABILITADO DA

CONTRATADA. DEVENDO
ELABORAR E PREENCHER UM

RELATÓRIO. DESCRIMINADO POR
APARELHO. COM O RESULTADO
DAS AFERIÇÕES E INSPEÇÕES. A
CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR
GARANTIA DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA DO EQUIPAMENTO.

PELO PRAZO MÍNIMO DE 03 MESES.

TOTAL 27.840.00

CLAUSHLA THRCEIKA- DO PAGAMENTO:

§1" O piisianicino será rcniizatio em uió 3ü (iriiun) dias após a cnuey,a da noia fiscal, mediante deposito
baneário ou Iraiisivrcneia online cnirc contas.

^2" Em caso de dexoluvau da docomeníavào llscal paru correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a i)anir da sua reapreseniaçào.
§3" A despesa decorrente da conlrtiUição do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotacOes orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA

PONTE

I 10-3Ü3

3Sá0-303

DOT AÇÃO FUNCIONAL
PUOGIGVM.VITCA

UIOOI 10301 10036(1513390390000

10006I0301100I6Ü593390390ÜÜO

DESCRIÇÃO

Outros ScTv. cie Terceiros
Pessoa Jurídica

Outros Scrv. de Terceiros

Pessoa Jurídica

CLÁUSULA 01 .VKTA - DOS REAJUST ES:

§1® Os valorc.s eslabcíccidos na licilaçàü são lixos c irreajusiávcis. com exceção de superveniôncia de
Taios imprcvi.siveLs ou previsíveis dc conscquêMicias incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos tic Ibrça maior, caso Ibrtuiio ou fato do ]3rincipe, com [íi^
eoiiUguração de álea econômica extraordinária e cxtraconiraUial, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econúmiea-íiiumeeiro iniciai contratado. \

CLÁUSULA (QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: ^

§UL O prazo para entrega será de ale 05 (cinco) dias úteis.
§2®. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.
ijã®. O perkxki de vigência do contraio será de alé 0) (liuni) mês após o termino do prazo de execução.

Kii.i Ffíi il.ifcsl Ptoi.ti r M.''- C!:P W íl^T-Oljíl- liiil.iir.H'" Td l Ül 3^*1^5^-Fj\ 3J43-3333



f MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; MULTI-X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA.
CNPJ: 80.063.639/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25' de. outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.90v.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:04:33 do dia 05/06/2020 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 02/12/2020.

Código de controle da certidão; 7862.747E.46BC.A1F1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

-ri ■ . •
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MULTI-X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA. (MATRIZ E

FILIAIS}

CNPJ: 80.063.639/0001-55 ; ,

Certidão n°: 18623842/2020 ■-
Expedição: 05/08/2020, às 16:20:59
Validade: 31/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

I

Certifica-se que MULTI-X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 80-. 063.639/0001-55,

NÂO CONSTA dó Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do ■Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior .do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas natura.is e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

»  ! ■:r.fítui:EC.,.3Uí;-br:
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PODER JUDICIÁRIO X-—iL— y
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MULTI-X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA. (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 80.063.639/0001-55

Certidão n° : 188875.12/2020

Expedição: 06/08/2020, às 08:03:06

Validade: 01/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MÜLTI-X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA,
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 80.063.639/0001-55,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@cst.jus.br



Voltar Imprimir

CAtKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 80.053.639/0001-55
Razão Social: multi-x comercio de produtos radiograficos ltda

Endereço: rua alemanha i78 / jardim igapo / londrina / pr / 86046-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/08/2020 a 02/09/2020

Certificação Número: 2020080403232657291003

Informação obtida em 06/08/2020 08:04:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MULTI-X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOGRAFICOS LTDA.
CNPJ: 80.063.639/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:04:51 do dia 06/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/02/2021.

Código de controle da certidão: C622.8002.14D8.B231
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



bandürantes

ll PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 185/2019-^mLR^
PREGÃO PRESENCIAL N" 18/2019 - PMB

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO EM
APARELHO RAIO-X E MAMOGRAFIA PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA MULTI-X
COMÉRCIO DE PRODUTOS R/ÍDIOGRjÍFICOSLTDA-ME

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner \P 1457 — Centro na cidatie de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/Ü001-48, neste ato devidamente representada pelo
Prefeito Municipal, Senhor Lino Martins, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade n°
4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-00, ora denominado CONTRATANTE e a empresa MULTl-
X COMÉRCIO DE PRODUTOS RADIOGRÁFICOS LTDA —ME, com sede na Rua Alemanha, n°178, Jardim Igapó-
^£ÇP 86.040-040, LONDRINA, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

zenda sob o n° 80.063.639/0001-55, devidamente representada por seu sócio, o Sr. Aristeu Caetano Lopes, portador
da Cédula de Identidade RG n" 1.801.099 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e Inscrita
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 358.937.299-00, doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Conforme processo homologado em 13 de agosto de 2019, decorrente do PROCESSO DE

PREGÃO PRESENCIAL N° 18/2019-PMB, entre as partes acima identificadas CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO DE RAIO-X E
MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR., em atendimento ao que foi solicitado pela Secretária Municipal de Saúde em 06 de agosto de 2020, com
fundamento no inc.III. do Árt.57. $1°. o CONTRATANTE decide:

-ApITAR o valor do item: Locação de processadora automática de filmes, em três parcelas de R$ 850,00(oitocentos
e cinqüenta reais), totalizando um valor de R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinqüenta reais) sobre o item aditado.
E prorrogando os prazos de vigência e execução em 90 (noventa) dias.

^ÁUSULA SEGUNDA
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo permanecem

inalteradas.

Bandeirantes PR, 06 de agosto de 2020.

MUNiaPItTDÉBÁ^^
Lino Mártins

CONTRATANTE

ANTES etdx^omêrcjotj^^
RADIOÒR^FICGS LTDA - ME
ARISTEU CAETANO LOPES

CONmATADA

TESTEMUNHAS:

:PF: 59(
Antôn^ «mtzetti de Souza

CP,F/al245.259-20

Rua Frei Rafael Proner. 14kí£íXstil 281-CEP 86.360-000-Tcl; 3542-4525- E-maii liciiacao-^^haiuK^-fr ■(•-br-Clfefll 76.235.753/0001-48



BANDEIRAims

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

k~

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 185/2019-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 18/2019 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA; MULTI-X COMERCIO DE PRODUTOS RADIOGRÁPICOS LTDA - ME

3JET0: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PROCESSADOR
AUTOMÁTICO DE RAIO-X E MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E MAMOGRAFIA PARA O
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

OBJETIVO: ADITAR o valor do item: Locação de processadora automática de filmes, em três parcelas de R$
850,00(oitocentos e cinqüenta reais), totalizando um valor de R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinqüenta reais)
sobre o item aditado. E prorrogando os prazos de vigência e execução em 90 (noventa) dias.

Bandeirantes PR, 06 de agosto de 2020.

MUNICÍPIO DE tól^lRANTES
Lino'Martins

MULTLX COMERCIO DE PRODUTOS

RADIOGRÀFICOS LTDA - ME
ARISTEU CAETANO LOPES

CONTRATADA

Rua Frei Rafael Pronef. 1457-Cx. Posta! 281-CEP 86.3âO-000-Tel: 3542-4525-E-inail liciiacao@bajtdcifantcs.gov.nr.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



18/09/2020
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

ESTADO DO PARANÁ
prefeitura municipal de bandeirantes

Gabinete do prefeito

AUTORIZAÇÃO 51

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao
CONTRATO N' 185/2019.PMB ADITIVO AO
PREGÃO PRESENCIAL N" 18/2019 - PMB

Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PROCESSADOR AUTOMÁTICO
DE RAIO-X E MANUTENÇÃO EM APARELHO DE RAIO-X E
MAMOGRAFIA PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

° ™'°'' processadoraautomática de filmes, em três parcelas de R$ 850,00(oitocentos e
cinqüenta reais), totalizando um valor de RS 2.550,00 (dois mil
quinhentos e cinqüenta reais) sobre o item aditado. E prorrogando os
prazos de vigência e execução em 90 (noventa) dias.

Bandeirantes PR, 06 de agosto de 2020.

Município de Bandeirantes
l/NO MARTINS

Multi-x Comércio dc Produtos RadiográCcos LTDA - MF
ARISTEU CAETANO LOPES
Contratada

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N» 206/2020-PMB mii iivu AO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 66/2020-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANA

CONTRATADA: SAGRA ARTES GRÁFICA LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS DE TAPETES SANITIZANTES

SFrRFTA^Íf COVip-19, DESTINADOS A TODAS ASSECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
FINALIDADE: ADITAR o contrato PRORROGANDO os prazos de
execução em 30 (trinta) dias, e o prazo de vigência em 30 (trinta) dias.

Bandeirantes PR, 15 de setembro dc 2020.

Município de Bandeirantes
LINO MARTINS
Contratante

Sagra Artes Gráfica LTDA - ME
CELSO RODRIGUES DA SILVA
Contratada

EXTRATO DO CONTRATO

CONTATO N" 255/2020-PMB
PREGÃO ELETRÔNICO N" 23/2020-PMB
processo ADMINISTRATIVO N' 125/2020-PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES ESTADO
DO PARANÁ

CONTRATADA: BP PAPÉIS EIRELI
OBJETO: Aquisição de papel para impressão formato tipo sulfite A4
nas cores: branco, verde, rosa e azul, para atender diversas secretarias
do Município de Bandeiranies-PR
VALOR: RS 37.140,00 (trinta c sete mil, cento c quarenta reais
DOTAÇÃO:
Sec. Administração: 0230-507 - 2000104122040420133390390000 -
Material de Consumo; 0260-511 -2000104122040420133390300000
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